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A DISCUSSÃO das questões �m q,ue difí3�tamente se t�acta
de adiantamentos e melhoras materiaes é sem dúvida alguma
a que mais occupa os entendimentos neste seculo." Nem ha
outras questões em que tão necessaria e proveitesa seja a dis
cussão. Por isso ao a presentar o projecto de condições que' se

publicou no Diario do Governe N ..", 240 não tratei sómente
de projectar uma Empreza 'fasta} mas quiz tambenr submetter
ao debate do publico uma questão de gravissime e transcen
dente importancia.

Os Périodieos Portuguezes tem fallado da minha propos
ta para a navegação de Téjo desde Lisboa até Aranjuez e ao

mesmo tempo se tem occupado de outra por meio da qual se

intenta tornar o Téjo navegavel tão sómente até á fronteira de

Hespanha .: Não serei eu quem .negue á imprensa o· direito de
discutir sobre liNn assumpto €I.e tanto pêso ; nãc obstante estou
mui longe .de dur outra extensão á aathoridade dos periódicos
do ql,w aquella que .lhe compete .: Já lá vai o t�mpo, em que as

sentenças .adquiriam valor -pelo méro facto de serem publieadas
em letra redonda. Uma' opinião im pressa não' é hoje mais do

flue uma opinião; aquelle que a- emitte é um homem corno os

demais, sujeito aos erros e tambem ás fraquezas e paixões da
humanidade ; ern summa, um periodiqueiro author de UR) artigo
de periódico tem intereses pessoaes, preoccupações de .partido
nem mais nem menos do que outro qualquer q·ue não seja pe- .

.riodiqueiro. Nestes tempos de livre exame, ele livre discussão

.em que a autlioridade não é ar,gumento absólúto,' em que 'só
mente domina a razão, não julgo eu que' a sutboridade deum
periódico valha mais que outras muitas e mais antigas authe-
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ridades cujo valor se nega com justiça quando a luz clarissima
do raciocinio as não apoia.

Quer isto dizer que os juizos emittidos pela imprensa de
Lisboa sobre minhas propostas não são, a meu entender, infalli
veis, e por tanto não devem ser tidas por imposssiveis de

appellação, Um pe-riodico é o orgão da opinião de seus

<redactores e nada mais; um periodico tem pois o direito de
ser ouvido; porém não o de se considerar juiz arbitrária e

exclusivamente de motu proprio, por que assim satisfaz a seus

desejos, a suas sympathies, a suas amizades, talvez ao pensa-
mento reservado que defende.

,

Agora .hern, se as asserções mais ou menos apaixonadas
de algum periodico não são, como disse, infallireis, se do juizo
do periodiqueiro <se põde appeller perante a razão, claro é que
eu tenho direito il apresentar-me nesse tribunal supremo e' a

defender minhas -

propostas, não já contra ataques' poderosos nos

quaes domina o racioninio e resplandece a analyse,· mas contra

-indicações maliciosase contra prevenções em que
- nem sempre

se tem observado a calma com que devem tracter-se estes

negocioso
Appello pois de quanto 'se ha dito contra minhas; propos

tas para o juizo maduro de todos os homens imparciaes. Não
lhes peço favor nem indulgencia; peço-lhes justiça; sevéra,
imparcial e inflexivel justiça. A todos os que tenham idéas
do que são - melhoras materiaes, questões de industria, commer

cio e navegação submetto -

a volumosa collecção relativa á do

Téjo tal e como eu creio que póde e deve fazer-se.
�. Nesta publicação achará o leitor as propostas do Sr. Sá

Nogueira, as que eu apresentei e a exposição em que as apoio,
8 memoria escripta para as desenvolver, -os artigos publicados
nos periodicos em différentes e contrarios sentidos, as observa
ções a que hão dado legar, em fim tudo o que tanto em pró
como em contra de meu projecto se tem dito, -

por' ordem
chronologica e com a clareza possivel. co

- Cheio' de confiança em' 'minhas razões não - ha argumente,
não ha ataque dos que contra meu projecto se tem enderessado

que não lenha julgado do meu dever reproduzir e Il que não

tenha, segundo o meu dictame, respondido cabalmente .. Tão só..

mente tenho deixado de responder ás declamações com que por
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alguns se tem querido embrulhar. um negocia cuja discussão
exige, mais do que a de outro algum, a applicação tranquilla
e anstéra da analyse. (

Quando se tem qualificado de estrangeiro o meu projecto,
quando se tem procurado suscitar contra elle antigas' e esque
cidas antipathias nacionaes, quando se tem supposto receios de

conquista que os intéresses .geraes da Europa não consente,
quando Se tem invocado" com visivel affectação, escrupulosos
sentimentos de independencia nacional que ninguem tem. dei
xado de respeitar e que minha Empreza de. modo algum vul
néra, claro é que minhas respostas deviam ser breves, porque
para certas asserções a melhor refutação é o absurdo que em

si envolvem.. . J .. J

-Desde quando é estrangeiro ou nacional um projecto de

Empresa cujo capital se divide em acções que todos os homens,
seja qual fôr a Nação a que pertençam, podem adquir:ir?

. Desde quando se ha avaliado a utilidade ou desvantagem
de um pensamento de melhoramento material, tendo em conta
as esquecidas antipathias de tempos antigos?

Como é possível nem verosimil se quer neste seculo a

preponderancia que alguns affectam. temer da parte de Hes-

panba? ) j

Não sabem aquelles que recorrem a 'taes receios para
'combater a navegação geral do Téjo, que a communidade de
interesses, que o augmento da riqueza, que a. frequente e mu
tua' communicação, que o commercio e a industria em fim

ligam de tal maneira aos Paizes e criam relações taes que a

menor sombra de guerra ë tida como uma terrivel calamidade
-centrn a qual se, levantam poderosas a opinião c o voto de
todos os que presperam' á sombra da paz e. gozam de seus

beneficios? ' )

Não vêem a França e a Inglaterra, menos unidas do que
o podem estar Portugal e Hespanha, commover-se, consternar
se ao menor indicio de rompimento? E qual é a causa de que
assim se assustem Nações tão poderosas? Sobresaltam-se da

{quella maneira porque. o dia em que rebentar a guerra entre

elias, serão interrompidas as relações moraes e materiaes que
as ùnem; p(nque neste .dia fi ruina de milhares. de .. familias
consumará a ruina do Estado: em uma palavra porque já se
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não procuram as conquistes I mâteriaes come. n'outras épecas,
mas" sim as: M eaëendimento e as do trabalho. Inventam-se
indu;trias e manufactures, procuram-se mercados em que se

d:ê sáhida- a seus -productos, caminhos que os conduzam com fa
cilidade a, todas as Comarcas daterra, e aonde existe um povo
consumidor � rico, eis-ahi uma cenquista que se faz: não , pela
fot.ça del armas, porém pelo podèr do enteadimento e do tra.,
balho humano que' formam hoje a' verdadeira força e riqueza
das Naçëes. J _

'

Agora pois supponha-se' que" essas relações não existem,
suppenha-se que as. Nações permanecem' encerradas, isoladas,
ignorando' umas D que

-

as outras são, alimentando cuidadosa
mente em escuridão solitaria seus odios El ressentimentos ; sup
ponha-se que as 'communicações.. o troco 'de idéas e de. produ
.ctes -são 'quasi' impossiveis, então sim que a �uérra é facil,
então. sini que pode baver collisão; p())rque- então, não se sentem
em- tàmanho grão!) as' .calamidades que um rompimento acar

reta, pouque então nãõ ha essa massa de interesses que forœam.
a juncção do voto geral a' cujo imperio hão podem os Governos
deixar de' suhmetter-se.

Long,e pois de facilitar, como alguns acreditam, essa ima

ginada conquista a que tanto medo se tem, a navegação do
Téjo será um meio seguro de a fazen mais impossivel, se já o

rião é bastante 'pela actual Lor.gatiização da Europa e pel;l .situa-
"Çã(!)· especial das duas: Nações: peminsldares.' '. _".,'

.

Pois 'bem, se a .conquista, . .se a guerr.a são e serão cada
vez-mais impossiveis; sé a .independenoia de Portugal 'não .pa
dece nem póde padeoee com, o ,a'hrir suas eommnniceções com

Hespanhs, se a" quaiificaçãe de estrange ita vem a 'spr, inappli
caeel 'ao meu projecto pelo 'que já antes 'tenho, dito, é elaro que
o debate sobre minhas propostas deve limitar-se ás .eonsidera
ções politlcas que se deduzem do' estado de '\lerd.ad.eir,a' pnz em

--que -se acham ambas '(!JS Paizes; e aos.. argumentos de .eeono-

mia, deixando 'u .caligo des. Govemss. €l·e Mina é outra N'ação
-O cuidado de -estabelecer, 'não, dé impossibilitar, .as relações ra'"

que· não poderia .deixar de dar erigem a realização de uma

idéa tão grande como aquella da navegação do Téjo,
Tal é, a meu entender, u 'verdadeiro ponte de vista desta

questão. Assim deve, no meu conceito, ser considerada: assim
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a verão, segando espeto; todós os Porlugueses 'que. seintercssaœ
no bem estar de 'sua ·Patria .. Nfo é possível cque: os.manufuctu
reiros, os agricultores, os capitalistas, os negociantes, os homens
de sciencia que em grande numero e de notavel' illustração Por

tugal encerra, desconheçam a força' das minhas: razões, que são

as mesmas acceitas como concludentes em 'outros Reinos que
se acham em situação sirnilhante e que cultivam relações ana

Iogas ás deste Paiz.
Os principios amplos e liheraes' que hoje predomiiiâm no

campo da economia politica, as reiteradas experiencias que da

applicação destes principios tem resultado, não creio eu que vi
rão a perder-se nesta terra, patria illustre de tantos homens

grandes cujos afoutos descobrimentos e trabalhos são todavia o

assombro da civilização moderna.
Esta esperança é a que me anima a submetter á consi

deração do publico o meu pensamento, não na forma incompleta
em que os interessados em que- 'elle não vá a effeito o tem

querido suppôr, mas sim acompanhando-o de todos os doeu
mentos que podem esclarece-lo e apoia-lo. Desejo que os ho
mens de juizo de todas as classes da Sociedade .leiam este es

cripto com detenção, sem estarem prevenidos, com imparciali
dade: quero ser julgado, porém antes peço com instancia ser

lido.
Ás elevadas Personagens que compoem o Governo deste

Paiz, aos Nobres Pares do Reino, aos Senhores Deputados, aos

Altos Funccionarios da Adrninistração, ás illustrações sociaes
de todas as classes, áquelles que nas Provincias obtem mere

cida influencia pelo seu saber, pela sua riqueza, por sua repre
sentação, pelos cargos que devem aos votos de seus concidadãos

dirijo esta compillação de quanto se tem dito relativamente ao

meu projecto sobre a navegação do Téjo. Cheio de confiança
na utilidade do meu pensamento responderei pausadamente a

todas as refutações que contra elle se dirijam, sempre que ve

nham expostas com dignidade e delicadeza, l'omo cumpre aos

que, guiados pela convicção, promovem a discussão e sabem,
respeitando os outros, fazerem-se respeitados a si mesmos. E
um duello de razões que eu provoco sobre um assumpto da
maior importancia; duello em que, depois do combate, tanto
o vencedor como o vencido terão pelo menos a gloria de haver
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estabelecido e talvez resolvido nobre e paeiûcamente questões
de summo interesse para dous Paizes oque a natureza dotou com

generosidade prodigiosa, e cujas riquezas não sabemos a que
ponto poderão chegar quando o impulso do trabalho e o poder
das sciencias fisicas applicadas por adrninistrações intelligentes
e activas procurem directamente seu augmento.

Lisboa, 3 t de Janeiro de t 845.

Manoel Bermudez de Castro.
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'lr:æ:J:�AS AO GOV;!3:E\lTO
DE

SUA MAGEST'AD;E FIDELISSIMA,-
PELO SENHOR

D. MANOEL BERMUDEZ DE CASTRO.'

I
"-'--

HAVENDO D. Manoel Bèrmudes de Castro, represen
tante de uma Empreza Hespanhbla, apresentado 'á approvação
<lo Governo de Sua Magestade Fidelissima um projecto de COl!;'
tracto,

.

para tornar nave,gavel o Rio TeJo,' desde Lisboa até ã
fronteira de Hèspanha, faz-se, por este! .meio, publico o ditù '

projecto. à fim de que quaèsquer pessoas, Associações, où Com-
'

panbias, Nacionaes, ou Estrangeiras, que sob condições mais

vantajosas para este Paiz; do que as apresentadas no mesmo

projectó, pertendam emprehender o 'melhoramento do Téjo, ha

jam de dirigir as suas Propostas a esta Secretaria d'Estado, den-
tro do prazo de sessenta dias, a contar da data deste annuncio.

Secretária d'Estado dos Negocios do Reino; em � de
Outubro de 1844,.

--::::;æ@S};c:c:=;o,--

TUADucçÂO.

Ex.mo SOr. = D. Manoel' Bermudez de Castro, com 'o
devído respeito expõe aV. Ex.": que na data de 19 de Junho
do presente anno, teve a honra de dirigir a V. Ex." uma He!
presentação, solicitando a faculdade para tornar navegável o

Rio Téjo, desde a fronteira de Hespanha até ao Oceano.
I
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A importancia desta navegação é tal, que, desde épocas
mui remotas, não tem d�ixado de chamar li attenção de dis
tinctos Monarcas, e Governos. O primeiro que se occupou deste
projecto foi o Sr. D. Filippa 2.°, -em cujo -reinado chegou li

navegar-se o Téjo, desde Aranjuez até Lisboa, debaixo da
direcção do Engenheiro João Baptista Antonelli. Ainda hoje
em dia se encontram restos dos cannes lateraes que elle abriu,
e dos caminhos d� sirga que construiu em suas margens. CQIl
tiQw�r�IPI dllodQ grilnde importancia a este objecto, os Reis
D. Filippe 4.°, em cujo tempo se fheram -novos reconhecimen
tos pelos Engenheiros LU.i1; Cu�duchi e Julio Martelli; D. Fi
lippe 5.°, D. Fernando 6.° e ultimamente, D. Fernando 7.°,
que concedeu. (\Q, llrigadeiro C\lbanes o privilegio de tornar

navegavel o Téjo desde Aranjuez até Lisboa. .

Estranho parece á primeira vista que um projecto, que.
por tão longo tempo ha constantemente occupado il attenção
publica e a do

-

Governo Hespanhol, se ache ainda no mesmo

estado em que existia ha tr:ell séculos. Porém deyc desappare
cer, sem dúvida, esta estranhQza, se por ventura se rellexionar,
que Mm as contíauas gu,èrrl}s durante o dominio da d)'nas
tia Austríaca, nem. a gúerl'a da successão no prjncipio do seculo
passado, podiam permittir a reali�aQli.o .de Emprezas que exí-,
gem impreterivelmente paz e estahilidade ; e se igualmente
se. .attender a que tanto em J?ortQgíll .. como em Hespanha, não
tem até agora existido o espírito _ de. asscoiação mercantil, em

virtude do qual outros Paizes tem conseguido chegar ao mais
alto grão de prosperidade e de riqueza, Por: outra parte o uso

do vapôr era desconhecido até ha pou.ço.$, annos, e a difficuldade
de formar caminhos de sirga, em uma extensão de cento e

vinte legoas, sobre margens de granito, e coil) frequencia escar

padas, não só augmentava censideravelmente o custo das obras,
mas até as tornava .quasi inexecutaveis,

Não apparecia esta ultima difficuldade no tempo em que
ElRei D. Fernando 7.° concedeu ao Brigadeiro Cabanes o pri
vilegio da navegação; porém não existia a necessaria confiança
no seu Governo, nem o estado de Portugal eta o mais a pro
posito para inspirar Ulna completa seg\lrançíl em quanto durava
a usurpação de D. Miguel.

Em seguimento á morte do Brigadeiro Cabanes ocoorreu
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ade EIRei, e prmclplOu il dilatada guerra civil. Durante este

periodo èsteve completarnente esquecido este projecto de nave

gação, até que, a instancias do abaixo assignado, se lhe conce

deu authorização e privilegio de tornar navegavel o Téjo de
baixo das condições que V. Ex." verá pela Real Ordem de 7
de Novembro de 181�3 inserta na Gazeta de Madrid, que
acompanha esta exposição.

Inutil seria chamar a attenção de V. Ex." sobre as im
mensas vantagens que para os dous Reinos da Peninsula hão
de resultar da execução de um projecto que cobrirá de gloria
a ambos os Governos.

Grandes serão, sem duvida, as que estão reservadas para
as provincias hespanholas que o Téjo rega, quando Se poderem
sortir dos productos coloniaes e manufactures estrangeiras que
necessitam para seu consumo, sem soffrerem as excessivas des

pezas de transportes por terra a que hoje estão sujeitas. Grun
des serão os benefícios que disfructarão ao exportar seus ce

reaes, lãs, e mais productos agricolas; porém com certeza pode
dizer-se que por grandes que sejam as vantagens para a Hes

panha, jamais poderão igualar as que estão reservadas para esta

Nação. A navegação a vapôr em uma extensão de 31) a I�O

legoas no territorio portuguez, vivificará a agricultura e a indus

tria, e estreitará as relações das Províncias com a Capital.
Lisboa destinada pela natureza a ser umidos primeiros portos
do mundo, chegará ao mais alto grão de prosperidade, quando
fôr o centro e deposito unico do seu commercio, e do de sete

provincias hespanholas cuja população excede tal vez a tres

milhõés de habitantes. O' grande numero de embarcações que,
nessa época, povoarão 'o seu porto, .o constante emprego

-

des
braços, os heneficios de um commercio activo de transito e de
commissão, o ser a chave de todo 0- trafico das provincias
centraes da Hespanha e de' sua' Capital; essa vida e perma
nente movimento mercantil a que Lisboa está destinada pela
sua posição topographica, suo vantagens de tal magnitude é ao

mesmo tempo tão claras e palpáveis, que seria quasi offender,
a illustração de V. Ex"." se o abaixo assignado

-

se demorasse
em dernonstra-las.

-

Porém se estes beneficios são seguros, a natureza das
obras que hão de executar-se é tão difficil e tão custosa a sua

i,
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realização, que só a decidida protecção' do Governo pode ser,

suíficiente para vencer as diíficuldades que trai comsigo uma

Empreza tão vesta e tão arriscada. Precisa-se saber com cer

teza se o Téjo é navegavel em toda a sua extensão, e formar,
os planos das obras e os orçamentos do seu custo. Estes tra
balhos preliminares exigem, desde logo, grandes desembolsos,
que a Companhia representada pelo abaixo assignado, está dis

posta a fazer, apenas tenha obtido a competente autborização.
Por tantu convencido o preponente de que encontrará em

V. Ex." decidida protecção para levar a effeito esta Empreza,
espera que o Governo de Sua Magestade Fidelissima lhe con

ceda o privilegio exclusivo de tornar navegavel e navegar em

barcos de vapôr durante trinta annos, o Rio Téjo desde Lisboa
até á fronteira de Hespanha, na conformidade das bases prescri
ptas nas condições geraes que acompanham esta representação,:

Lisboa, 2 de Outubro de 184·4.=Ex.mo Sr.=Manoel
Bermudez de Castro.=Ex.mo Sr. Ministro e Secretario d'Estado
dos Negocios do Reino.

CONDIÇÕES GEBAES PARA TORNAR NAVEGAVEL E NA

VEGAR POR VAPOR DURANTE TRINTA ANNOS, O

BIO TÉJO DESDE LISBOA ATÉ Á FRONTEIRA DE BES_
PANKA.

A ElfPREZA representada por D. Manoel Bermudez de
Castro obriga-se ás condições seguintes:

1.· Começar os reconhecimentos, formação de planos e

orçamentos apenas se tenha verificado o presente Contracto, ou,

quando muito, seis mezes depois de assignado.
2.· Formar a Companhia no termo de dous annos depois

de verificado o presente Contracto, ou um anno posteriorrnente.
ã conclusão dos trabalhos preliminares do reconhecimento do
Rio e formação dos planos e orçamentos, ou antes se possi
vel fôr.

3." Começar as obras do' -Rio no prazo de um anno

depois de formada a Companhia, ou antes se possível fôr,
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4." A pôr em perfeito estado de navegação o Rio Téjo

desde Aranjuez até Lisboa, para que possam navegar barcos
de vapôr para passageiros, e de reboque para o transporte das
mercadorias de importação e exportação, no termo de quatro
annos depois de começadas as obras, ou antes se fôr possivel á

Empreza,
'

5.8 Entregar ao Governo de Sua Magestade Fidelissima
todas as obras de navegação no mais perfeito estado de conser

vação e serviço, apenas terminar o prazo do privilegio que se

solicíta.
6. a Formar a tarifa para o transporte das mercadorias e

passageiros, que não poderá em caso algum exceder a cinco
réis por cada arroba de vinte e cinco arrateis de pêso para as

mercadorias em cada legoa de rio, e de cento e setenta 'réis

por legoa para passageiros.
' .

7.a Costear o estabelecimento do porto de deposito.
S." Empregar na navegação uma terça parte de mari

nheiros Portuguezes.
9.a Cumprir restrictamente todas as medidas de precau

ção que o Governo quizer adoptar para impedir o contrabando.
O Governo de Sua Magestl,!.de Fidelissima comprometter

se-ha ás condições seguintes:
La A conceder a D. Manuel Bermudez de Castro autho

rização para tornar navegavel o Rio Téjo desde a fronteira de

Hespanha até ao ponto em que hoje termina a navegação a

vapôr,
2." A conceder a D. Manoel Bermudez de Castro privi

legio exclusivo para a navegação a vapôr desde Villa Nova
até Aranjuez, durante trinta annos, que começarão a contar-se
desde o dia em que se considerem concluidas as obras da

navegação.
,

I 3." A que não seja adoptada nenhuma resolução que
possa destruir ou menosoabar o privilegio exclusivo que outorga
a D. Manoel Bermudez de Castro, o navegar, durante trinta
annos, pelo Téjo em barcos de vapôr.

4.d A permittir á Empreza da navegação do Rio Téjo o

importar e empregar na navegação, os barcos de vapôr de ferro,
e os de reboque que precisar para o transporte de passageiros
c mercadorias.
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Õ." A fazer realizar na conformidade da Lei as expro

priações dos açudes, azenhas, terrenos, ou quaesquer outros
obstaculos que estorvem a navegação do Rio: porém no caso

de não existir urna Lei especial de exproprisções para objectos
de utilidade publica, o Governo obrigará os donos a ceder as

suas propriedades, indemnizando-os a Empreza segundo a ava ...

liação dos peritos nomeados por ambas as Partes, e a de um

terceiro.no caso de discordia.
6: A. authorizer a Empreza para destruir os açudes

abandonados que estorvarem o curso do Rio.
7." A isentar a Empreza de todas as contribuições ordi

norias, ou extraordinarias, e a, authoriza-la a pçdêr importar,
livre de direitos, o carvão de pedra, embarcações, maquinas; e

mais utensilios que precisar para os trabalhos e entretenimento
da navegação. �

S." A conceder â Empreza um direito imposto sobre os .

barcos de véla que continuarem la, navegar no Rio, e se empre
garem no commercio. Este direito durará quinte annos, e será
fixado desde logo pelo Governo de Sua Magëstade Fidelissima,
de accôrdo com D. Manoel Bermudez de Castro, tendo attenção
ao lote dos barcos, e á natureza dos objectos que condu
zirem.

9.0, A permittir que se estabeleça em Lisboa, ou nas

suas immediações, conforme o Governo determiner, um porto
de deposito aonde se guardem as mercadorias e outros objectos
que hajam de ser conduzidos para Hespanha, em quanto lião

Iôrem carregados nos barcos da Bmpreza. O mesmo se prati
cará com os productos e mais objectos que venham de Hespa
nha, e que tenham de ser conduzidos pelo Oceano, em quanto
não fôrem carregados nos navios que os devem receber.

10." A prescrever que os gen�ros que fôrem importados
de Hespanha ou para alIi exportados" fiquem sujeitos unica
mente ao direito de transito, pela mesma maneira que actual
mente se pratíca, e sempre que entrarem no deposito, sem que
seja admissivel augmentar este direito durante os trinta annos

da duração deste privilegio.
f 1. a A não permittir que os barcos de vélo conduzam

mercadorias, ou quaesquer géneros, desde o deposito ató á fron
teira de Hespanha, e vice-versa.
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Lisboa, 2 de Outubro de 1844. = ManDel Bermudez de

Castro.

Artigo addicional. Reconhecida a possibidade da nave

gação desde Aranjuez até Lisboa, e feito o orçamento da quan
tia- precisa para a conseguir, il Empresa admittirá os Capitû
listas Portuguezes que a ella se quizerem associar, reservando

lhes desde logo uma terça parte do numero total das Acções.
Lisboa, 2 de Outubro dé 1844. == Manoel Bermudez de

Castro.

.SiIItiI.";a
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PBOPOSIQÕES ADDICIONAES. APBESEN�ADAS PEl.O SB.
D. MANOEI. BERMUDEZ DE CASTRO.

EM referencia ao annuncio publicado no Diario -do G�
verno N." 240, de 10 de Outubro do anno passado, e para .os

mesmos fins nelle mencionados, sobre a proposta feita por D.
Manoel Bermudez de Castro para o melhoramento do Téjo se

publica a seguinte
TBADVCQÃO.

Ex.?" Sr. = Tenho a honra de apresentar a V. Ex." al-,
gUDS additamentos ás propostas que, para tornar navegável o

Rio Téjo, enderecei a V. Ex." em 2 de Outubro do presente
anno.

Os Artigos 1.0 e 5.0 das obrigações addicionaes do Go
verno, bem como as que a Empreza novamente se impõe, da
rão a V. Ex." uma nova prova de que o fim a que ella se pro
põe, consiste em executar exclusivamente, á sua custa, todas as

obras que fôrem necessarias para a navegação, sem gravames
onerosos para es pl'oprietarios das margens do Rio, nem sacri
ficios por parte do Governo de Sua Magestade Fidelissima.

As outras obrigações do Governo estão baseadas na pro
tecção que de justiça se deve a uma Empreza que, por sua conta

e com grande risco, ha de fazer os reconhecimentos do Rio, e o

plano das obras, e que no caso de que o resultado destes traba
lhos corresponda ás suas esperanças, se propõe a executa-las in
teiramente á sua custa. Deos guarde a V. Ex." muitos annos.

Lisboa, 31 de Dezembro de 1844. = Ex.?" Sr. = Jla
noel Bermudes: de Castro. = Ex.?" Sr. Ministro e Secretario
d'Estado dos Negocios do Reino.

Obrigações addicionaes do Governo.

Ln O Governo permittirá á Empreza cortar, nas mattas
nacionaes e debaixo da inspecção dos seus Agentes, as madeires
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que fôrem precisas para as obras do Rio, pagando-as pelo preço
corrente que tiverem no- primeiro. anno.

,.2.8 Que se <para Õ. futuro se descobrir e adoptar. outro
motor 'que substitua o vspôr, não poderâ o Gover'll) permittir
a sua applicação 'no Rio Téjo em quanto durar o privilegio con

cedido á Empreza.- Se porém esta descoberta fôr declarada de uti
lidade geral, s mesma Eæprezn será obrigada li adopta-Ia I}a
navegação dentne de u-m praz9 rasoavel, e sem outra indemni

sação além da que os Commissarios do Governo julgarem justa.
3." Os canaes Iateraes que a Empreza abrir nos terrenos

que comprar para esse fim, serão considerados propriedade sua

durante os trinta annos da duração do privilegio, podendo em

pregar as suas agoas nas regas, ou em outros objectos de uti
lidade.

4.· Attendendo a que actualmente não se navega no Téjo
de Abrantes para cima, conceder-se-ha á Empreza o privilegio
exclusivo da navegação em Barcos de vapôr e de véla durante
trinta annos, desde o dito ponto de Abrantes até á fronteira
de Hespanha,

5." A Empreza poderá construir ã sua custa os caes e

edificios que fôrem necessaries para o embarque e desembarque
dos passageiros e mercadorias. Os barcos de vêla que navega
rem entre Lisboa e Abrantes poderão utiliser-se dos ditos caes

mediante uma retribuição que será approvada pelo Governo, e

designada na competente Tabella.

Obrigações addicionaes da ]!}mpreza.

I." O maximo dos preços de conducção não poderá ex

ceder tres réis por cada arroba e legoa para os generos, e de
noventa réis por legoa para os passageiros.

2.8 Os objectos pertencentes ao Governo pagarão a terça
parte dos preços mencionados no Artigo antecedente.

3.8 Os Correios e Expressos que viajarem em serviço do
Estado não pagarão cousa alguma, com tanto que se aproveitem
dos Barcos que a Companhia tenha designado para o serviço do

publico. Com as mesmas condições se obriga, cm circumstan
cias ordinarias, a conduzir a Tropa pela terça parte do preço
mencionado no Artigo 1.°
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.
4. a

.
EiD eitõUli)stahêias erœaordinertas obriga-se il con ...

duzir a Tropa pela mesma terça parte do preço; e 8 pôr á dis

posição dó Governo todos os meios de transporte que .tenham
em Lisboa, ou nas ímmediações, a fim de que não soffra de-
mora alguma.

'.
.

- '. 5: Metade pelo menos das tripulações que .precisar pata
os seus Barcos, s'erll composta de marinheiros portuguezes.

Lisboa, 31 de Dezembro de 1844. = Manoel B�rmudez
-dé Castro.

.

,

-.
-
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:PISCURSO PRC)N'UMCIA-DO PELO SR. VISriONDE Dl: SÁ,
NA SESSÃO DE 1'1 DE OUTUBRO DE 1844. (*) .

O SR. Visoondè d� Sã, referindo-sé a um annuncio que
vinha no Diario da Governo de houtem para a navegação do

Téjo, perguntou ao Sr. Ministro do Reino se estava decidido a

contrecter debaixo das bases que alii se apresentavam; porque
entendia (o Orador) que, se aquella. proposta Iôsse levada a

effeito, em ·Iógar de util seria nociva para o Paiz ] .e que darie
as razões.

Que a adoptar-se o que se propunha no Artigo 3.0 (leuJ,
isto embaraçaria, por exemplo, o estabelecimento de um ca

minho de ferro ao longo do Téjo, porque a Empreza diria que
elle ia destruir ou menoscabar o seu contracto. - Que em ou

tra disposição pretendia a mesma Empreza que se lhe Conce

desse a imposição de um direito sobre os Barcos de vêla que
navegarem no Téjo : imposição esta que seria extremamente
nociva aos intéresses dos donos de taes Barcos. - Que no Ar

tigo tI.O se propunha - não fôsse permittido aos Barcos de
vêla conduzir mercadorias, ou quaesquer generos, desde o de

posito até á fronteira de Hespanha e vice versa - queria dizer,
que toda a navegação do Rio ficasse rnonopolisada por aquella
Empreza!

O Digno Par continuou dizendo que fallava nisto para fa-

(*) Este discurso e o communicado inserto no Diario do Go
verno, c que se publica em seguimento são os unicos documentos que
contém algumas objecções ás minhas propostas, e que foram publi
cados antes de escrever a exposição que, com data de 10 de Janeiro,
dirigi ao Sr. Ministro do Reino.

Os artigos vindos cm outros pcriodicos não contém objecção al

guma séria, e por esta razão me pareceu inutil inclui-los nesta eo 1-

lecção; em quanto aos que o Correio Portuguez tem publicado poste
riorrnente, em tempo em que já me não era possível fazer-me cargo
dolics para lhes responder naquelJa exposição, julguei melhor inse
ri-los 110 fim.
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zer uma advertencia a tempo, pois que, a não se adoptarem
outras bases, depois haveria grandes reclamações contra simi
Ihante contracto. Que se o Governo estava disposto a deixar'
isto a uma Empreza estrangeira, então bom seria que mandasse

organisar o plano dessas obras, e depois de impresso o fizesse

publicar nas praças de Paris, Londres, Amsterdam, e Hamburgo,
a vêr se em alguma delias havia capitalistas que quisessem to

mar conta de objecto tão importante. Alludindo ás muitissimas
difficuldades de taes obras, disse que seria necessario dar um

maior espaço que 60 dias para a concorrencia desta Empreza ;

_e concluiu que não pretendia censurar o Governo QO que _aca
bava ae, expôr, mas simplesmente chamou a sua attenção sobre
este assumpto, o que era sempre util quando se tractave de
cousus desta natureza.

.. ....
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COMMUNICADO -INSERTO NO DIARIO DO GOVERNO N.O 244.

o ESPIRITO d� associação que

-

entre nós começa' a des
envolver-se, sem dúvida proporcionará consideraveis vantagens
aos interesses materiaes do Paiz; sobre tudo agora, que a falta
de ensejo para empregar os capitees em transacções coni o

Governo, .ehama a attenção dos especuladores sobre as empresas
industriaes, e os projectos calculados para commodidade dos
Povos.

'

A construcção das estradas, a canalisação dos Rios offe
recem grande incentivo de 'lucro para os que se dedicarem a

esses trabalhos, ao passo que promettem multiplicar o commer

cio interno, augmentando sensivelmente o valor da propriedade
rural, e occupando maior numero de braços.

Algumas associações nacionaes se empregam em melhorar
as vias de communicação nas Provincias do Minho e da Estre

madura; e segundo a proposta que se publicou no Diario de
10 do corrente, vêmos que uma associação estrangeira, repre
sentada pelo Sr. D. Manoel Bermudez de Castro, se propõe
tornar navegável o Rio Téjo, desde Lisboa até á fronteira de

Hespanha. É a mesma companhia que em Hespanha obteve o

privilegio para tornar navegave! o Téjo, desde a nossa fronteira
até Toledo. Este plano, uma vez realisado, deve estreitar as

relações desta Capital com todas as povoações do Ribatéjo, fi
cando como o centro e deposito unico dó seu commercio, e do
de sete Provincias Hespanholas, cuja população não é inferior
a tres milhões de habitantes.

Uma empreza tão grandiosa devia especialmente interessar
os capitalistas 'nacionaes : e sentimos reconhecer, qne apesar de
se ter annunciado officialmente ha bastante tempo, ainda não

appareceu de entre os nossos compatriotas quem Be mostrasse

disposto a tomar conta do projecto com as condições que 'en

tendesse convenientes, Não duvidámos comtudo da sua coope-
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ração para este fim; e esperamos, que se apressem a concorrer

em praça para tomarem conta de uma obra, que apesur dos
consideraveis desembolsos, que reclama, e_do espaço que demanda
a sua conclusão, tem de assegurar um resultado immenso aos

que della se encarregarem.
N() Diario ,a que nos referimos vem indicadas as-condi

ções geraes, apresentadas pelo Sr. Bermudez em nome da Com

panhia. Hespanhola : mas é evidente que quando definitivamente
se estabelecerem as' condições do ccutracto. estrahidas das di
versas propostas que se fizerem ao Governo, será forçoso intro-.
duzir as disposições proprias para obviar. os .inconvenieutes que
divisámos em algumas, clausulas da Empreza estrangeira. '

')

As nossas óbservações-versam sobre as condições 8." e,,10.·,
que nos parece carecerem 'de' revisão. Não julgámos exequive]
conceder á Emprezn, nacional ou estrangeira, o direito de per
ceber uin imposto sobre os barëos de Néla qu�e continuarem a

navegar .o Téjo, e se empl:egarem no commerció, 'porque simi
lhante. faculdade equivalesia talvez a entregar-lhe ó exclusivo
do transporte de todos os generos do nosso commercio interno'.
Se a Companhia se limitasse-a exigir uma propina dos barcos

que Iôssern rebocados pelos seus vapôres, ou que de algum modo
reclamassern o

'

seu auxilio no transporte de mercadorias de' um

para' outro ponto dás margens do Téjo, achariarnos regular' a

preëenção, 'e propria para ser approvada. Mas', como está enuu

ciade: na 8.° condição, é' exorhitante,
,

e tornar-se-hia origem
de intolerável exame.

Também reputamos menos curial o, proposito de .conservar

fóra das Casas Fiscaes, e de .cóbrar apenas o direito de tran

sito sobre as mercadorias que entrarem pela Foz do Téjo;: e

hajam deser conduzidas pAra Hespanha. O direito de transito

apenas deve recahir sobre os generos, que vierem do Reino vi-,
sinho com destino de serèm exportados. Já pot occasião de
celebrar-se a convenção do Douro se limitou a essa 'unica hy
pothese o direito 'de transito, e não deparamos com razão al-
guma plausível para preceder agora diversamente.

'

O Governo devia franquear aos Emprezarios a convenção
para a navegação: do Douro, os regulamentos para' a .sua exe

cução, e quantos documentos sejam necessarios pWfU, fornecer

informações exactas" a fim clé 'habilitar os CapitaJistas nacionaes



15
011 estrangeiros a formarem os seus calculos com pleno conhe
cimento de causa. Em negocio tão avultado, e de tão difficil
conclusão, é indispensavel encarar a Empreza por todas as suas

fáees, avaliar pausadamente as vantagens e. os incoùvenientæ,
procedendo com todo o escrupulo, com a maior circumspëcçãó e

madureza.

...Iit
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EXPOSIÇÃO DIBIGIDA PELO SB. D.)�A:N:OEL BEB.�1J'.DEZ
DE CASTRO 'AO ILL.MO E EX.":?, SB. MINISTRO DO BEmIO,

,

ESCLARECENDÔ AS SlU.S'PROPOSTAS. r
:

I

Itt, mo
E Ex. mo Sn.

QUANDO em 2 de Outubro levei á presença de V. Ex.·
uma exposição sollicitando a necessaria licença para tornar na

vegavel o Rio Téjo, pareceu-me que seria desnecessário, e tal
vez que dernaziado importuno para V. Ex.", o occupar-me ex

tensamente em ennumerar as vantagens daquelle projecto, ou

em demonstrar a equidade das condições sob as quaes eu me
offerecia a leva-lo a effeito. Persuadido de que tanto o interesse
que V. Ex." toma por tudo quanto póde influir em beneficio da
Nação Portugueza, como II reflexão e madureza com que pro
cede em suas resoluções o inclinariam a submeUer minhas pro
postas ao exame do publico, julguei qlle talvez deveria occupar
mais além a attenção de V. Ex." para rebater as objecções que
fossem feitas quer contra o projecto em geral, quer contra al

guma das condições propostas.
Em um negocio de tanta gravidade e importancia, e ao

mesmo tempo tão complicado, é mui facil que por pouco que
se deixem de rebater as impugnações, a opinião publica chegue
a extraviar-se; porém tambem é certo que nada concorre tanto

para esclarecer a questão, apresenta-Ia debaixo do seu verda
deiro ponto de vista, e desvanecer toda a classe de erros como

uma discussão extensa e baseada em razões.
Convencido intimamente de que a navegação do Rio Téjo,

tal como tive a honra de 8 apresentar 8 V. Ex." é altamente
vantajosa para Hespunha e Portugal, e confiando na illustração
da Nação Portugueza, não posso temer o resultado dos debates
a que minhas propostas acaso dêem logar. Porém já que não
só parte da imprensa periodica, mas até mesmo a Camara dos
Dignos Pares do Reino se tem occupado com seriedade deste
assumpto, espero me seja permettido accrescentar algumas ra

zões que sirvam de apoio ás minhas propostas, convencido de
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que V. Ex.' se dignará te-Ias em consideração quando se tractar
da final decisão deste negocio.

Não é esta a occasião de analysar quaes as causas que tem
influido para que os dous Reinos da Peninsula se achem hoje
no estado de paralisação e atrazo em que ainda estão, ao passo
que os demais Paizes da Europa caminhavam 11 passos agigan
tados para a riqueza e prosperidade. Poderosas por certo devem
ter sido para haverem obrigado a conservar-se em tal estado
de inercia e de pobreza Il duas Nações cuja historia nos apre
senta épocas tão florescentes de riqueza e actividade, cujos ha
bitantes são universalmente conhecidos por industriosos e em

prehendedores, e 'cujo clima é ° melhor do mundo. Porém feliz
mente que aquellas causas tem desapparecido : ás oscilações po
liticas è guerras civís tem succedido o amor pela ·paz e o desejo
de se gosar em socego; e ainda que infelizmente não se acham
na mesma elevada posição cm que outras Nações da Europa.
não resta dúvida de que ambos os Reinos, auxiliados pela bel
leza de seu clima e fertilidade de seu solo, prestes recuperarão
o tempo que hão perdido seguindo unicamente o exemplo que
outros povos lhe offerecem.

.

Se não estivesse tão completamente demonstrada a impor
tancia do Commercio como fonte de riqueza e civilisação das
Nações, bastaria tão sómente considerar o estado de Inglaterra,
Hollnnda, Belgica, e outras que não possuindo grande extensão

de territorio e sem as vantagens de uma terra Iertil e de um

temperamento suave, tem chegado Il um ·grão de prosperidade
mui superior ao de outros Paizes amplamente favorecidos pela
natureza. Porém não ha Commercio, nem o póde haver, sem

boas communicações; e as proprias Nações supra-citadas nos

apresentam um exemplo saliente desta verdade. Inglaterrq,
Hollanda, Oil a Bclgica não seriam hoje ricas nem prosperas se

não fosse em consequencia de seus caminhos de ferro, seus ca

naes e rios navegaveis.
A posição de Portugal é, sem dúvida, uma das mais fa �

vorecidas para exercer um activo Comniercio. Com extensas
costas, portos seguros, e quatro rios abundantes, confinan
do com varias Provincias de Hespanha ricas por seus pro
ductos, agricolas, porém necessitadas de muitos objectos, tanto
coloniaes como estrangeiros que hoje se vêem obrigadas a im-

. 9
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portar de portos longiquos, Portugal deveria entreter. um activo
Commercio com todo ° mundo se, tornando naveguveis seus Rios
principaes, podesse penetrar de seus portos até ao coração da
Peninsula,

E 4e todas estas gra!ldes.. vias de communicação que a na ..

tureza tão prodigamente offerece a este Paiz por ella tão favo..

recido, nenhuma � de tªlPa.l'lba impertauoia nem offerece maior

utilidade geral do que a navegação do Téjo. Pondo de parte os

benefícios que resultariam para. Portugal pelo unico facto de
abri", um, meio de faoil oommuuieação que não só contribuiria

para 9 desenvelvimento de sua 'industria e adiantamento em sua

agricultura, mas que seria também um meio de fortificer a acção
ndministrativa de seu Governo apropinquando as Provincias da
Capital, ha outras vantagens que sãe inteiramente peculiares á

realisação desta em preza. As Psovincias que o Rio atravessa
em spa corrente desde Castella até ao mar são afortunadamente
das mais férteis e temperadas de ambos os Reinos. Duas grandes,
populosas e cultas Capitees, ceutro da riqueza de seus respe ...

etivos Paizes e Côrte de seus Soberanos, formam as duas extre
midades desta linha: e o Commercio de uma vasts extensão
de território, abandonado hoje pela diffiouldade de transportes,
se desenvolveria rapidamente para alimeutar e animar II nave..

gn,ção. A população das Provincias situadas lias margens do Rio

que talvez lião conste hoje menos de 4.000:000 de habitantes
entre Hespanha e Portugal, inclusas ambas as Capitaes, cres..

ceria promptamente á medida que se augmentasse a facilidade
de exportar os productos que l'he sobrassem, e importar, a preços
eonvenientes, aquelles de que carecessem. A admiravel posição
de Lisboa situada ã embocadura do Oceano, podendo receber

quas,i por seu primeiro custo os objectos de fabricação, e con

tando com um mercede vasto e seguro, dariam um impulso
forte á industria de manufactures � Lisboa e seus arredores se

encheriam de fabricas de todas as classes que proporcionariam
trebalho constante a milhares de braços hoje entregues li indi

gencia, e augmentariam a riqueza do Paiz. Ponto de deposito
para os generos de importação e. exportação, em floUCOS annos

viria a ser a chave do, Commercio da Peninsula; ao passo que,
animada pelo transporte de uma tal massa de effeitos, e para
conduzir por tão extensa linha as mercadorias tanto estrangeiras
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como coloniaes, c pilra exportar suas producções, a marinhil";,���·
mercante Portugueza adquiriria um impulso que contrihuiria a

eleva-Ia ao seu antigo estado de prosperidade.
Seria inutil encarecer mais estas vantagens nem ennume

rar outras muitas que, se bem que menos importantes, não dei
xam comtudo de ser attendiveis. A illustração e superiores co

nhecimentos de V. Ex." as concebem sem dúvida em muito
maior grão, e com muita maior clareza do que ell as poderia
apresentar; nem tão pOllCO se ha levantado lima unica voz, quel'
em Hespanha, quer em Portugal, para pôr em dúvida os grandes
e reciprocos heneflcios que a navegação do Rio Téjo traz com

sigo. As objecções que até aqui se tem feito versam somente
sobre algumas das condições que tive a honra de apresentar a

V. Ex." e são as que passo a contestar.
O nobre Visconde de Sá foi o primeiro que, de alguma

sorte, impugnou o Projecto de navegação, na Camara dos Di

gnos Pares do Reino; Um dos argumentos de S. Ex." foi de

que a condição terceira impediria provavelmente o estabeleci
mento de um caminho de ferro ao longo das margens do Téjó.
Desde logo é obvio e facil de conhecer que a idéa de um ca

minha de ferro de quarenta legoas de extensão, é, 110 menos.

por em quanto, quasi impossivel de' ser levada a effeito; nem

a natureza de um terreno montanhoso, àspero e desigual per
mitte sua execução a não ser por um custo exorbitante, nem

o trafico interior de Lisboa até á fronteira de Hespanha póde
fiel' tal que compense os riscos e renda um moderado interesse
aos cspitaes que, na sua coustrucção tenham de ser empregados.
Nem tão pOlleo quando propuz a V. Ex." aquella condição, nutri
a idéa de impedir o estabelecimento de um caminho de ferro
nas margens do Téjo ; porém 'dildo mesmo o caso de que a

Empreza considerasse necessaria esta garantia antes de empre
g.ar seus cspitaes, não julgo, e espero que V. Ex." convirá

comigo, que se deveriam sacrificar ás vantagens de um projecto
pelo menos "duvidoso, os benefícios immediatos da navegação.

Também disse o Digno Par que da approvação do Arti

go 11.°� em que peço a V. Ex." qu.e os barcos de véla não

possam conduzi!' mercadorias do deposito para a' fronteira de

Hespanha e vice-versa" se seguiria o monopolio da navegação
do lHo pela Empreza, Quando propllZ a V. Ex." tal condição

Q*
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tive em vista que, não se fazendo actualmente a navegação do

Téjo desde Lisboa até á fronteira de Hespanha, ella de modo

algum ía contender com os interesses ou direitos existentes. Se,'
correndo graves riscos e empregando fortes capitees, se CODse

gué torna-lo navegavel e que o Paiz obtenha os beneficios ge
rues da navegação, justo é que seja concedida á Empreza a pro
tecção necessaria, a fim de poder embolsar-se dos capitees por
ella empregados. Sem similhante protecção seria irnpossivel a

execução desta ou de qualquer outra obra de utilidade publica ;

porque não entra em dúvida que qualquer particular ou com

panhia, não tendo capitaes jque amortizar no espaço de trinta

annos, nem avultados intéresses que deduzir das utilidades, po
deria fazer os transportee por menos preço, e COm grave

-

pre
juizo da Ernpreza.

A condição de que se tracta não prohibe aos barcos de
véla o navegar em todos aquelles pontos em que hoje o: fazem
ainda que com muita difficuldade; mas tão somente inhibe que
outras companhias ou particulares possam aproveitar-se, para
beneficio proprio e não do Paiz, das obras feitas com capitaes
alheios. Porém suppondo mesmo que ao ser concedida aquella
condição, os intéresses particulares soffram de alguma maneira,
(o que de certo não succede) o que importaria isto no caso de
os beneficios püra o Paiz serem infinitamente maiores do .que
tacs. prejuizos?

,

Além disso uão se deve perder de vista que no fini de trinta
annos fica aquella navegação completamente livre, sem outro
onùs além dos gastos de sua conservação, sem haver custado
sacrificio algum ao Paiz, e havendo sido fonte de riqueza e

prosperidade para a Nação. Com taes motivos e á vista de re

sultados tão uleis não me parece que V; Ex." julgará injusto o

conceder-se á Empreza a protecção de que necessite, e sem 11

qual nem ella nem outra alguma poderia jamais emprehender
uma obra tão difficil 'e dispendiosa.

Estas mesmas razões podem servir para combater a im
pugnação da condição 8: relativamente á imposição de um direito
sobre os barcos de véla que continuem navegando no Rio, e se

occupem fazendo o transports de effeitos de Commercio.: Sendo
as obras que hão de facilitar a navegação resultado do trabalho
c dos capitaes do uma Empreza particular, não seria justo que
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outros se aproveitassem delias sem alguma compensação. .Por
outro lado nem o direito exigido é excessivo, nem sua duração
passará de quinze annos, revertendo depois em proveito do Go
lerna; nem tão pouco póde elle. ser tomado como uma condi
ção injusta se se attender a que é uma méra retribuição pelos
beneficies de que hão de participer os proprictarios dos barcos.
e uma pequena compensação pelas sommas que annualmente e

por espaço de trinta annos tem de ser consumidas na censer

vação das mesmas obras: e se por ultimo se quer .ter em vista
que, longe de resultar prejuizo algum para os actuaes donos,
ganhariam pelo contrario, desde o momento em que o tempo
que agora gastam para a navegação, hoje interrompida por
obstaculos naturaes, e ás vezes por falta absoluta de agua, ficar
reduzido li terça ou quarta parte. Se comludo V. Ex." julga
haver alguma cousa de « ceaxuorio, ou de exame itüoleraxel:»
na condição S." tal como a propuz a V. Ex.", pode ella desde
logo ser alterada de modo que concilie os interesses da Empreza
com os dos proprietarios dos barcos.

.

Disse igualmente o nobre Visconde de Sá que seria me

lhor que o Governo mandasse formar os planos das obras, e

fazendo-os publicar em. varias praças estrangeiras, tractasse de

alcançar melhores condições do que aquellas por mim propos
tas a V. Ex" Digno por certo de todo o elogio é o desejo do
illustre Par de obter as maiores vantagens em favor do seu

Paiz ; porém talvez que aquelle proprio zêlo o faça encarar a

questão debaixo de um ponto de vista pelo menos impratieavel.
Obras desta natureza não se fazem por meio de propostas em

praça publica como para outros trabalhos menos custosos e

complicados. Porém, dado mesmo o caso de haver alguma outra

Companhia Nacional ou Estrangeira que quizesse encarregar-se
da navegação, jámais se conformaria com os reconhecimentos,
planos e calculas feitos pelos Engenheiros do Governo, por duas
razões principaes entre outras: 1.0 porque os Engenheiros Por

tuguezes ou Hespanhoes, ainda quando estivessem no mesmo

grilo dos estrangeiros costumados a vêr e a executar obras
similhantes, não tem elles confiança .bastante em seus conhe
cimentos: 2.° porque em negocias de tanta magnitude nin

guem se fia, para aventurar seus capitaes, nos informes dos
Governos interessados por natureza cm augrnentar a facilidade
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dos trabalhos, e em diminuir seu custo a firo de obter condi ...

ÇÕtlS mais favoraveis. De maneira que qualquer Companhia que
se lembrasse de tornar o Téjo navegavel, forçosamente princi....

piaria por trazer, como os traz aquella que eu represento, En

genheiros de sua plena confiança. d€ cabaes conhecimentos, e

reputação europea que, depois de minuciosos exames resol...
"essem dous problemas obscurissimos até agora; a possibilidade
da navegação do Rio, e o custo total das obras que tem de
em prehender-se.

O Governo Hespanhol se tem convencido de tal maneira
disto que, possuindo em seus archives diversos exames do Téjo
feitos em épocas differentes, porém como todos os exames

officiaes, defeituosos e imperfeitos, renunciou á idéa de proce....

der a um novo. que seria meramente motivo de gastos, e ser

viria só para augmentar seus archivos com mais um decumento,
E não só seria inutil que o Governo mandasse levantar os

planos das obras, -mas esta operação o. obrigaria a gastos mu]
consideraveis, que hoje serão por conta da Empreza. É esta

uma circumstancia que não póde deixar de merecer Il attenção
de V. Ex." e de seus dignos Colleges. O méro facto de resol
ver o problema de se o Téjo é ou não navegavel em toda Il

sua extensão, por barcos de vapôr, é por si um serviço impor...

tante para ambos os Reinos; os desembolsos que para- isso ha
Il fazer são da maier consideração, pelos muitos exames que
ha a praticar em diversas Estações, e pelos avultados emolu
mentes dos Engenheiros mais acreditados; e se por desgraça o

resultado destes trabalhos, demonstrasse a impossibilidade de'
tornar o Rio navegavel, a Empreza não se poderia ressarcir
nem receberia compensação alguma pela perda do tempo, e do

capital empregado; sem I!)ue V. Ex." pQ-Ssa duvidar de que (1

principiar-se a fazer grandes gastos- antes de se saber com

certeza se ha possibilidade na, navegação é II mais segMra ga ...

rantia e a mais positiva q,ue o Governo pôde receber da boa
fé da Ernpreza, e de quão decidida ella se acha a levar a cabo
uma obra tão colossal. .El menos possível será ainda que V. Ex."
desconheça que O- Governo nada arrisca em me conceder I:lI

licença por mim ped-ida, pois que o risco, quel está longe, que
poderia haver de que verificados' os recouhecimentes do Ria, e

averiguada a possibilidade da navegação) não se priucipiassem
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as obras dentro do prazó marcado em minhas propostas, este'

risco, que o proprio. interesse individual faz tão împrovavel,
ficaria mais do que amplamente compensado com a resolução
do problema da possibilldade da navegação}. è Qom o ficar o

Governo possuindo os trabalhos; planos e orçamentos que de

pois serviriam para as muitas Empresas, que então emprehende
riam as obras, logo quê se soubesse Qom certeza e sem se

arriscar um capital que a navegação do Rio era possível.
A qualificáção de estrangeira que se lhe quer dar nada

póde influir nos benefícios que della hão de resultar ao Paiz ..

As Companhias Inglesas qtle em França se formem para cons

truir seus caminhos de ferro e que tanto tem oontribuido para
o ëstabelecirnènto do de Paris a Rouen em nada a prejudicam
certamente; nem pódë ella set qualificada de estrangeira qttan
do se compromette a empregar uma metade de marinheiros

Portuguezes, e a reservar aQB Capitalistas dé Portugal a

terça parte do total das Acções. Além disso não é possivel
desconhecer que, não havendo marinhëiros Item portos de mar

aonde os ir buscar nas provincins interiores de Hespanha re

gadas pelo Téjo, todos où Il maior parte dos que tem de ser

empregados hão de ser Portugœezes.
'Quáhto á reserva da terceira parte das Acções, disse-se

que de modo algum podia ella sm' considérada como uma con

cessão favoravel ; porém espero que V. Ex." verá nella, além.
de uma próva de que a Companhia não aspira a monopolisar
QS productos da navegação a favor de Paiz algum determírra
demente, uma condição por extremo, vantàjosa para os Capita
listas Portuguezes, e dá qUId os Hespanhoes não disfructam,

A Empteza em verdade não chamá o Capitalists Portu

guez a partilhar com ella, nem os riscos nem os gastos que
tem que fazer; para vir no conhécimento se il navegação da
Rio é possivel ; nem tão pouco ao resërvar-Ihé a terceira parte
das Acções o obriga de modo algum a compra-las : do que se

segue que, se depois de concluídos os trabalhos preliminases,
as Acções chegarem a ter um valer maior que o par, os POi'-'

tuguezes teriam o direito de comprar, pelo seu valor nominal;
até uma terça parte d'elias; ao passo que os Hespanhoes
que quizessem tornar interesse na Empreza não pocleriam com

prd-las senão pelo preço verdadeiro que então tiverem. Por
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conseguinte uma condição que concede a opção aos benefícios,
e não sujeita a obrigação ou risco algum, é sem dúvida uma

condição Iavoravel.
O Artigo 10.0 tem tambem sido objecto de impugnação por

parte de algum Periodico desta Capital. Pede-se uelle que os

effeitos que se introduzirem no deposito para serem importados
em Hespanha, ou os que vierem de Hespanha em direcção ao

mar, fiquem sujeitos unicamente ao direito de transito da mes-'
ma forma que hoje se pratíca. Tem-se allegado em contrario
mais que razões sólidas e demonstrativas dos prejuizos que
podessem seguir-se a Portugal de acceder a está medida, o

precedente do que occorreu com a negociação e conclusão da

navegação do Douro, .

em que sómente foi concedido o direito
de transito aos artigos de exportação. Esta razão poderia ter

algum pêso se demonstrasse as vantagens obtidas por Portugal
no impedimento do transito das mercadorias destinadas para
Hespanha.

Seria completamente inutil o apoiar a justiça .desta con

dição. com o estipulado no Congresso de Vienna quanto á Na-

'vcgação dos Rios que correm por distinctos Estados, e invocar
a prática que, em virtùde do que se estipulou naquelle Con
gresso, desde tempos se segue com a navegação do Rheno, do
Elba, do Moselle, e de outros muitos que atravessam os diver
sos Estados de Allemanha. Porém o que convém notar, e que
lião deve perder-se de vista é que se as vantagens da livre

navegação hão sido immensas para os Estados situados no iute
rior da Allemanha, não o hão sido menos para os que se acham

proximos da desembocadura daquelles Rios.
Tão evidentes hão sido estes' beneficios, e tão gránde o

impulso dado ao Commercio pela liberdade da navegação flu
vial, que outras muitas Nações, receando ficar em um estado
estaciouario, se tem visto obrigadas a dedicar-se seriamente
não só ã conservação de suas relações mercantís com os demais
Povos, mas até tem procurado augmenta-las permittindo o

deposito, e mesmo o transito' de toda a classe de effeitos pelo
seu territorio.

Desta maneira se vê a Gram-Bretanha, cuja posição
isolada a torna inutiI para o Commercio de transito, prestar
grimdes auxílios e facilidades ao do deposito. Nos Portos 111-
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glezes é permittida a livre introducção e exportação de todo o

genero de mercadorias' e effeitos,' mesmo daquelles, que pelos
direitos pesados que a Pauta lhes impõe, járnais senem para
consumo do Paiz.« Esta facilidade e extensão que se' dá
ao Commercio permittindo o deposito e exportação de tão

innumeras producções é uma fonte de riqueza para a Gram-'
Bretanha, já pelos ganhos que em seu transito deixam no Com
merciante, pelo numero' de barcos que se' em pregam em seu

transporte, como pela multidão de braços a que dão que Iazer,
Com' uma Legislação menos ampla e isenta de restricções
aquelle Paiz se veria privado destas grandes vantagens que hoje
contribuem a augmentar tanto a riqueza nacional, como as

rendas publicas; pois que se bem que é certo que nenhum
direito percebe o Governo sobre os effeitos que entram e

sabem do deposito, é por outro lado evidente que com aquellas
utilidades se multiplies o numero de consumidores de tantos

artigos de necessidade e de luxo que estão sujeitos a pesados
direitos de consumo.

Nos annos de 1832, 33, 34 e 35 foram introduzidos
em Inglaterra t 55 milhões de libras de caffé, das quaes fo
ram reexportadas 70 milhões, cujo valor não seria menos de
8 WO centos de réis, e suppondo que os ganhos do Com mer

ciante, do Proprietario do Navio, do Corretor, seguros, arma

zenagens, etc. não passassem além da medica quantia de 15

por cento, só deste ramo resultou á Inglaterra uma utilidade
de 1280 contos de réis.

'

A exportação do assucar chegou nos mesmos annos a

4:172$950 quintaes inglezes que valeriam pouco mais ao me

nos 25200 centos de réis ; e suppondo á vista do exem plo aci
ma citado, que_o lucro fossem .os mesmos 15 por cento, pro-
duziu este artigo 3760 coutos de réis.

.

E se se quizerem multiplicar os exemplos, e calcular os

lucros obtidos nos mesmos annos com a exportação de 17 mi
lhões de lihrus de anil, 8 milhões de libras de cacáu, 93 mi
lhões de libras de algodão em rama, 15 milhões de librns de

pimenta, 41 milhões de libras de tabaco, e com il de tantos

outros artigos coloniaes e estrangeiros corno espécies, vinhos,
aguas-ardenres, etc. se veria que o commercio de deposito é

para a Gram-Bretanha um fecundo manancial de riqueza.
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Nem tão pouco é POSSiVèl calcular o numero de nnvios e

de braços que devem estar oonstantemente empregados em

um commercio tão activo, è ao mesmo tempo tão independante
do trafico paro o consumo interior e para 8 exportação das
inanufacturas do Paiz, Porém, como já se disse, nem as utili
dades daquelle ramo de comrnercio seriam tão pingues, nem

com os meios que elias proporcionam se augmentariam as ren

das publicas se ti Legislação commercial Iosse mais restricta ..

Estas contínuas importações e exportações constituem o

cornmercio dé deposito, que consiste unicamente na faculdade
de armazenar os effeitos até que se introduzem para o consumo'

interior pagando nesse caso os direitos marcados pela Pauta,
ou até que se exportem para o Estrangeiro sem pagamento de

imposto algum.
O commercio de transito consiste na livré passagem què

um Estado permitte aos artigos Estrangeiros que vão destins
dos para uso de outro Paiz, situado além daquelle por onde

passam.
A posição isolada da Inglaterra não lhe exige franquear

seli território á passagem de mercadorias; mas não succede o

mesmo com os Estados do Continente ligados por dependencia
reciproca, e encadeados, por assim dizer, uns com os outros.

Dispensando o buscar exemplos nas Cidades Hansiaticas, como

Hamburgo, Bremen, Lubeck, etc. cujo commercio é quasi
exclusivamente de transito, nem em outras, como Trieste e

Genova, cuja prosperidade vai cada vez augmentando desde a

abolição dos direitos e impostos que a opprimiam, bastará citar
Q de França, e da Prussia. Ambas estas Nações CIlI'IÚnlillnî

hoje a passos largos para .8 civilisação: em ambas se têtu t·Api...·

demente desenvolvido o espirito industrial e rnercantil, t}

nenhuma delias professa princípios assáz liberees em materia
de cotnmercio para que seu exemplo possa apparecer como

suspeitoso,
A Prussia, dividida em duas partes, oriental e occidental,

enceara uma p<ilrção de estados independëntes, que não tëem
outro meio de: se proverem dos productos d-ó Ultramar' e do'

estrangeiro de que necessicam, senão atravessando o território
Prussiano. Hoje em dia achem-se elles' lodos unidos commer

cialmente, desde que se formou a Associação de Alfandegas
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conhecida pele nome de Zolverein : porém muito antes que esta
união se veriûcasse, já o Governo Prussiano havia principiado a

adoptar certas medidas que modificavam seu systema económico,
até que, em 26 de Maio de '18 t 8, publicou lima Illi alterando.
radicalmente a legislação commercial e concederido grande fa
cilidade ao commercio de transito e de deposito. No artigo 1.0

daquella lei se declara que ({ que todos os productos estrangei
ros, quer naturaes, quer manufucturados podem ser introduzidos,
consumidos e despachados de transito em toda a extensão da
Monarchia. » No 6.0 se fixa um direito de entrada de meio es ...

cudo (280 réis) pot quintal prussiano (110 libras.)
Pelo 13.0 se estabelece «que os objectos destrnados para

transito podem descarregar-se e serem depositados no interior
do Reino debaixo da necessaria vigilancia, para depois passa ....

rem parlÍ o commercio de exportação ou de cemmissão, sem

que por isto fiquem sujeitos a maior direito de entrada, no cast)

de serem consumidos dentro do Pair r » e finalmente os srtigos
14.0 e 1 õ o

se referem a varios casos e Jogares em que se de
verádiminuir o já tão mederodo direito de transito. Os de ...

mafs artigos da dita lei tractarn do commercio interno, para O

qual estabelecem tsmbem varias disposições favoraveis r sendo

digno de notar-se, que mesmo aquelles objectos que são prohi
bidos pela Pauta, como as cartas de jogar e outros, são livres

para o transito.
Os artigos que hei ternado a liberdade de citar, darão a

V. Ex." uma idéa de qUão grsndes são 8'S Iacilidædes que por
aquella lei II Prussia concede ao commereio de transito, per..
mittindo que toda' a elassè 'de effeitos possam atravessar seu

território, sem pagar imposto aJgum, excepto um modico di ...

reito de eotradæ. E se se t09Hlt em considerüção o caracter

gr.ave daquelle Governo e Il' cenhecida sisudez com que procede
em . suas resoluções, hem como a experjeucia que já de.via, tcr

dos resultados que. a livre Mvegação fluvial havia produúdo nOS

diversos' estados de Allel1laoha: e na propria Prussia, com faci ....

lidada Se' pode assegurar, que ao dicter aquella lei previa já:
os grandes beneficies que ia trazer ao Paiz, e que logo a ex

periencia confirmou.
Verificada depois a Associação de Alfandegas entre a Prus

sia e os· mais estados, as disposições daquella lei não só conti-,
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nuaram vigentes, mas se tornaram extensivas a todos os que
compõem a união; e mesmo por Icis posteriores (em ,1836) se

diminuiu cousideravelrnente o direito de entrada e de sabida
sobre os effeitos que vãó detransito,

A Associação AJlemã é uma próva evidente. de que entre

povos que a natureza tem colloëádo juntos existe lima commu

nidade de interèsses maior do que geralmente se pensa; e de

que quando varios Governós empregam, de boa fé, seus esfor
ços, não em se fazerem li guerra mutuamente, mas em promo
ver a felicidade de seus respectivos subditos, podem chegar n

conciliar com vantagem reciproca até os interesses que parecem
mais oppostos.' Com difficuldade se haveria acreditado, ainda ha

pouco, que diversos estados, zelosos de sua iudependencia, com

Alfandegas proprias, leis différentes e necessidades diversas po
dessem 'reunir-se para terem uma Alfandega commum e 'uma

unica fronteira sem menoscabar por isso sua independencia po
litica: mais difficil .houvera' parecido ainda que a Baviera e Il

Saxónia, cujos productos e manufactures são quasi as mesmas

ou mui similhantes ás da Prussia fizessem tambern parte da
quella Associação; porém talvez se haveria julgado cousa im
possível que essa reunião de Alfandegas e de interesses, á pri
meira vista tão oppostos, pod esse ter dado em resultado o au�

gmentar-se tão rápida e oonsideravelmente a prosperidade ge-
raI de todos os estados djl,quella liga. .

Se depois de examinado o estado da Prussia se passar a

observar o systema que se segue em França, se verá que. o

commercio de deposito goza lilii das mesmas vantagens e faci
lidades que em Inglaterra. Para este fim ha,25 portos estabe
lecidos em que podem introduzir-se e armazenar-se todos os

productos e rnanufacturas estrangeiras, quer sejam destinadas

para consumo do Paiz conforme a necessidade o exigir pagando
nesse' c.aso os direitos marcados na Pauta, quer sejam exporta
das do Reino sem' pagar então imposto algum. Os armazéns

destes 25 portos se acham debaixo da vigilancia directa e im
mediata do Governo: porém em muitos outros existe a facul
dade de depositar certa classe de effeitos nos proprios arrnazens

dos comrnerciantcs, responsabilisando-se estes pelo pagamento
no CllSO de serem' consumidos no Paiz ou a justiíicar sua ex

portação. Este ultimo modo se chama deposito flcticio.
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Ainda que a situação topographica de França a torna sum

mammite luvoravel para o commercio de transito, e.ainda mesmo

quando este fosse desde tempos permittido, estava comtudo su

jeito a restricções taes que roi de poucn importancia até que,
convencido o Governo Froncez de que a passagem de merca

denias atravez do seu territorio não poderia prejudicar sua in ...

dustria, e que, pelo contrario, daria vida á navegação interior
e exterior e seria origem de grandes utilidades para seus sub
ditos, poz termo ás difficuldades que o entorpeciam, publicando
a lei de 9 de Fevereiro de 1832.

Desde então todas as producções estrangeiras, quer natu

raes, quer manufacturadas podem passar por transito ficando

sujeitas a certas condições, que são : exame, sêllo, fianca de
transito e o insignificante direito de 51 centimos (80 réis) por
cada' cem kilogrammos de' pêso (217 arrateis]. E esta lacul
dade da, mesma maneira em França que na Prussia não se li":
mita' aos' artigos de cornmercio licito, pois que abrange aquelles
cujo consumo no Paiz está prohibido pela Pauta, e que podem
passar livremente com tanto que se submettam a uma vigi
lancia mais sevéra, As Nações que mais se utilisam do terri
torio Francez para o transporte de su�s mercadorias são a Bel

gica, Inglaterra, Allemanhil, Sardenha, Suisse, Hespanha e os

Estados-Unidos; porém apesar de que o cornrnercio de transito
em França é já assaz considerável, poderia ainda chegar a ponLo
muito maior se as cornrnunicações e vins de transporte fossem
mais baratas e regulares.

1\. quantidade de effeitos que se transportam por .transito

chega geralmente de 30 a 4'0:000 toneladas, havendo sido em

18 W cie 315:631 toneladas, e seu valor de t 96.283:66 í frau
cos. Desde 1832 em que a nova lei principiou a ter vigor até

1838, houve um augmento mui consideravel neste ramo de com

mercio, a saber: 124 po� cento .tomando por base o valor dos

effeitos, e 11·1 por cento corn. relação a seu pêso, A facilidade
de communicações resultante dos muitos caminhos de ferro .cuja
construcção o Governo promove com tantos esforços, contribuirá
ainda mais a ampliar o commercio interno da França.

A introducção por terra das mercadorias destinadas para
transito é verificada principalrnente por Strashurgo : e por mar

por Marselha e pelo Havre. Em, t 832 sómcnte entraram por
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Strashurgo 233:000 kilogrammes, havendo chegado 'em 1836
a 8.238:000 kilogrammos. A importação por Marselha e pelo
Havre, que chegou em 1832 a 8.959:000 kilogrammes, havia
subido em 1836 a 12.685:000 kilogrammos.

Para a exportação dessas mesmas mercadorias não são os

pontos mais importantes Strasburgo, Marselha, e o Havre por
onde principalmente foram introduzidas, e de cada um dos quaes
não sahiram em 1836 mais de 1.000:000 de kilogrammos;
em quanto que Huningue e S.' Louis por onde lião entraram
110 mesmo anno mais de 1.000:000 de kilogrammes, despacha ..

ram entre am bos 17.174:000. ,

Facil é agora de conhecer, ã vista dos dados apontados,
que vantagens tão consideraveis deve a França tirar de um ramo

de commercio, de certo modo ficticio; e a quanto devem mon

tar as commissões, transportee por terra e por mar, armazena:"

gens, etc. sobre uma massa de effeitos de 40:000 toneladas
de pêso e do valor de mais de 200.000:000 de francos; e é
tão cerlo que o seu Governo não encara esta questão senão como

um meio indirecto de augrnentar a riqueza do Paiz, que todo
o producto dos direitos de transito e de deposito figuram na

receita geral da Nação pela insignificante semma de 22.0:000
francos.

Talvez que me tenha demorado mais do que devera em

apresentar os dados antecedentes, arriscando-me a molestar a

attenção de V. Ex.": porém julguei que nada poderia contribuir
mais efficazmente a illustrar a questão a que deu origem 8 condi
ção Iû." de minhas propostas, do que apresentar o exemplo de
duas Nações tão adiantadas em eivilisação como a Prussia e a

França, e demonstrar que tanto uma como outra, longe de se

opporem á line passagem por seus respectivos territorios dos

productos e manufactures estrangeiras. e de considerar este ramo

de commercio como origem de competencia damnosa para sua

agricultura e sua industria," só vêem nelle um novo manancial
de prosperidade e de riqueza,

Depois destes exemplos, creio que não servirá o prece
dente do que occorreu por occasião da navegação do Douro

que contra aquella condição se invocou; pois que não ha motivo

para crer, que contra o que succede ein outras Nações, nada
houvera perdido Portugal permittindo il livre passagem das
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meroadorias que pelo Douro fossem levadas para Hespanha :

porém ainda mesmo reconhecendo como uti I o que se acha
disposto com respeito â navegação daquelle Rio. não se segue
que pOl,' isso devesse servir de J.'egra para decidir a questão do
Téjo.

As vantagens. da nuvegaçãQ do Téjo são evidentes; aberta
Il communicação desde Araujuez até Lisboa, forçosamente esta

Capital virá a ser Q mercede geral aonde venham a comprar to
dos os artigos: coloniaes e estraegeiros de que, necessitarem uma

população de tres milhões de habitantes, e outra Capital que
conta mais de 300.000. Não serão os Commerciantes Hespa
nhoes os que maiores henefioios obterão de UlU tão extenso
eommercio; Lisboa o unico portu de mar em toda a linha de
navegação, podendo comprar directamente ao productor e ao

fahricante, recebendo as mercadorias pelo seu primeiro custo
para depois as vender com avultados lucros ao Commerciante
Hespanhol, tendo numerosos 'navios consignados a seus Nego
ciantes que cobrarão os fretes, os seguros, e commissões, e

occupando a multidão de braços que um trafico tão activo
pede, Lisboa, digo. será indubitavelmente quem deve obter os

hèneficios mais. pingues da navegação,
Por outro lado ae exportarem os habitantes das Proviu ...

cias Hespanholas situadas nas margees dQ Rio seus productos
de agricultura e industria, não irão ,buscar relaçëes directas de
commercio nos diversos portos �s.trangeiros donde a sua intro
dueção seja conveniente, Os creadores de gado e os lavrodores
enviarão as: Wi$� QS cereaes, e fructas ás casas pertugoezas que
se encarregarão de, as pôr em deposito ou baldea-las pan); os

navios que as. devam ocnduzir aos diversos. mercados; e tal\'cz�'
como já ponderei II V. Ex,", venha a ser um incentivo para Q

restabelecimento da l\farinhl,l Portugueza um deposito que,. tanto
em seus generos de exportnçãa como nos. de importação. pon}
em 'movimento maritime uma tão consideravel quantidade d;t}
effeitos do transporte.

Nem poderá deixar de contrihuir de grande modo ao

esplendôr e prosperidade de Lisboa o estahelecimeuto das
diversas fabricas de toda a clasae que se estabeleœrão em seu
recinto. Qual é a população do mundo que" mais do que: os

habitantes das Provincias Portuguezas situadas á margem do.
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Rio, poderá contar
e

com tres milhões de consumidores' ql,Ie as

Provincias interiores de Hespanha lhes offerecem? E este con

sumo é tanto menos variável, e tão pouco sujeito ás-rivalidades

que geralmente se lhe disputam, quanto que nem ha even

tualidade de podêr transportar os generos de que carece com

vantagens de preços de conducção por differentès caminhos.
As fabricas de algodão, se, como é de crer, -se reformarem em

breve as Pautas Hespanholas, as de sedas, de 'ferro, de pannos,
de corturnes e de tantos outros productos como as que a indus
tria moderna põe em movimento,' poderão contar corri nume

rosos consumidores que as farão viver e prosperar: seus lucros
serão consideráveis e seguros: e é de crer que com um' esti-

>
muto tão poderoso se dispertará o genio portuguez para entrar

com vantagem no campo das emprezas industriaes a que tantas
facilidades offerece a' riqueza de seu territorio e a adrniravel

posição de sua Capital.
_

Porém Portugal' perderia todas estas' vantagens tão obvias
e evidentes se infelizmente seu Governo insistisse em impôr os

direitos dé Alfandega .ás mercadorias que atravessassem o Téjo
com direcção a Hespanha. A razão é mui simples: ós generos
não viriam por este caminho, e não vindo elles não haveria

Empreza que com' it perspective de uma ruina certa quizesse
levar a effeito a dispendiosa e difficil obra da navegação. Porém,
suppondo mesmo por um momento que se cegasse li ponte de
enterrar nella avultados capitães, seria completamente impossi
vel o podèr costear suas enormes despezas. O commercio pro
cura sempre os meios mais cómmodos e baratos de transporte
para suas mercadorias : e sendo em geral muito menos custosa

a conducção por agua do que a conducção por terra. é claro que
preferiria a entrada e a sahida pela carreira do Téjo : porém
de que serviria esta barateza de transporte se elle fosse sobre

carregado com outro tanto pelos direitos da Alfandega? As
mercadorias' que para serem' introduzidas em Hespanha pelo
Tejo tivessem que pagar dobrados direitos' de introducção, o

que impõem a Pauta Portugueza e o 'Ordenado pela Pauta Hes
panhola, nunca poderiam competir-nos mercados de Madrid,

4

Toledo, Talavera e mais' povoações de Hespanha sitas á beira
do Rio, coni as que viessem, por Santander, Cadiz, ou Alicante.
A differença do preço de conducção seria mais que amplamehte
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compensada com o excesso' rios, direitos de introducção ; 'e
nenhum, Commerciante Nacional ou' Estrangeiro levaria seus

géneros 'pelo Téjo, sobrecarregando-os voluntariamente com do";

brados direitos de Alfandegas, quando enviando-os por outros

pontos poderia competir com igualdade de vantagens qos mer

cados.
O resultado da adopção desta medida seria mui simples.

Não seria emprehendida a navegação, e mesmo no caso della
haver sido levada a effeito quando se exigisse o direito de
introducção, ocommercio .fugiria de um caminho tão vexatório,
ficando Portugal privado não só das immensas vantagens que
ella lhe proporcionaria, mas das sommas que em consequencia
dos direitos de transito reverteriam em favor de seu Thesouro,
e dos incalculáveis lucros 'que. por suas fabricas,' commissões,
armazeqagens e conducções seu commercio e industria tirariam.
A perspective não póde ser duvidosà ; nada pode ganhar illi

pondo .direitos de entrada que seriam illusorios, porqueImpe
diriam a entrada dos generos sobre. os quaes havia de recahir
o .direito ; ao passo que perde com certeza as. vantagens evi
dentes que a navegação lhe offerece. A resolução pois deve ser

aquella dictada pelas boas doutrinas eèonomicas, e igualmente
pela sua conveniencia propria: e prosperidade futura. .:

. 'As demais condições por mim prepostas a'V. Ex." ainda
não 'soffreram at.é agora impugnação alguma; Il comparação,
feita por um Periodico, entre os preços actuaes de transporte
e: !> maximo que se estabelece para aquelles que a Empreza
deve carregar, prova unicamente, no caso de ser ella exacta,
que por' seu proprio' interesse, e a bem de sua conservação
deverá .ellã diminuir' .sua tarife até nivela-Ia com os preços
mais moderados, a' fim de competir com vantagem com aquelles
,que hoje se occupam cum transpones, a nenhum dos quaes fica

prohibido Davega� no Rio.'
.

Contra isto se poderá allegar que uma Companhia Por...

tugueza apresentare propostas. ao Governo de Sua Magestade
Fidelissima para o mesmo fim, compromettendo-se a trânsportar
passageiros e mercadorias por menor preço' do que o maximo
estabelecido em minhas' propostas, Convenho desde logo que
(JS propostas do Sr. Sá Nogueira, insertas no Diario do Governo
N." 297, tem está 'vantagem apparente sobre as minhas; po-

S
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Têm como' o ajuizar de um projecto 'á vista de uma' unica de'
suas condições não daria uma idéa cabal delle, sem ser minha
intenção censurar de modo algum aquellas propostas, creio
eomtudo que devo chamar Il attenção de V. Ex." para as van

tagens que em favor, daquellas por mim apresentadas, resulta
da comparação de ambas .

.

'Desnecessario me parede',' depois do que levo ditó nesta
extensa exposição, repetir os maiores beneficies que a navegà
ção de Aranjuez a Lisboa propnrcionaria ao Paiz; e somente
tomarei a liberdàde de observar a V. Ex." que todas as obras

indispensaveis para que ella seja levada a effeito, como os

exames que são necesâarios pata se vir no conhecimento de

que classe tem estas de ser, e II quanto' montará seu éusto,
serão exclusivamente feitas á custa da Empresa; e que nas

concessões que peço como compensação dos riscos, e para dá
alguma sorte eubrir o avultado capital que para isso é necessa

rio, não ha uma unica que offereça prejuizo algum nem Il

Portugal nem aó seu Governo. A Companhia representada pelo
Sr. Sá Nogueira pede, pelo contrario, ao Governo de SUB

Magestade Fidelissima as seguintes concessões �

1/ Privilegio exclusivo 'pára a navegaçêo por espaço de
li,O annos. (Artigo 1.0, La Pnrte.)

.

. ,

2.a Diminuição da 6: parte nos direitos de Alfandega
sobre os generos conduzidos em seus barcos. (Artigo 2.°, L"

Parte, e Artigo 2.° e 7.°' da 2.a Parte.]
.

3.a Isenção de contrihuições e de direitos sobre maqui-
nas, barcos, 'e combustíveis. (Artigo 3.°). .

4.a Donativo de toda a madeira' de que necessiter pam
construir e conservar pontes e eMS. (Artigo 7.°, 1 .,a: Parte.)

õ. a

Que os acrescidos do Téjo'Serão dados de aforamento (il

estes (ôros ficarão pertencendo á Empreza. (Artigo 8.", .t." Parte).
6.a Que o Governo haja de comprar (il ponha á disposição

da Empreza duas dragas' pelo menos, :e durante' quatro mezes

-de cada anao. (Artigo 9.°" 1.a Parte.]
, .

'. .7.8 Que o Governo faça passar .por Lei um projecto pelo
qual sejam obrigádos os donos das propriedades situadas .a beira
do Rio ao fazer, á sua custa, plantações marginaes. (Artigo 10.°)
'" 8."' A propriedade das agofi:s deTéjo .. (Artigo 12.°, L:"

Parte.)
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9. il

, Privilégie- exclusivo para a construeção das pontes
que lhe convierem.' (Artigo 13.°, La Parte.)

'1O.a Que o Governo lhe entregue 666:000$000 'réis em

Inscripções de 5 pot Cento as quaes poderá negociar desde logo.
(Artigo 5.° da 2.a Parte.)

,11.a Que o GQverno lhe entregue 30:000$000 réis em

cada um anno durante os 40 que dura seu' privilegio, ou até

completae o reembolso do capital (Artigo ô,o, 2.a Parte.)
.

12. a

Que o Governo lhe assegure 6 por cento de inte
Fesse annual sobre QS capitees que empregar na navegação de
Abrantes para cima •.(Artigo 6.°, 2.a Parte.)

1::1.a Isenção de cargos de municipio e recrutamento

para os Empregados da Empreza, (Artigo 5.°, I." Parte).
.

. 14. a Propriedade do Téjo, suas margens e aguas desde o

Hocio de Abrantes até á raia de Hespanha; e bem assim a

propriedade de quaesquer rios, ribeiras. vallas ou esteiros, e

seus affluentes, suas liguas e margens, e quanto delias ou de seus

leitos se extrahir. (Artigo 4.°, 2.a Parte.)
15.,& O monopolio de estabelecer barcas de passagem.

(� 5.° Artigo 4;°, ,2.a Parte.)
16�a A preferencia a favor dll sua Empreza para a cons ...

trucção de pontes e estradas. (Artigo 11.°, 2.a Parte.)
17. a

Que o Governo fornecerá á Empresa, para ser em

pregada nos trabalhos desta obra, a tropa que por ella Iôr re

quisitada.' 1

18. a Uso de arruas de fogo para a tripulação de seus

barcos, (Artigo 6.°, La Parte.), .

'.

19. a Que todos os barcos que transitarem no alto Téjo
pagarão um direito á Empreza.

Em unica retribuição se compromette o Sr. Sá Nogueira
ft navegar com seus barcos até ao ponto . em que achar vinte

pollegadas de agua. "

Como o proprio interesse publico exige que se concedam
grandes vantagens ás Emprezas que se encarregam de obras de
reconhecida utilidade publica, pois que a prosperidade de umas

serve de estimulo II muitas outras, nada haveria que dizer con

tra as concessões que O' Sr. Sá Nogueira pede, se ellas estives
sem em proporção com os riscos que tivesse a correr e com es

capitaes que houvesse de empregar. Porém, examinada a sua

:h
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proposta se vê que os trabalhos que tem de s'er feitos pára me...

lhorar a navegação consistem unicamente na limpeza do Ria,
que o Governo tem de pagar comprando as dragas e costean

do-as; e nas plantações marginaes feitas á custa dos proprie
tarios dos terrenos. Do que resulta que os gastos daquella Em
preza ficam reduzidos' ã compra de alguns harcos, e isto só
mente no caso, não provado até agora, de que o trabalho das

dragas e as plantações marginaes lhe proporcionem vinte pol
legadas de agua.

Ao fazer o leve exame que precede' devo assegllrar de novo

a V. Ex. a

que não foi minha intenção censurar de modo algum
as propostas do Sr. Sá Nogueira, mas tão somente demonstrar
as vantagens daquellas que a V. Ex." hei apresentado.

Nem creio tão pouco que deve perder-se de vista que a:

navegação do Rio desde Lisboa até á fronteira de Hespanha,
por um territorio de população escassa, sem grande variedade
de producções, sem populosas Cidades ern sua carreira, e sem

novos e numerosos consumidores que dêem impulso á industria,
só proporcionaria aquelles beneficios parciaes e puramente 10-
caes que naturalmente se derivam de abrir qualquer outra via
de communicação; mas que jámais podem comparar-se as im
mensas vantagens de adquirir um vasto e seguro mercado e à

todas' as demais que hei indicado aV. Ex.R nesta representação.
E se por outro lado se considera quão pequeno deve ser

por aquellas causas o trafico isolado entre Lisboa e a fronteira,
e por éonsegùinte quão escassos QS productos que rende à qual
quer Empreza que se encarregue' da navegação; e se assim
mesmose tem em conta as grandes difficuldades que o Rio apre
senta e as avultadas despesas que será preciso fazerem-se PI!>rO
as vencer, especialmente desde Abrantes até á fronteira, não

será difficil conhecer que a navegação do Téjo na parte que
corre em Portugal, não põde tão pouco ser olhada por si só
como uma especulação lucrativa, a menos que a navegação in
teira do Rio não esteja unida em uma só mão.

, A esta razão deve sem duvida attrihuir-se o haver a' Ern

preza. representada pelo Sr. Sá, (não 'obstante haver eu proposto
a. V. Ex. a torna-lo navegavel em toda a sua extensão, sem ge
nero algum de sacrificios por- parte do Governo e sem pêso
para os Povos), offerecido 'ultimamente habilitar a ,navegação
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desde Abrantes até' á fronteira, debaixo de condições, não só
ainda mais favoraveis para ella do que as minhas, mas até exi

gindo do Governo a obrigação de reembolsar o capital que nelle

empregue, e de cornpletar um rendimento de 6 por cento ao

anno no caso de que os productos dos transportee, e dos demais
arbítrios que. pede não chegassem a prefazer aquelle interesse.
Isto prova talvez a desconfiança com que aqoella Empreza olha
uma obra em que. é mais que provavel que os reditos não se

achem em justa proporção com os avultados gastos que para a

sua execução são necessarios. '
'

Talvez se pudesse dizer que a livre passagem pelo' Rio
das mercadorias Ijue fossem destinadas para Hespanha e dos
effeitos do mesmo Reino que baixassem com direcçãô ao mar,
daria origem ao contrabando com prejuizo das rendas do The
souro. Este receio, no caso de ser fundado, deveria existir mesmo

quando o Rio não fosse na.vegavel senão até ii fronteira de

Hespanha, e poderia applicer-se igualmente a qualquer outra

nova via de communicação; porém similhante receio não põde
nem deve existir; é sabido que os que se empregam naquelle
trafico não procuram jámais nem as estradas reses, nem aquelles
caminhos mais publicos e frequentados em que a acção fiscal
se deixa sentir com mais força e mais activamente; por outro

lado, nenhuma outra via de communicação é tão susceptivel de
uma fiscalisação activa e vigilante como um Rio navegavel; e

até a circumstancia de estar o transporte dos effeitos de im

portação e exportação commettido ao cuidado especial de uma

unica Empreza, impossihilitaria ainda mais a fraude, pois que
em nenhum caso poderia ella ter logar sem connivencia da
mesma Empreza; e facil é de conhecer, quer seja que se olhe

para a SUIl respectabilidade, quer se attenda aos graves interes
ses que comprometteria tornando-se cumplice de um trafico
iIIicito, que sendo ella a primeira que se opporia a toda a ten

tativa .de contrabando, chegaria a ser para o Governo, muito
antes um auxiliar poderoso, do que um obstaculo contra a boa
administração,

Os exemplos que em outro Iogar hei apresentado quanto
ao livre transito .que a França, Prussia, e outras Nações con

cedem aos productos de agricultura e manufacturas estrangeiras,
e p maior impulso que cada dia dão ao commercio, á medida
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que Il experiencia faz vêr os' beneficos resultados dos primeiros
ensaios, não provam somente que o transito dos effeitos estran-:

geiros não damna de modo algum a agricultura e industria do
Paiz por nnde passam, mas provam também até á evidencia,
que até ainda nos cusos mais difficeis quues :são' os de transito

por terra, u acção fiscal bem regularisada é por si só bastante
para impedir a fraude, sem necessidade de' crear novos estorvos

� de.sac�ificàr grandes intéresses aos' receios de um mal lahez

ImogmarlO.
Porém suppondo ainda que não houvesse uma Empre:za .

tão interessada como o mesmo Governo 'ua repressão do contra

hondo, nem que existissem as facilidades que um Rio offerece
á fiscalisação para exercer sua vigilancia : quaes são os objectos
que poderiam introduzir-se clandestinamente de Hespanha em

Portugal? As Províncias Interiores de Hespanha que o Téjo
atravessa carecem completamente de fabricas. e não as havendo,
claro é que não é possível a iUicita introducção de rnanufactu
ras da classe alguma; nem tão pouco póde haver essereceie

para n futuro se se considerar, que por poucos esforços que os

Portugueees fizessem para crear uma industria fabril, a que tanto

estimulo lhes deve dar o acharem-se senhores exclusivos de um

mercado tão vasto e seguro, jámais poderiam os habitantes das
Provineias Hespanholas .sitas á margem do Rio competir com

aquelles que, pela posição da sua Capital, podem receber os pri
meiros objectos de fabricação" as maquinas e combustiveis por
um preço muito menor, A possibilidade de fazer o contrabando
fica pois reduzida aos 'productos nataraes, d'Os quaes a maior

parte são objectos de primeira necessidade : porém nestes tão

pouco seria elle prosavel ; porque não levando Hespanha vanta

gem alguma a Portugal, quer seja no clima, na fertiiidade do
seu selo, ou em um melhor systema de agricultura, não póde
Raver dúvida de que o :preço daqueíles productos deveria ser o

mesmo cem ambos os Paizes, e ueste caso não põde haver iu
centivo para li fraw;].e; porém se porque Portugal abandonasse
a cultura de suas terras, ou _por outras causas independeetes
dê sun vontade resultasse em 'algumas occasiões tal escassez ou

tal desigualdade iTOS preços que .servissem d� motivo � um con

trabaedo excessivamente diffh:it pelo pêro e volume daquelles
objectos, de certo seria então o Governo Portugurez o mais in-
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teressado em se aproveitar da facilidade de uma communicação
por agua que lhe daria es meios de aliviar a classe pobre, pro
porcionando-lhe por preços commodos os artigos de primeira
necessidade, como hoje succede com as. carnes de Galliza que
se consomem em Lisboa; è se por um calculo errado não per
mittisse, em um caso similhante, a introducção dos artigos que
a necessidade reclamava imperiosamente, forçosamente se faria
o contrabando, não certamente pelo Rio, quer elle fosse nave

gavel ou não, mas sim por outros sities menos frequentados e

mais livres da acção fiscal.
Persuado-me ter destruido eompíetamente todas as obje

cções que até aqui se tem apresentado contra minhas propos
tas; e se nisto me hei Qccupªdo mais largamente do que o que
talvez fosse necessario, visto dirigir-me a' uma pessoa tão ilIus

trada !)O,1ll0 V. Ex.a, e�pero q\l� me servirá Qe Qesçu!p� o iI;lte:
resse de um �SSl)mpt.o �uj.� resolução tanto d,!lv.� InJJpjp Qi! pros
peridade e bern estar de ambos Di! Reinos da Peninsula. O.co
nhecido interesse de Sua M�ge�tade Fidelissima �elo hem, .�star
de seus povos, 9 zëlo Q patrIOhsmp de seu GovE;roo, "e a [Ilus
tração das Camaras da nobre Nação Portugueza, me fazem nu

trir a esperança de que o Projecto que tive a honra de apre
sentar Il y. E�/, merecerá mil acolhimento (:avprllvel.

Deos gUilrde a v. E�.
a

-;- Li�b.9a 10 de JiHmiro de t 8.45.
Frl'FIU.JJ)o e EJ.'l'9 Sr. COl}sell;teir9 :M.iQi�tro e Secretar]» d'Estado
des Negocios do RejflQ.;:;:;::_Jf(jnoel }JfJrm/I.ldez de Castro .

.

.
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PROPOSIÇÕES

FEITAS AO GOVERNO
, "

PELO SE�.aOJ;t

AYRES DE SÁ NOGUEIRA.

PROPOSTA PARA O MEI.HORAMENTO DO TÉJO E SUÁ
NAVEGAÇÃO A VAPOR ATÉ Á. RAIA DE HESPANHAi,
APRESENTADA AO GOVERNO DE SUA MAGESTADE FI

DELISSIMA EM 7 DE DEZEMBRO DE 1844, POR AYRES

DE SÁ NOGUEIRA; COMÓ REPRESENTANTE DE UM:Â
EMPRESA PORTUGUEZA PARA ESTE FIM.

. ;

SENHORA! = Ao concurso que V�ssa Magesta'de -foi
Servida mandar ábrir pela Secretaria d'Estado dos Negocios
do Reino, em 4 de-Dezembro de 1843, para que quaesquer
pessoas� Emprezas, ou Companhias que se quizessem encarre
gar do melhoramento do Téjo, apresentassem as suas propostas
na mesma Secretaria, concorreu Ayres de Sá Nogueira, como.

representante de uma Empreza toda Nacional, cuja proposta
apresenton 80 Governo em tres de Fevereiro do presente anno.

Mezes decorreram sem que contracto algum se ultimasse
Il este respeito; e tendo appareeído uma proposta hespanhola
no mesmo sentido, Ordenou Vossa Magestade se abrisse novo

concurso em nove de Outubro proximo passado: em conse

quencia do que Ayres de Sá Nogueira, como representante da
mencionada Empreza Nacional, tem hoje a honra de levar á

augusta presença de Vossa Magestade uma proposta dividida
em duas partes, inteiramente separadas para todos os seus er
feitos (unica que Portuguezes até agora hajam offerecido) para
o total e importantissimo melhoramento do Téjo, desde Villa



41
Nova da Rainha até ao ponto da raia, em que as duas margens
cessam de ser ambas (Je Portugal,

-

A primeira parte é igual á proposta submettida ae Go
verno de Vossa Magestade em tres de Fevereiro; modificada

porém nas exigencias, e ampliada nas importantissimas van

tagens que a Empreza offereceu. A segunda parte tracta do
melhoramento do Alto-Téjo, considerado tal de Abrantes até
ao dito ponto da raia; tornando-o navegavel para embarcações
que não sejam os dous ou tres pequenos barcos, que muito a

custo ainda hoje alii navegam.
As mais altas considerações, innumerosissimos calculos

.eífectuados sobre quantos dados se possam desejar, conheci
mentos práticos e scientificos das difficeis e dispendiosas obras
a fazer deixam á Empresa Nacional a convicção de que
'pede o menos,

.

e offerece o mais possivel : devendo notar-se
.

que quasi todas as condições relativas ao Alto-Tejo encerram

doutrina sanccionada pelo Governo de Vossa Magestade, e pelas
Côrtes, no contracto approvado para a canalização da Valia da

-Azambuja.' ,

'. 'A ventura de todo-o paiz, e multo especialmente de tres

Provincias, a nacionalidade da Empreza, e a breve effectividade

que dará a seu contracto, em virtude de, com innumeras fadi

'gas, e excessivos gastos, nada haver esquecido, já na consulta
e conlrontação de tudo quanto sobre este objecto se ha es

cripto, desenhado, e orçado, já. por uacionaes e estranhos, já
em reconhecimento seu do estado do rio, systema de obras
a seguir, e ajusta de barcos de vapôr de especial construcção,
e de todas as maquinas de que carece para este fim, fazem

esperar á mesma Empresa o merecer a approvação do Gover-
.

no de Vossa Magestade.
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Proposta d-e um Contracto enfJre f) (;overno de $uq Mages�
- uule Fidelissima, e Ayres de Sd ,Nogueira". como. represçntantl!

de uma Empresa pfJ,r(J, o, mcllwram(3nto d9 1(1:jo, e sua na;.

vegaçâo a vapór até ao ponto da raia, cm q'/.te us dtlas mar�

gens âes» fio cessam de SeT-! amba6 d� Portugal.

Melhol'aminlo 'c navegação do Tég"o de,.Ahr�ltes pam, baù,cn.•.

Artigo 1.0) S'ERÃ� concedidos e esta Empr�za q\lare,n't�
aunos de privilegio para què, com a exelesão absoluta de quaes,..
�uer outros concorrentes, . haja de fazer il 'navega4;ã� por. ¥ap@J'
entre todos os portos do Téjo. Exceptua-se ,porém 4} tornar pas,..
sageiros em Lisboa, para onde hoje são conduzidos pelos vapô

;r es da .aetual Compaahia ; e viee ...versa ..desses. portos para
Lisboa.

.. ,>

� unico. Este priyUegio terá todo º sell effeito para p
exelu·s;i�'o desta. navegação, ainda mesmo quando outro qual
-quer motor seja descoberto neste intervallo, pois qJJ,Eil ntls�
caso, e quando elle se pretenda pôr em, pratic{l em Portugal
{depois de se pro)'ar de maior vantagem publica) será parla a

.execuçãQ sempre preferida esta Empresa, que desde .logo ter;i
.0 direito de 0 !.ev.a,.a effeita, se lhe convier : g6ZanQO 1)0) tal
caso do' mesmo e¥lusÏ'vo que aqui se lhe concede, eemo as

de�ais condições a seu favor, que. .Iôrem julg.a�as Il�Ce�
sanas.

Art. 2.0 Em todo o tempo deste privilegio e em todos
os generos que transitarem nos barcos desta Empreza, se

abaterá sempre nos portos de Lisboa e districto das Sete Casas,
e a favor de seus donos a sexta parte de lodos os direitos que
de entrada actualmente se pagam, ou de Iuturo vierem a

pagar-se.
Art. 3.° Igualmente em todo o tempo deste privilegio,

.

esta Empreza gozará da isenção de todo e qualquer 'direito, ou
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imposto ordinario, OÛ' extruordinario, de .qualquer denominação
que seja, directo ou indirecto, �ue 'Ile presente haja, ou de
futuro possa baver., .

. ,

AIt 4.° É 'permittida tambem a resta 'Emprez« a, [ivre
acql1isição dos barcos respectivos, e de' todas. e quaesquer ma

quinas e apparelhos que' se destinarem aos fins 'II que St) propõe,
isto em qualquer párte onde lhe convenha adquiri-los; poden
do os mesplOs. barcos. e mais objectos supraditos serem' intro
duzidos no porto de Lisboa, seja directamente, sej& por baldes
ção de qualquer porto, sem direito algum, e reexportadós do
mesmo modo, quando assim convenha ã Empresa, tudo me

diante a fiscalização precisa; para evitar qualquer desvio ou

fraude. Durante 6 tempo deste contraeto, não pagar-á �' Empress
outros direitos de entrada pelo carvão. de pedra necessário ,pa,r&
o consumo dos-seus barcos, além dos que se achaæ.actoalmeete
estabelecidos sobre a importação deste combustivel.

.

,

Art. 5.°. Os Mestres dos vapôres, Artistas.: e Arraes, em

pregados nesta Empreza, serão isentos de Recrutamento, Guarda
Nacional, Jurados, e Cargos Administrativas.,

'

.

AiI't. '6. o A' tripulação dos barcas pederá 'usar ,de arruas

de fogo, ou de outra natureza.

Art. '1.0 Para a fermação e-conservação de pontes e cães,
e mais arranjos que fôreæ precisos .á Empreza, o Governo lhe
forneceeâ dos piohaes nacionaes, onde mais convier á mesma

Emprez« as madeiras de qltc precisar para todo, o -tempo deste

privilegio, ficando no fim delle, 'as -ditas pontes e cáes perten
cendo ã Fazenda Nacional.

Art 8.° Todos os aecrescidos <lo 'Téjo que fôrem resul. ..

tado da execução da Lei de plantações marginaes, 'cujo projecto
se junta, serão dedos-de aforamento, e estes fÓfOS ficarão per
tencendo á Empreza ;' isto porém não se entende, .eom o direito
áquelles accrescidos, que por qualquer titulo estão cedidos a

outras pessoas, ou, á Companhia das Lezírias, de modo que
jamais ataque qualquer direito de terceiro.

Art. 9.° Nosmezes de Junho, JII,l'ho, Agosto, e Setem

bro. ou nos quatro mezes em cada anoo que mais convenham,
e em quanto f.ôr.em precisas á Empreza, o Governo. lhe forne
cerá por emprestimo, pelo menos, duas -dragas, com os respe
ctivos barcos de limpeza, e tudo gua�to lhes respeíta : sendo
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em tódo o tempo' em que fùrem por ella empregadas a sua

despeza 'satisfeita por. conta da Empreza.
Art. 10.0 O Governo se obriga a a presentar ás Côrtes

o Projecto de Lei junto', e a 'fazer todas, as diligencias ao seu

alcance para que o dito projecto, que versa sobre plantàções
marginaes no Téjo, alii passe coino Lei, com as alterações que
se julgarem convenientes, e da mesma, forma a diligenciar
outra tanto em todas as partes deste Contracto, que precisarem'
da approvação dos Corpos Legislativos.

Art. t 1.0 . O Governo nomeará, por proposta da Empresa,'
que comprehenda tres nomes, um Official Portuguez, de reco

nhecida intelligencia, para especialmente inspeccionar e dirigir,
de accôrdo com a dita Empreza, tanto as plantações marginaes,
como a dragagem, e. de mais obras do Rio. Em caso de haver;
dúvida entre o dito Official è a Empreza, o Governo nomeará
um terceiro 'para as decidir.

Art. 12:0 A esta Empreza é concedida a propriedade
das aguas do Téjo, salvo naquella parte em que possa atacar

direitos estabelecidos.
Art. 13.0 Somente esta Empreza nos rios e ribeiras que

a esta parte do Téjo vem desaguar. poderá estabelecer, con

vindo-lhe, as pontes que de novo se julgarem necessarias para
a sua passagem, a qual se fará mediante a paga do direito,
que será estabelecido por uma, Tabella" approvada pelo Podêr
competente; não se entendem nisto .comprehendidas as qU,e a

-Empreza declarar, lhe não convém. '.
Art. 14.0 O Governo, no sitio que fica entre a Ribeira

Nova e o Terreiro do Trigo, determinará um local onde a Em

preza estabeleça um cães a que possam atracar os vapôres para
o embarque, e desembarque de suas cargas 'e passageiros, o

qual' ficará na posse desta até ao fim do seu privilegio.

Obrigaçàes da Êmpreza.

Artigo 1.0 A Empreza se obriga a levar os seus barcos
até todos aquelles pontos do Téjo, para os quaes haja, desde
Villa Nova da Rainha, uma carreira sempre seguida, e �empre

-desembaraçada, e constante, e que pelo menos tenha a altura
de vinte pollegadas de agua, salvo porém o caso de perigo para
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osditos barcossouo derazão [ustificada,' que a tanto os im

peçam, cessando então a obrigação.. em quanto esses ohstaculos
não fôrem removidos.

. .

Art. 2:° Obrigam-se tambem .

.-, 1.'" A dar principio a esta navegação, dous annos depois
de concluidas as plantações marginaes, e obras de dragagem,
e que tenham produzido constantes as ditas vinte pollegadas de
altura de agua. E nestes termos;'

..

2.° A estabelecer as carreiras tres' vezes por semana de
ida e volta, e se o movimento o pedir, cm todos os dias, e em

mais de uma viagem. ' '.
3." A começa-Ia ainda antes onde, em todo o anuo, os

seus barcos achem possibilidade de navegar; com tanto que o

espaço a decorrer não seja menor de dez Iegoas & contar de.
Villa Nova da Rainha para cima j podendo comtudo 'Começar
nos mezes de inverno, e ainda mais cedo se 'lhe convier; e

achando para isso' possihilidade.
Art. 3." No caso de se ter levado a effeito quanto fica

dito nós dons Artigos' antecedentes desta obrigação, e. quanto
para este fim fôr necessario, se a Empreza não tiver estabele
cido a dita carreira, na fórma determinada nos mesmos Arti

gos (salvo o 'caso de justifícada razão que o tenha impedido),
este privilegio lhe será retirado sem .que o Governo em nada
tenha a responder pelas despesas que a Empreza tiver feito.

Art. 4.° Que o 'preço -do frete para os generos será,
sempre que seja possivel, calculado por arrobas,' é será pago
a razão de urn real e meio por' cada arroba, e por cada legoa:
por legoa se.entenderá sempre qualquer espaço que se decorra
até esta se cornpletar.

'

Art. 5.° Os passageiros pagarão â pôpa a razão de oitenta
réis por cada legoa que deeorrerem, e â prôa a razão de qua
renta .réis na fôrma acima.

Art. 6.° Os objectos cujo volume figure mais do que o

pêso, pagarão o frete por couvenção. i

Art. 7.0 Os objectos combustiveis pagarão pelo que se

conveuclouarv .« o seu transporte poderá ser' rejeitado pela
Empreza. .

.

Art. 8.° Estes preços poderão ser alterados para menos

no todo, ou em parte quando á Empreza convier. Quando
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porém entender que lhe .convém tornar il eleva-les, pedè-lo-ha,
fazer de per si; e 'dando: sómente parte ao Governo, com tanto

que os referidos direitos nunca excedam cada: um, por cada um

os maximos estabelecidos retro. .

.

"

.

.

.

'Art; 9.° . Com tanto que' não sejam alterados' os .dias e

horas de paitida (los seus barcos,' a Empreza se obriga aô

segHinte: ,

.,

I, o A conduzir á sua custa, a debaixo da sua rësponsa
hilidads, e sem premio, todos" os dinheiros do' Estado que para
este fim lhe' fôrem entregues, com tanto que seja para os Ioga
res á borda do Téjo até onde chegar a sua carreira.:

, '2.° Igualmente se encarrega de fazer conduzir, e sem

pagarem cousa alguma, todos os Correios, e Expressos que via�
jarem em serviço do Estado.

3. ° 'ConduzirA nos seus barcos, todos os objectos do Es
tado pot metade dos preços mencionados, neste Contracte; bem
como toda a tropa que em serviço para isto. se lhe apre ...

sentar:'
. .

'"

4.p A Empresa encarrega-se tambem de que seja feito
It ima' custa desde o ponte do embarque, até ao do desembar

que;. todo o movimento tanto pessoal como material de todos
os Hospitaes, Misericordias, e 'demais Estabelecimentos

.

pios,
com tanto que o numero destes não exceda á sexta parte· dos

passageiros.
.

5.° Nos casos declarados extraordinarios pelo Governo, a

Empreza obriga-se a conduzir pelo' preço de _. dez réis = por
cada legoa que decorrer cada homem, toda a tropa que para
este fim se lhe apresentar, com tanto que. os pa;sageiros que
por essa occasião tiverem de viajar sejam igualmente conduzi
dos. Comtudoá Empresa não ficará 'por isso obrigada '3 prom
ptificar maior numero de transportes do que nquelles, qlle
tiver disponíveis para serem empregados nestas carreiras. .

( ." Art. 1'0.0 'A Ernprezá se obriga li empregar com prefe
rencia, e em igualdade de. circumstancias, os Arraes dos barcos

-

'que' hoje navegam de Villa Nova para cima.
.

� Art. 1 L o
, Fica revogada toda li legislação em coo"

trario.



PnOJECn)' DE LEI.
(,

Artigo 1.0 Serão intimados nas suas pessoas, de seus

rendeiros, administradores, ou feitores, todos os donos de pró ..

priedades que confinam com ° Téjo, para fazerem: plantar nas

testadas 'das suas ditas' propriedades, que deitam para o Rio, a,

quantidade necessaria do arvoredo proprio para formar uma

bem dirigida e forte alameda.
§ 1.0 A dita intimação terá lognr logo depois de publi ..

cada Il presente lei,' para que as plantações se façam todas

seguidamente a começar desde a primeira estação propria para
este fim.

'

§ 2.0 Estas intimações serão feitas por ordem dos respe
crivos Administradores dos Coacelhos, es quaes ficarão incum
bidos de escrupulosamente vigiar se esta lei se cumpre.
� § 3.° Estas' alamedas, a cantar desde a effectiva borda

d'agua, e no primeiro armo, lerão, pelo menos, pela terra den
tró (sendo passivei e preciso) a largura de sessenta palmos.
;' § 4.° Nos annos seguintes crescerá esta plantação onde
se' julgar necessário, peJo Rio dentro, até onde fôr marcado

pejo' respective Inspector ; 'que outrosim determinará sobre o

'Écu alinhamento.
'

'

§ 5.° QUê quando os proprietaries, depois de intimados;
na ,f6rma que fieadeterminada, não tenham feito as plantações
no pralo que fica menéienado,' se ficará entendendo, que' desde
esse momento ipso facto" cederam á Camara Municipal respe..

ctiva o uso-frucro do dito terreno, e isto por espaço de qua ...

renta annos.
."

<

' ,

§ 6.0 Quê. nos termos do Artigo antecedente, e desde
iO�OI as mencionadas Camares farão as dilas plantações, ficando
dahi em diante o producto das madeires, que produzirem por
espaço tie quarenta annos, pertencendo ás mesmas Cameras, Il

fim de as applicarem para as despesas do seu municipio.
, :Sf7.0 'Que ainda quando os proprietarios tenham feito as

sues plantações, logo que 'um' anno só' deixarem de as tracter,
èfazer o augmento determinado pelo Inspector, para o lado do

Rio até á baliza por elle marcada, logo que is_to sé prove, e

s�'" mais dependenda de authoridade judicial, passará ° U80-
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fructo destas testadas para a Camara respective, na fórma que
fica determinado, para os que deixarem de fazer as plantações.

� 8.0 Que nesta forma de plantações terá o respective
Inspector sempre em vista, que' elles sejam feitas de modo que
vão todos os annos, quanto fôr possivel, apertando q leito do

Téjo atê á largura que seja 'julgada conveniente.
,

� 9.° Que estas plantações serão sempre reguladas dé
modo que, 'no fill! de cada semana de plantação, ellas' sejam
iguaes em comprimento, defronte umas das outras, e isto tanto
do norte' como do sul do Téjb.

'

. ,

'� 10.0 Que outrosim se terá em vista q,ue' o Téjo corra

sempre pelo leito que, actualmente occupa, e somente nó' caso

de absoluta impossibilidade,
-

é que se deixará de seguir' ,ci
determinado rieste Artigo.

' ,

� 11.U 'Que se nomeará um Inspector com' os Empre
gados que. lhe fôrem necessaries,' o qual, em quanto, preciso
-fÔr, se éncarrègarã unica; e mérarnente da direcção destes
trabalhos. . ,;

,-

" � 12." Que a este Inspector ficará competindo' a ins

pecção 'em geral de todas as alamedas das, margens do Téjo :

outrosirn determiriar aos plantadores o alinhamento, e direcção
que- enos' devem ter; igualmente lhe compete Iazer completo
mente observar todas as disposições da presente lei; bem COOlQ
quanto é 'respeètivo ae melhoramento dó mesmo Rid,

,

Art. 2.0 Quando entre 'o Rio e, testada 'da fazenda de
qualquer proprietario se encontre qualquer accrescido, nesse
caso esse proprietario fcirá a sua plantação á borda de agua
desse dito accrescido, ficando este por .isso mesmo incerporado,
desde logo, na sua propriedade, pagando delle á Fazenda Na
Clonal 'o fôro da Lei, regulado pela sila medição. '.

� unico. Esta incorporação na propriedade terá, do mes

'mo modo, logar naquelles ,accrescidos 'que fôrem effeito das
plantações' marginaes, deterrninadas pelo respectivo Inspector,
e no seu crescimento para o centro do Rio.

I "Art. 3.0 Que tanto as Obras Publicas, como Militares,
e todas as Estações publicas, onde se consomem' madeires, s�
rão obrigadas, com preferencia ás estrangeiras, a dar consumo
ás que estas plantações produzirem.

'

- '; ,Art. 4.°, Fica revogada toda a legislação em contrario.
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SEGUNDA PARTE.

Melhoramento e navegação do Téjo de Abrantes para cima.

,

Artigo f.O A Empreza obriga-se
� 1.° A levar ao estado de bem se podër navegar, em

proveito immediato de toda a Beira Baixa, e Alto Além-Téjo
toda a parte deste Rio, que está comprehendida entre Abrantes
e aquelle ponto da raia, em que DS duas margens cessam de
ser ambas de Portugal: obriga-se tam bern a começar as obras
neste sitio logo que se tenha levado a effeito o que vai disposto
no Artigo 5.°, � 3.°, e a continua-Ias em quanto se observar
o disposto no referido Artigo.

'

� 2.° O systema de canalização da Empreza, consistirá
em começar IIS suas obras de melhoramento do ponto de

Abrantes. para cima; deixando todos os annos prompta uma

porção do Rio para a livre navegação.
'� 3.° ,A tornar navegavel, em todas as estações do anno

as partes que tiver melhorado, e conserva-Ias sempre promptas
pa�a este fim, excepto nos casos de forças, maiores que a tanto
8 Impeçam.

§ 4.° Praticar-se-hão, camirihos de sirga, onde fôrem
necessaries e possiveis, e estes caminhos serão francos para o

sirgadouro de tëdos os barcos 'que alii navegarem.
� õ. ° Para a irrigação das' terras, onde poderem ser

levadas as aguas, obriga-se a Empreza a fazer as obras neces

sarias 'quando os proprietarios lhe entregarem préviamente o

custo orçado das mesmas, ou este lhe seja garantido a contente
da' Empreza estipulando previamente 'um preço pelo uso das
mesmas aguas, e a differença entre '8 déspeza orçada e effectiva
será saldada por quem competir.

'

� 6.° A Empreza,' conservará, melhorará, ou construirá
de novo os cães que fôrem mistér, para o cómmodo serviço
dos generos e passageiros, nos sitios onde julgar possível, c

mais proximo das povoações visinhas do Téjo.
� 7.° Do mesmo modo se estabelecerá, junto a esses

cães, edifícios para recolher passageiros e generos, mediante o
,

4
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pagamento de certa qnantia que será designada em uma Ta
bella para este fim.

� 8.° A Empreza adquirirá á sua custa os terrenos de

flue precisar p�(a as sua,s obras" e que lhe não fôrem cedidos

pelo Estado, por não pertencerem a este, sendo auxiliada pelo
Governo, quando Iôr precise recorrer a expropriações judiciaes.

� 9.° Compete á Empreza entreter nesta parte do Téjo
de ida e volta, uma -carreira tres, vezes. por semana, para pas
sageiros e para generos, e se o movimento o pedir em todos
es dias e em mais de uma viagem.

� 10.0 Com tanto que não sejam alterados os dias e-horas
de partida dos seus barcos, il Empreza se obriga ao seguinte:

1.° A conduzir,' á sua custa e debaixo da sua responsa
hilidade, e sem premio todos os dinheiros do Estado que para
este fim lhe Iôrem entregues, com tanto que seja para os Ioga
res á borda do Téjo até onde chegar a sua carteira.

, 2.0 Igualmente se encarrega de fazer conduzir, e sem pa
garem cousa alguma, todos os Correios e .Expressos que' viaja
rem em serviço do Estado.

3.° Conduzirá tambem nos seus barcos todos os objectos
do Estado, por metade dos preços marcados neste Contracto,
bem como toda a tropa em serviço que para isto se lhe apresentar.

4.0 A Empreza encarrega-se tambem, desde o ponto do

embarque, até ao desembarque, de -que todo ci movimento tanto

pessoal, como material, de todos os hospitaes, misericordias, e

demais estabelecimentos pios, seja feito á sua custa, com tanto

que f1) numero não exceda á sexta parte dos passageiros;
� 11.0 Nos casos declarados extraórdinarios pelo Góver";

no, il Empreza obriga-se Il conduzir, pelo preço de dez réis por
cada legoa que decorrer, cada homem de tropa que para este
fim se lhe. apresentar; com tanto que os passageiros 'que por
essa occasião - tiverem de viajar sejam igualmente conduzidos:
€omtudo a Empreza não ficará. pOF isso nunca obrigada a prom
pticar maior numero de tránsportes do que aquelles -que tiver

dispoaiveis para serem empregados nestas carreiras.
Art. 2.° Em ·todo o tempo deste privilegio, em todos os

generos que transitarem nos Barcos desta Empreza .se abaterá

sempre, nos pottos de' Lisboa 'e no districto .dasSete Casas, e

Il favor de seus donos, Il sexta parte de todos es direitosde en-

"
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trada que actualmente se pagam, ou de futuro vierem a pa ..

gar-se.
Art. 3.0 Para cabal desempenho das obrigações ,que in

cumbem á Empreza pelo Artigo 1.0 deste Contracto são-lhe
concedidas as seguintes faculdades:

, � .1.° Adquirir e possuir terrenos, e qua esquer, proprie
dades de que precise para satisfazer ás condições deste Contracto,
podendo aliena-Ias quando assim lhe convenha.'

. �.o 2.0 Limpar, profundar e alargar quaesquer valles,
rios, esteiros, e ribeiras que communiquem com esta parte do

Téjo, ou que embaracem a construcção, ou uso das obras que
a Empreza é obrigada a fazer, podendo alterar as margens dos
ditos esteiros, rios, vallas, ou ribeiras construir passagens para
aguas sobre es terrenos a elles proximos, e obrigar os proprie
tarios dos terrenos' por onde' elles passaql a fazer os encana

mentos, limpezas, e mais obras, a que são
'

obrigados pelas Leis

vigentes, e pelés disposições e posturas locaes.

� 3.0 Fazer as construcções que lhe fôrem precisas para
o preenchimento dos fins deste Contracto,

� 4.° O Governo dará desde logo tedas as providencias ne

cessarias para que .a Empreza não .encontre obstaculo algum,
por parte de quaesquer pessoas ou corporações, a fim de fazer
arrazar os açudes, caneiros, e pesqueiras, e todas as obras da
arte que entenda obstarem de qualquer maneira á navegação.

A,rt. 4.° Em' compensação das despezas que a Empreza
tem a 'fazer para o melhoramento desta parte do Téjo e mais

obrigações que lhe incumbem pelo Artigo 1.0 deste contracto,
são outhorgadas, á mesma Empreza., as seguintes concessões,
fruições, e vantagens.

§ 1..0 A Empteza, salvo direito estabelecido, possuirá por
espaço de 40 annos, contados da confirmação legal do presente
contracto, a propriedade desta parte do Téjo, suas margens, e

aguas desde o Rocio de Abrantes inclusivè até ao ponto da raia,
em que as duas margens do Téjo cessam de ser ambas portu
guezas, e bem assim a propriedade de quaesquer rios, ribeiras,
vallus, ou esteiros e seus affluentes, suas aguas e margens, e

quanto delias e de seus leitos se extrahir pertencentes á Nação,
ou Estado, que áquella parte do Téjo venham desaguar: enterr

dendo-se .por margens neste caso os terrenos contiguos que são,
4*
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tem sido, ou devem ser considerados como margens dos ditos
rios, ribeitas, vallus, e esteiros; e seus affluentes pertencentes á

Nação ou Estado. O Governo transfere para a Empreza pelo
presente Contracto o dominio e posse das ditas ribeiras, vallas,
rios e esteiros, e seus affluentes, suas aguas e margens, com

todos OS direitos que a Nação, ou Estado sobre elles tenham,
para que a Empreza, livre e plenamente, os possua ·e goze, por
todo o tempo da duração do seu Contracto.

� 2.° Pelo espaço de 40 annos, contados como fica dito,
perceberá a Empreza os direitos de navegação e transporte
nesta parte do Téjo, conforme vão marcados neste Contracto.

� 3.° Pelo mesmo espaço de tempo de 4·0 annos poderá
a Empreza, salvo direito estabelecido, dispôr para a irrigação
dos campos, das aguas de que tem uso, e propriedade, conven-.

cionando com os possuidores dos mesmos campos o preço, e

condições das referidas irrigações; e bem assim poderá dispõr
das mesmas aguas para mover quaesquer engenhos, ou maqui
nas hydraulicas, salvo o direito de terceiro.

� 4.° Pertencerá exclusivamente á Empreza, por todo o

tempo do seu Contracto, a navegação per vapôr em toda a ex

tensão desta parte do Téjo, e bem assim os barcos de carreira

para transporte de passageiros, ou sejam movidos por vapôr, ou

por meio de sirga.
� 5.° Pertencerá igualmente á Empreza, pelo mesmo

espaço de tempo o exclusivo de barcas de passagem" salvo as que
por Lei estiverem concedidas para atravessar esta parte do Téjo,
com tanto que nestas se não paguem direitos superiores aos que
se pagam actualmente. Poderão comtudo, os proprietaries dos
terrenos contiguos üs margens desta parte do Téjo, estabelecer
bateis' seus pará atravessar,' em seu proprio serviço; sujeitan
do-se aos Regulamentos que sobre este objecto estabelecer li

Empreza.
� 6.° Nos caes das margens desta parte do Téjo, men

cionados no � 6.° do artigo 1.0, receberá a Empreza por es

paço de 40 annos, daquelles que usarem dos mesmos caes, di
reitos correspondentes com tanto q_ue não excedam áquelles
que se percebem, nos caes da Companhia de navegação por
vapôr no Téjo e. Sado.

� 7.° É permittido á Empreza il livre acquisição das
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dragas, barcas respectivas, e de quáesquer maquinas, o ap
parelhos,' para a execução das suas obras, e de barcos para a

navegação isto em qualquer parte onde lhe convenha adquiri
los, podendo os mesmos barcos e mais objectos supra ditos, ser

introduzidos no porto de Lisboa seja directamente seja por bal
deação de qualquer outro porto, sem direito algum e reexpor
tá-las do mesmo modo quando assim convenha á Empreza tu-·
do mediante a fiscalisação preèisa, para evitar qualquer desvio
ou fraude.

,

§ 8.° Serão concedidos gratuitamente á Empreza, pelo
Governo, as copias de todos os trabalhos technicos, como pro
jectos, reconhecimentos, plantas, nivelamentos, orçamentos etc.,
que o mesmo Governo possuir, relativamente ao melhoramento
em geral do Téjo.

§ 9.° É concedido á Empreza por todo o tempo da du
ração do seu contracto, a faculdade de fazer cortar nas mattas

nacionaes, onde mais conveniente lhe fôr, todas as madeiras

que lhe forem necessarias pura todo o serviço, e obras a que é

obrigada, e para o intretenimento delias sem que para ellas

pague quantia alguma, sujeitando-se porém a toda a fiscalisa
ção necessaria, tanto para impedir a damnificação das mattas,
como para verificar o emprego ligitimo das mesmas madeiras.

§ 10.0 O Governo cede ã Empreza qualquer edificioque
a esta seja necessario, e esteja situado, nas proximidades da

quelle ponto do rio, e que hoje não tenha applicação alguma
para serviço publico.

Art. 5.0 Da quantia de 50:000$000 réis applicados no

artigo 9.° da lei de 26 de Julho de 1843 para o melhoramento
dos caminhos íluviaes, o Governo cede a esta Empreza trinta
contos de 'réis em cada anno, e isto por tantos 'annos quarítos
forem necessarios paro o reembolso do capital que nesta obra

pela Empreza fôr empregado; as despesas desta obra serão

sempre fiscalisadus por parte do Governo.
'

§ 1.0 Em seguimento ã confirmação legal do presente
contracto serão entregues,ã Empreza, pela Junta do Credito
Publico, Inscripções de I) por cento importantes em seiscentos
sessenta e seis contos e seiscentos mil' réis, cujos juros annuaes

liquidos de decima, importam em 29:997$000 réis, e o Go
verno dotará a Junta com os ditos 30:000$000 róis. .
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� 2.0' As Inscripções supra designadas serão em tudo
iguaes, e nada distinctas de quaesquer outras emittidas' pela
Junta do Credito Publico, e a Empreza as poderá livremente

negociar como lhe aprouver ficando os Accionistas damesma

responsáveis, para com o Governo, 'pelo desempenho das clau
sulas, e condições, com que a Empreza 'receba ás ditas Inseri-

pções.
'

�. 3.0 Se a' quantia annual de 29:997$000 réis impor
tancia do juro das Inscripções supra mencionadas reembolçar a

Empresa do capital empregado nesta obra,' e de' modo que
nada se lhe fique restando, e isto antes da expiração dos qua
renta annos do seu contracto, na mesma época em que o em

bolso se ache assim concluido, '3 Empreza restituirá á Junta
do Credito Publico tantas Inscripções de cinco por cento quan
tas recebeu inicialmente, ou o valor correspondente a elias a'
fim . de que a sobredita quantia de Inscripções seja pela Jun-
ta inutilisada.

'

.'

� 4.0 Se, no fim dos quarenta annos da duração do con

tracto da Ernpreza, o juro annual de 29:997$000 réis das
Inscripções não tiver sido sufficiente para embolsar completa
mente á Empreza, o capital dispendido nas obras e de modo
que nada se lhe fique restando, e isto antes, entregará esta á
Junta' tantas Inscripções quantas recebeu inicialmente menos a

somma necessaria para acabar de completar o. seu embolso, ou

o valor équivalente 'á mesma quantia de Inscripções, ficando
assim reembolsada do seu capital.

.

� 5.0 O rendimento das Inscripções supra mencionadas
não poderá ser sujeito a contrihuição alguma' nova, além da
decima que já pesa sobre elle, e se por ventura por uma me

dida geral viesse a se-lo, 3 Junta do Credito Publico entre

gará immediatamente, e sem necessidade de ulterior authori
sação, á Empreza uma quantia-tal de novas Inscripções iguaes
ás primeiras que mantenha sempre em favor da mesma Empre
za e redito annual de 29:997$000 rêis, Reciprccainente se a

décima actual dos juros das Iuscrigções Iôr supprimida a Em

preza restituirá immediatamente á Junta a quantia de Inscrip
ções necessárias, para. reduzir o redito annual a 29:997$000
reis, ou o valor équivalente a elias. Em todos os casos preve
nidos, e não prevenidos, se entende affiançada para á Empreza,
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pelo presente contracta, 11 quantia annual de 29:997,$000 reis
até á amortisação completa .do capital por ella dispendido com

esti! ':obra. dentro no prazo do respective contracto : havendo
falencia-por este meio da quantia acima designada para o pa
gamento da referida obra, nesse caso esta será satisfeita .pela
Alfandega das Sete Casas, ou pela Alfandega Grande de' Lis�
boa, 'ou pela Repartição que suas vezes fizer. ,.

'Art. 6.° Nos casos em que os reditos da Empreza não

cheguem em qualquer anno a prefazer o juro de seis por cen

to dl), capital empregado, o Governo garante á Empreza o re

ferido juro pela maneira seguinte.
$ 1.0 No fim de cada anno comparat-se-ha. o rendi

mento liquido da Empreza, não eomprehendido o juro das Ins

cripções, que é essencialmente destinado á amortisação do ca

pital dispendido, com o juro de seis pol' cento correspondente ao

capital ainda não amortisado pela Iórma estabelecida no artigo
5.°, e se o referido rendimento ex.ceder o juro de seis por
cento assim calculado,.a Empresa disporá delle livremente, c

segundo, os seus estatutos.

§ 2.° Se porém o referido rendimento, ...
assim calculado,

ml' inferior ao juro de 6 por cento do capital dispendido, e

ainda não embolsado pelos meios estabelecidos no Artigo 5.°,
o Governo entregará logo á Emprcza a quantia necessaria para
prefaser. a importancia do mencionado juro de 6 por cento, a

qual quantia será pontualmente paga á Empreza pelo Thesouro
Publico, em dinheiro ou letras a trinta dias vista.

§ 3.� Sempre que a Empresa tiver de recorrer ao Go
verno para o preenchimento do juro annual de 6 por cento,
como se declara no paragrapho antecedente, é obrigada Il sub ...

metter 'ao Governo todas as contas da gerencia annual respe
ctiva, pelas quaes demonstre o saldo que deve receber, e palia
o mesmo effeito tem o Governo o direito de fiscaliser as des

pezas e receitas da Empreza em 'cada, um anno.

'§-' 4.° No' caso de reclamação prevista nos dous para
graphos antecedentes, a Empreza apresentará ao Governo Il

sua conta annual até ao fim do anno, o Governo a fiscalisará,
e entregará as letras mencionadas nos mesmos paragraphos,
dentro em dous mezes contados da apresentação da supradita
conta.
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Art. 7.0 Que em todo o tempo deste privilegio, em todos

os generos que transitarem nos barcos desta Empreza se aha
terit sempre nos portos de Lisboa, e no districto das Sete C�as,
e a favor de seus donos, a sexta parte de todos os direitos que
de entrada actualmente se pagam, ou de futuro vierem a pa
gar-se.

Art. 8.0 Igualmente, em todo o tempo deste privilegio,
esta Empreza gozará da isenção de todo e qualquer direito ou

imposto ordinario ou extraordinario, de qualquer denominação
que seja, directo ou indirecto, que de presente haja ou de fu
turo possa haver sobre as embarcações em navegação.

Art. 9.0 A navegação desta parte do Téjo, e o gozo de
todos os accessorios da mesma, serão regulados pelos principies
seguintes:

� 1.0 A navegação desta parte do Téjo, e o uso dos sir-·

gadores lateraes do mesmo para ft conducção dos barcos, é de
livre gozo publico, mediante o pagamento it Empreza dos res

pectivos direitos, e a submissão aos principios reguladores da
referida navegação, nos regulamentos e instrucções que para
este uso se estabelecerem.

. � 2.0 Toda a embarcação que navegar no alto Téjo, terá

exteriormente, e de cada lado um indice, ou escala graduada;
confeccionada e adaptada da maneira que estabelecerem as ins
trucções especiaes da Empreza, para por meio deste indice se

avaliar de prompto a immersão da embarcação, e pêso de sua

carga.
� 3.0 Estes indices serão de cobre ou outro metal, ap

plicados ás embarcações, e devidamente gravados por Agentes
da Empreza, em conformidade com as suas instrucções, assis
tindo a esta operação, quando assim o quizerem os donos ou

conductores das embarcações.
� 4.° Da medição das embarcaçõas e da afflxação dos

indices, se lavrará auto sufficientemenle claro, do qual se dará
cópia ao dono, ou conductor da embarcação, cuja exactidão po
derá ser fiscalisada pelo Governo. A despesa desta operação será

paga pelos donos das embarcações; e todas aquelJas que pene
tram nests parte do Téjo, deverão ser desde a ratificação legal
do presente Contracto, submetlidas it affixação dos indices, e o

Governo dará as providenciao necessarias para qne assim se
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$ 5.° Em todo o-tempo póde a Empresa proceder á ve-
',,,,.

rificação dûs indices de qualquer embarcação quando entre em

duvida a exactidão delles, e isto pela comparação dû pëso effe-
ctivo ·da carga cóm 'O indicado pelos indices, e esta operação
será feita 'pelûs Agentes da Empreza na presença dû dono, 'OU

conductor da embarcação, e sem despesa alguma pûr parte
destes.

.

$ 6.° Podem exigir igual verificação feita pela mesma

maneira, os donos 'OU conductores das embarcações, quando as

sim 'O julgarem de seu interesse, pertencendo-lhe neste caso

pagar as despezas da operação.
$ 7.° Todas as vezes que os indices das embarcações sa

perderem, deslocarem,' ou por' qualquer maneira se deteriora
rem, serão restabelecidos segundo as instrucções da Empreze,
e por conta d'Os donos, 'Ou conductores das embarcações.

.

$ 8.° Todas as embarcações que navegarem no alto Téjo,
serão numeradas, e registadas n'Os livros da Empreza corn os

seus n'Ornes, numeros, dimensões, e lotações com os n'Ornes dûs
donos, e seus domicilies, e hem assim com os nomes e domi
cilios d'Os seus conductores. Estes registos terão a forma que
determinarem as instrucções da Empreza.

.

$ 9.° T'Odas as embarcações que navegarem no alto Téjû,
terão escriptos na parte exterior em letra clara, e conforme as

instrucções da Empreza, 'O numero e n'Orne da embarcação, e

'O do dono, e seu domicílio.

§ 10.° A Empreza poderá ter embarcações suas, que
naveguem no alto Téjo, estas embarcações serão numeradas,
medidas e registadas, C,GmG quaesquer 'Outras,

.

sujeitas aos mes

mos direitos que elias, e sem preferencia alguma n'Os usos dû
alto Téjo, sirgadouros, cães, casas dè arrecadação, ou outros

quaesquer accessorios dû mesmo alto Téjo.
$ 1.1.0 Ninguem poderá, sem expressa licença da Em

preza, fazer fluctuar no alto Téjo madeires 'OU lenhas 'soltas em

jangadas, nem navegar embarcações, carregadas de madeiras,
lenhas, 'Ou palha, dispostas de modo que 'Obstruam a passagem
das 'Outras embarcações.

'

$ 12.° A Empreza arrecadará os direitos que p'Or este

57
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Contracto lhe pertencerem, nos logares.: c 'pelo modo q!le desi

gnar com a approvação do Governo, e todas 'lS embarcações que
nesses legares passarem', deverão parar para pagar os direitos .

. � 13.° Em' todas' .as estações de arrecadação de direitos,;j} I'

estarão affixadas, de modo que sejam patentes a todos = pri-
meiro, a Tabella, competente ee-segiindo, as. instrucções .sobre o

modo de medir. as embarcaçõeseée terceiro, uma lista das dis
tâncias, entre os principaes pontos de' embarque, e desembar
que, e dos lagares em que devem pagar-se os direitos-e-quarto,
a parte deste Contracto e dos respectivos regulamentos relati
vos á navegação do Alto Téjo, as penas em que incorrerem os

transgressores, e os recursos de que podem usar..

� 14.° A Empreza fará collocar nas margens, marcos de

quarto legoa, em quarto de, distancia, a' partir do .Rocio de
Amrantes, entendendo-se uma distancia inteira a legou de duas
mil quinhentas vinte e cinco braças.

ArL'10.Q O Governo .de Sua Magestade 'e a Empreza
concordem entre si, nas seguintes disposições geraes, tendentes
a' facilitar e segurar a executar a execução do presente Con
tr.n to.

� 1.0 O Governo authorisa quaesqúer corporações, que o

não pocsam fazer sem sua licença, a tomarem acções da Em
preza, e a vender-lhe, ou aforar-lhe os terrenos.de que ella pre
eisar para as obras a seu cargo, .hem como a fazer qualquer
Contracto gue .parà este 'fim entre si conbinarem.

,

. � 2.° Qualquen corporação, que tome acções da Empreza,
far-se-ha representar na mesma por.uma pessoa unica, que in
vestirá pnra �sse fim dos. poderás especiaes necessaries. '

. � 3.° E concedida á' Empreza toda a .authorisação, e fa
culdade necessaria para tornar de emprestimo, até á quantia de
300 contos de réis: e para. hypothecar ao 'pagamento deste ca

pital, e dos respectivos juros, além do capital .das suas acções,
todos, ou parte dos rendimentos, interesses de qualquer natureza

que sejam. a que a mesma Empreza tiver direito.' '.

•

� 4.° A 'Empresa fará dentro dos limites das Leis, e do
seu Contrecto, todos os Regulamentos e- Instrucções necessarias
para a execução do mesmo Contracto.: quando. e á, medida que
Iôrem reclamados pelo bom e regular.serviço do alto Téjo. Sl

suas dependencias.



59

§ 5.° É permittido á' Empreia abaixar 'e reduzir; 'prece
dendo a pprovação 'do' Governo, todos -ou sómente alguns dos di
reitos que por' esta'; Contracto lhe pertencem." Quando porém
entender .que lhe convem tornar a elesa-los, pode-o' fazer de

peF si, e dande semente 'porté' ao Governo, com tanto que os

referidos direitos nunca excedam cada um por cada um os ma

ximos estabelecidos dos preços que fazem parte do presente
Contracto.

' "

(
'" '

§,6.0 O' Governo de accôrdo corn' a Empreza confeccio
fiarão um regimento 'policial, em que estabeleçam multas para
serem applicadas aos infractores das disposições do presente
Contrecto, e dos Regulamentos e Instrucções que. se publicarem
para Ir sua execução, e cm que se .declare por quem; e como

as referidas multas devam ser impostas e realisadas.. tudo sem'

prejuizo das Leis geraes para os casos de insulto, violencia, ou

vias de facto, e para o ressarcimento legal das perdas e damnes
caúsados. Outrosirn fará o Governo de accôrdo com a Empresa
um Projecto de Lei, sobre o modo de effectuer as expropriá
ções necessarias para as obras a 'cargo .da Empreza.

: § 7.° ,O Governo obriga-se asultmetter á sancção do

Corpo Legislative, as providencias mencionadas 110 § antece

dente, cuja legalidade depeuder da rèferidé sancção.
'Art. 11.° No caso de haver alguma proposta feita por

qualquer, ou quaesquer outras pessoas, Empresas ou Compa
nhias para melhoramento

-

de qualquer rio, ribeiras, ou vallas,
que ao Téjo venham desagoar, bem como para a formação de

qualquer ponte que sobre elles se queira estabelecer,' a .actual
Empreza será sempre ouvida em taes casos, e tanto por tante

lhe 'será pelo Governo concedido o seu .Contracto : o mesmo se

observará "quando se tractar da factura das estradas seguintes
aos portos mais proximos ao Téjo : de Elvas, de Portalegre,
Castello Branco, Coimbra, Leiria, Thomar, Torres Novas.

Art. 12.0 Se á Empreza fôr' 'necessario
'

estabelecer em

terrenos publicos quaesqu'er officinas, estaleiros, armazens, ou

outros edificios sobre as margens do Téjo, nu em qualquer outro
local para a execução riu manutenção das ditas obras;

.

e mais
conveniencias da mesma Empreza, o Governo lhe facilitará todos
os meios necessarios para o dito tim.

Art. 13." Se a Empreza precisar em qualquer occasião
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de alguns aparelhos, 'maquinas, ferramentas, etc., përtencentes
ao Governo, e a cargo das Obras Publicas, Arsenaes do Exer..

cito ou da Marinha, e se possam dispensar, lhe serão empres
tadas pelo valor que tiverem, ficando .a Empreza obrigada a

restitui-Ias por esse mesmo valor quando dellas já não ca

reça.
Art. 14.° O Governo, segundo o espírito da Lei de 26

de Julho de 1843, Artigo 30.0, fornecerá á Empresa, e para
'ser empregada nos trabalhos desta obra, a tropa, que por ella
fôr requisitada, e ao Governo seja possivel, mediante uma gra
tificação razoavel.

Art. 15.° Outrosim o Governo fornecerá á Empresa no

caso de a ter disponivel toda a .polvora que a mesma para esta
. obra precisar, sendo-lhe paga pelo custo em que ella sahiu. ao

Estado.
Art. 16.0 As 'embarcações carregadas pagarão por cada

arroba 1 i real da carga que conduzirem, e por cada distancia;
sendo embarcações estrangeiras pagarão por. cada arroba de

carga 6 réis .por cada distancia.

§ unico. Este direito será reduzido a metade em cada
distancia, quando a carga ror totalmente formada de lenha,
carvão de pedra, telha, tijolo, cal, pedras para calçada, pedras
em hruto para construcção, louças, cinzas, arêa, barro, terras

quaesquer, ou estrumes; e sendo estas ultimas cargas condu
zidas em barcos estrangeires, pagarão f 2 réis por distancia e

quintal.
.

Art. 17.° As embarcações sem carga pagarão por cada
distancia 60 réis ; sendo estrangeiras 240 réis,

§ unico. Os barcos de pesca, quando trsnsportarem uni
camente objectos pertencentes á mesma, não pagarão direito
algum.

Art. 18.° Cada passageiro pagará 100 réis ; sendo em

harcos estrangeiros 400 réis,

§ unico. Os passageiros que navegarem em barcos, de
carreira da empreza, pagarão igualmente 100 réis por cada
distancia, mas as suas bagagens serão livres de direitos quando
não excederem a uma arroba. Do mesmo modo, os generos
que navegarem em barcos da Empreza, pagarão por, cada dis
tancia 6 réis por quintal, e. metade no. caso do paragra pho
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unico deste Artigo: o disposto neste Artigo se entende por
cada distancia.

Art. 1 Q.o Pelo embarque ou desembarque nos cães que
a Empreza construit sobre o Téjo, pagará cada passageiro, ou

cada volume, 10 réis,
Art. 20.0

.

Os barcos pertencentes aos proprietarios de
terrenos contiguos, ou a seus rendeiros, e que exclusivamente
se empregarem no transporte por sua, conta de adubos para as

terras, dentro dos limites de uma distancia, pagarão a somma

annual de 1$000 réis. .

Art. 21.0 Para a navegação em quaesquer affluentes que
possam ficar aptos para ella para que a Empreza é authorizada,
e em comrnunicação com o Téjo, estabelecer-se-hão os direitos

segundo os mesmos principios, e na justa proporção dos que
ficam estabelecidos para a mesma navegação nos Artigos ante

cedentes; .e as Tabellas que os regularem serão submettidas á

upprovação do Governo.
Art. 22.0. Os mestres dos vapôres, artistas, e arraes em

pregados nesta Empreza, serão isentos de recrutamento, guarda
nacional, jurados, e cargos administrativos.

Art. 23.0 A tripulação dos barcos poderá usar de arruas

de fogo, ou de outra natureza.'
'

Art. 24.0 O Governo se obriga II fazer bom este Con-.
tracto, fazendo com que em todos os tempos elle seja cum

prido em todas as suas' partes.
Art. 25." Fica revogada toda a Legislação em contrario.
Lisboa, 7 de Dezembro de 1844�-Ayres 'de Sá Nogueira .

.....
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ANALYSB :DAS PROPOSTAS Do' SR. SÁ NOGUEIRA
•

-<
',' PliTBLICADA NA RBSTAURAQÃO•

. 1. ·;.NA.VEGA.i�i.O DO TÊJO •.

!.
• ARTIGO '1.0

A IMPORTANCIA da nave�ação do Téjo está' tão geral
mente reconhecida, que seria ocioso determo-nos em. demons
tna-la. Duas propostas existem para emprehender as obras

que necessarias fôrem para toma-lo. navegavel : uma apresen
tada P()f D. Manue! Bermudez .de Castro, que eornprehende
todaa extensão do Rio, desde Lisboa até Aranjuez, e' a outra

pelo St. Sã' Nogueira, que se limita á parte que pertence a

Portugal.
.

.

Não é nosso' animo 'occuper-nos por agora dus maiores
ou menores vantagens que resultariam para esta Nação da
execução de uma das duas propostas, unicas que se hão feito,
desde que o Governo abriu o-concurso publico em' 9. de Ou
tubro; pensamos sómente em examinar o mérito intrinsecó de
ambas, e' as condições mais ou menos favoraveis com que se

offerece a execução -de'obra tão importante para a prosperidade
deste Reino. .

.

. .

,I

-Em materias de· interesse publico e em obras da nâturez�
da de que se tracta" . SÔ1nOS de opinião que à, propria èonve
niencia do nosso Paiz reclama que sómente se attendu ás vall

tageos materiaes que resultarem das condições de cada Com

panbia; sem que nisso possa influir que o que proponha as

mais vantajosas, haja nascido na Hespanha, na Inglaterra ou

em Portugal; e sim deixar-nos levar por essa falsa nacio
nalidade, que nos seria tão prejudicial como se, tratando-se

.de um emprestimo publico, preferisse o nosso Governo contra

ctar com uma casa portugueza com condições desfavoráveis,
desprezando outras mais vantajosas por haverem sido propostas
por um estrangeiro.

Claro é ao dizer isto que não nos parece de bastante
força, que ao apresentar o Sr. Sá Nogueira suas propostas, as
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recommende na exposrçao quo. 'submetteu a Sua MagestadéI:\
"

chamando-a toda- 'nocional . e unica que. Portuguézes, até .ao

presente, hajam offerecido.. Isto nos raz pensar que o mesmo

Sr. Sá Nogueira não está convencido do mérito intrinseco das

proposições que apresenta, porque' de outra .maneira deixaria

que elIas por si: só se. recommeridassem á attenção do Governo,
sem precisão de recorrer à uma nacionalidade mal entendida
para resolver uma questão puramente -economica; que as, pre-
posições do dito Sr. são desvantajosas para a Nação, e·que por
nenhum' modo devem ser admittidas, ainda" dado o .caso que
elías sejam as unicas apresentadas, é o que nos propômos a'

demonstrar 'com toda a evidencia, analysando as condições que
se publicaram ,1iI0 Diario do Governo :N,� 297.

Divide-se o projecto .em duas .partes ; a 1.a para '0 me

lhoramento e navegação do 'I'éjo de' Abrantes para ·baixo; e a

2.a para o melhoramento e navegação do mesmo Rio de Abran
tes para cima. '

,,' Pelo Artig@ 1.0 da primeira. parte 'exige o Sr. Sá Nogueira
quarenta annos de privilegio, quando' a Empreza Hespanhola
apenas pede trinta.

"

-

. Pelo 2,° Artigo exige o mesmo. Sr., que os generos que
fôrern transportados nos berces de sua Empreza paguem menos

uma sexta parte de direitos -de entrada nos portos de Lisboa,
e districto das Sete Casas..

.

Esta concessão asseguraria mais que nenhuma outra, li)

mono-polio exclusivo da Empeeza doSr. Sá Nogueira. Mas seria
eontraria á boa adniinistração. estabelecendo direitos differen
ciaes.ve diminuiria os productos desta renda em prejuízo do

"I'hesouro. - A Empreza Hespenhola não pede similhante COIiI-

dição.
'. .

,!""",
.

Os Artigos 3.° e 4.° são pouco mais ou menos iguaes em

ambos os Projectos.
'

,

' Pelo Artigo 5.° pede o Sr. Sá :tyogueira, que os lUestres,
�\rtistas, e Arraes, empregados na sua Empreza sejam -isentos
do Heerutamento, Jurados, Guarda .Nacional, e Cargos Admi
nistrativos•. Estas isenções são- par' certo muito vantajosas pam
a Empresa, porque poderá obter ,o serviço' de seus Empregados
par um preço mui diminuto, e mui principalmente sendo ex

cluidos do Recrutamento; mas isto é estabelecer privilegios
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que fazem muito, mais pesada, a contribuição de sangue que
deve' repartir-se com igualdade entre todos os Cidadãos a

quem a Lei chama ao serviço militar.-A Empreza Hespanhola
não exige' tal' condição,

No Artigo 6.° diz o Sr. Sã, Nogueira, que a tripulação
dos seus barcos poderá usar de arrnas de fogo, ou de outra
natureza. Fazemos justiça ao Sr. Sá Nogueira que ao escre

ver estas propostas não comprehendeu toda a gravidade e

.conseqqencias desta condição. Exigir como direito que uma

numerosa tripulação pOSSIl usar de toda a classe de arrnas

,equivale a pedir a creação de um' Exercito organizado, 'arregi
mentado, e commandado pela Empreza.-O Sr. Sá Nogueira
,deve lembrar-se de que a unica força armada que põde haver
em um Estado é a força publica, cujo commando e organização
compete ao Podêr Executivo; e que lôra absurdo que o Go
verno permittisse a creação de outra força commandada por uma

Empreza particular em tempos em que, se bem que as paixões
revolucionarias estejam contidas pela energia do Governo, não

é de todo impossivel que ainda tornem a desencadear-se. Como

por outra parte não crêmos que podesse haver no Rio piratas
nem .ladrões, é difficil comprehender a intenção com que se

poz uma condição que dá occasião a interpretações tão desfa
voráveis. A Empreza Hespanhola não pede similhante condição,
e contenta-se com a protecção que lhe derem as Leis gerees
do Reino.

'

Pelo 7.0 pertende o Sr. Sã que as madeiras de que neces

sitar para a construeção de pontes, cães, etc.; lhe sejam facili
tadas pelo Governo, sacando-as das florestas nacionaes. - Se a

Empreza do Sr. Sá é para melhorar a navegação, porque não

paga ao Governo a importancia das madeiras, como o offerece
a Empreia Hespanhola?

Vêmos por este leal-exame, que a Empresa do Sr. Sá

pede dez annos mais de privilegio que a Hespanhola; que nos,
Artigos 3.0 e 4.0 estão conformes ambos os projectos, e que as

condições 2.\ 5", 6.n e 7.a do Sr. Sá são prejudiciaes a todos
os respeitos; e por conseguinte inadmissiveis. -No 2.0 Artigo
proseguiremos no exame e comparação das mais condições.

",ii>
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'iLNALYSE DAS PROPOSTAS DO SR. SÃ'NOGl1EIBA
Pl1BLICADA NA BESTAl1BA9ÃO.

N AVEGA.ÇJ.O DO TÉJO.

'ARTIGO;2.0

DISSEMOS �� n�sso primeiro �rtig� que a Empreza de

navegação do Sr. Sá pedia dez annos mais de privilegio do que
a hespanhola, e demonstrámos também que as condições 2.3
5.- 6.3 e 7.a da Companhia Portugueza eram contrarias á boa

.

adrninistração, destruíam a igualdade com que se devem repar
tir os cargos publicos, e até comprometteriam a segurança
politica do Estado; razões estas pelas quaes nós julgámos im

possivel que o Governo as approve .. Continuaremos agora no

exame dos demais Artigos:
" .

,

, O Artigo 8.
n

diz que « os accrescidos do TéJo que não

(Órem 'resultado da execução da Lei de. plantações marginaes;
serão dados de aforamento, e estes fóros ficarão pertencendo á

,Eirtprezá.» No ,Artigo 1 O. o pede o Si. Sá que o Governo se

o�rjg�e a fazer passar como Lei um projecto sobre plantações
margln'a,es,.
,t Para' bem .comprehender estes dous Artigos é necessário
examinar este Projecto de Lei, e do seu exame resulta:
" ': 1.0 Que .osdonos das propriedades' que confinam com o

l'êjo são obrigados a fazer as plantações de arvoredos.
,

2. o Que - estas
.

plantações hão de ser feitas á custa dos

proprietarios.
3.0 Que não se marca que quantidade de arvores ha

de plantar cada proprietario, nem. por quanto tempo
J

durará
essa obrigação.

-

4.° Que ao que não possa ou não queira cumprir com o

disposto naquelle' projecto se lhe cónfiscarão suas propriedades
-por espaço de quarenta annos; estendendo-se esta pena aos

que deixarem de as tracter em um só anl_lO.
.

5
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Impossivel nos pareceria, se o não víssemos escripto, que
houvesse uma Empreza qae .selieitasse do Governo condições
que trazem comsigo o germen da destruição, da violencia, e

da desigualdade; e para nos convencermos que ollas tem, todos
estes inconvenientes, hasta considerar:

1. ° Que sendo os heneficios da navegação communs a

todo o Reino, é injusto que só os proprietarios ribeiranos

sejam obrigados a fazer asdespezas+da navegação'; e que por
tanto seria melhor e mais equitativo que o importe dessas obras
se repartisse por uma contribuição geral.

2.° Que a desigualdade é tão notoria, que até chegaria
aos -mesmos proprietarios ribeiranes, porque' o maior, ou me

nor numero dé arvores, e o custo-de planta-las, dependeris da

configuração do Rio, deixando-se assim no acaso a' distribuição
de 'um imposto tão oneroso.

,

3.° Que em consequencia desta desigualdade "haveria tal
vez' 'muitos" proprietaries que preferissem o confisco de suas

propriedades, ao fazerem plantações cuja despeza excederi-a mui
tas vezes ao valor total de suas terras.

4. ° Que este sacrificio que' se exige dê um proprietário
que não é por certo de peor condição que os demais do'Reino,
não tem .limites segundo' o Artigo f.O § 4.° do Projecto dë,
Lei:

'

')

Dirão em contrario destas observações. que as plantações
marginaes são .de algum modo' uecessarias para 'evitar os estra

gos que causam as cheias. Duvidamos comtudo que assim
seja; porque não necessitariam neste caso os proprietarios que
se lhes mandasse fazer á força aquillo que o seu proprio inte»
resse lhes aconselharia'; mas no, caso que a 'necessidade fosse

urgente, .deveria o GoverÍlo ordenar sua execução como ïnedj'dii.
.de protecção para os donos das propriedades, e não como meio
de tornar navegavel o Rio para beneficio de uma Empresa
particular."

,

:'
-

_ ,Que a' idéa do Sr. Sã não ,é' outra do que a convenien
cia para 11 sua Empreza, e que olha as plantações rnarginaes
Ião sómènte como um meio de fazer navegar seus barêos, se

deduz claramente do § I,", Artigo 2.° das obrigações da Em

preza, em q'ue diz 'C( que se obriga a dar principio a esta nave;
gação dous annos depoisde corwlu'idas as plantaçõés mm'gina'lls,
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e obras de dragagem, e que produzam pelo menos, vinle
pollegadas constantes de- agua.» De sorte que se as plantações
marginaes não produzirem vinte pollegadas de agua, e até agora
não está demonstrado que devam produzi-las, não está obri

gado o Sr. Sá a dar princi pio á
-

navegação; e se prova que as

plantações marginaes hão de dar em resultado as vinte polle
gadas de agua, então não sabemos porque o Governo ha de
conceder um privilegio por quarenta annos, os fõros dos aceres

cidos do Rio de que falia o Artigo 8.0, e todas as demais van

tagens que pertende o Sr. Sá tão sómente por haver dado ao

Governo um bom conselho; e se se nos diz tambem que as obras
de dragagem tem contribuido ao obter-se as vinte pollegadas de

agua, então responderemos que estas obras não passam - de ser

outro bom conselho dado pelo Sr. Sá, em quanto que pelo Ar

tigo 9.0 das obrigações do Governo, se obriga este a "emprestar
á Empreza, durante quatro mezes em cada anno, « duas dragas
pelo menos cam os seus correspcïuieïues barcos de limpeza, e

tudo quanto lhes respeùa.»
.

Ass-im vêmos claramente que esperando o Sr. Sá dous
annos até se concluírem as.plantações marginaes para vêr se lhe

põe o Rio em disposição de navegar, desapparece até o mais

pequeno perigo 'que podesse ter a Empreza r e por tanto não
sabemos qual seja o motivo de se lhe não chamar ( Empreza
para navegar o Bio Tëjo, quando a navegação estiver desem
bàraçada » em: vez de « Empreza para o melhoramento (e na

vegação do Téjo.]
Nas condições da Empresa Hespanhola não nota-mos que

se peçam foros, nem emprestimo de dragas; e ao mesmo tempo
corre sempre o risco de que o resultado dos reconhecimentos
que ha de praticar por habeis engenheiros, e por sua propria
conta, demonstrassem a impossibilidade de navegar no Rio,
o qual por outra parte não nos parece provavel em vista dos
dados que existem já sobre este assumpto.

No proximo Artigo examinaremos as demais condições
de ambos os projectos.
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ANALYSE DAS PROPOSTAS DO SB. SÁ NOGUEIBA
PUBLICADA NA RESTAURAÇÃO.

NAVEGAÇÃO DO TÉJO.

ARTIGO 3.�

NOS Artigos antecedentes ��a completament� demons
trado que as condições com que o Sr. Sá'se offerece a levar a

offeito a navegação do Téjo até Abrantes, são por extremo
desfavoraveis para o Governo, quer elias sejam olhadas pelo
lado politico,' quer pelo lado económico. Porém estas desvanta

gens apparecem mais avultadas, quando se considéra que' as

suns excessivas exigencias não são justificadas, nem pelos riscos

que tem de correr antes de dar principio ás obras de navega
.ção, nem pelas despezas da sua execução, pois que, como já
vimos' no Arlígo antecedente, suas propostas se fundam unica
mente na esperança vaga e incerta de que as plantações mar

ginaes, 'que tem de ser feitas pelos propriètarios da beira do
-Ilio, ,e os trabalhos das 'dragas. oque o.Governo tem de lhe

emprestar, dêem, em resultado, as vinte pollegadas de agua que
elle deseja. Em quanto esta esperança não se tornar real e

deixar de ser possibilidade eventual, mas sim realidade posi
tiva, durante os dous annos estabelecidos pelo § 1.° do Arlig@
2.° das obrigações da Empreza para dar prineipio * navegação,
.nada tem o Sr. Sá que' fazer mais do que observar, com a

anxiedade que é .natural,.a marcha e o resultado dos. trabalhos
que outros tem de emprehender pará elle. ,"

; Se depois examinamos ils demais' condiçõés que a Com

panhia Portugueza pede, e acostumados, como já o estamos, ás

graves tendencias e ao oneroso daquellas que havemos analy
sado, não acharemos talvez que elias devam occupar tão alta
mente nossa attenção. Porém, se por outro lado nos lembrar
mos de que a navegação do Rio, no caso de ser levada a effeito
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pelos meios propostos, não é motivo de riscos nem de despezas
para o Sr. Sá, é-nos custoso vêr, pelo Artigo 12.°, que elle

peça a propriedade das aguas do Téjo ; e pelo 13.0, o pri
vilegio de construir nos rios e ribeiras que a esta parte do

TéJ'o vem desaguar, não todas as pontes que íôrem necessaries,
mas, tão sómente aquellas que lhe convierem. A Empreza
Hespanhola pede a propriedade das aguas unicamente nos ca

naes lateraes que abrir nos terrenos que houver de comprar e

de pagar para este fim; e nada. exige quando á construcção
das pontes ..

Se das condições exigidas pela Empreza Portugueza, não

para fazer as obras da navegação, como j� por mais de uma

vez ternos dito; mas sim para fazer navegar seus barcos, pas
sarmos ás obrigações a que ella se compromette, veremos que
algumas delias estão tão vagamente redigidas que poderão dar

Iogar, para o futuro, a muitas e diversas iuterpretações.
..

Diz o Artigo 1.0 que a « Empreza se obriga a levar seus

barcos a todos aquelles pontos do Téjo para onde haja uma

carreira sempre seguida, desembaraçada e constante, e que
pelo menos tenha a altura de vinte pollegadas de água.» Este

Artigo próva além disso, mais do que todas as reflexões que
anteriormente temos feito, e as que aiuda mais poderiamos
fazer, que o proprio author do projecto não tem. segurança, e

desconfia até da efficacia dos meios por elle propostos. Se o

-Sr. Sã estivesse convencido de que, com as obras cuja execução
recommanda ao Governo, se conseguia a navegação; é olaro

que desde .Iogo se comprometteria a levar seus barcos a todos
os pontos do Téjo.

É pois evidente que" prescindindo das onerosas condições
qùe exige, não tem ao menos a certeza de que o sacrificio do

Governo, e dos proprietaries da beira ao rio venham a dar o

resultado que se deseja. Porém no mesmo Artigo 1.°, e comó

para maior prova da desconfiança que tem no seu 'projecto,
accrescenta as seguintes expressões-c- « salvo porém, os casos

« de perigo ou de razão justificada que a tanto os impeçam,
« cessando então esta obrigação em quanto esses obstacuios não
« forem removidos.» E quem é que está obrigado Il removê
los? Do sentido das palavras se infere que é o Governo; porém,
como por outro lado se nos torna difficil persuadirmo-nos de
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que tal tenha sido a intenção do Sr. Sá, chamamos unicamente
a attenção para a ambiguidade do sentido.

Mas lima vantagem apresenta a, Empreza do Sr. Sã, que
vem a ser o preço que estabelece para as mercadorias e pas
sageiros, que é mais barato do que o da Empreza hespanhola,
apezar de haver esta diminuido es que em sua primeira pro
posta exigia. Comtudo isto não nos admira; porque já temos
visto. que a Empreza do Sr. Sá não se destina a tornar o Téjo
navegavel, mas tão sómente a navegar nelle quando lhe derem
as suas obras já concluidas. A Empreza Portugueza não terá

pois, por conseguinte, mais despesas a fazer 'do que os vapôres
qua houver de comprar logo que os dous annos de.experiencia,
depois de feitas as plantações marginaes, lhe affiancem o haver
constantemente vinte polegadas de agua; ao passo que a Em

preza Hespanhola tem que principiar por um exame dispen
dioso, .e fazer depois, por sua conta, todas as obras da navega
ção. A vista disso não nos resta dúvida de 'que o Sr. Sá está
no caso de exigir menor preço pelos fretes, e tirar maiores
vantagens do que a Empreza Hespanhola, assim como acredi
tâmos igualmente que, se houvesse outra Empreza a quem,
além de se darem as obras do rio já feitas, se dessem os vapô
res e o carvão, poderia ella contentae-se com ainda mais dimi
nuto preço pelos fretes do que. os que leva o Sr. Sá e tirar
mais proveito do que elle.

As demais obrigações constantes do Artigo 9.° não exce

dem' em vantagens para o Governo ás que offerece a Empresa
Hespanhola nas proposições addicionaes por ella apresentadas
ao Sr. Ministro do Reino.

Temos concluido o exame da primeira parte do projecto
do Sr. Sã, que tracta da navegação do Téjo desde Abrantes
para baixo, e da analyse que de todos os Artigos havemos
feito resultam, em resumo, as seguintes desvantagens.

1.0 Que as obras da navegação não são costeadas pela
Empreza, mas sim pelos proprietarios da beira do rio e pelo
Governo.

.

2. ° Que o proprio Sr. Sá desconfia de que estas obras
dêem em resultado a possibilidade da navegação, vindo, 'em tal

caso, a ser estereis os sacrifícios dos proprietaries e do mesmo

Governo.
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3.° Que as condições que exige do Governo para levar

seus barcos aos pontos aonde .haja vinte polegadas de agua são

centrarias á boa adrninistração e prejudiciaes ás rendas publi
cas, estabelece a desigualdade com que deve repartir-se a

contribuição de toda a classe e particularrnente a contrihuição
de sangue, compromette a segurança do Governo com a creação
de uma numerosa força armada, prejudica os interesses nacio
naes com a concessão das madeires, accrescidos do rio, fóros,
propriedade dás aguas e monopolio na construèção das pontes,
e opprime por ultimo aos proprietarios da beira do Rio obri

gando-os a gastos consideráveis 'que devem ser somente feitos

por conta de qualquer Empreza que quizer encarregar-se séria-
mente de tornar navegavel o Téjo,

'

Demonsteados pois os prejuizoeconsidecaveis 'que-da appr,o..;.
vação da primeira parte do projecto do Sr. :Sá resultariam
para @ Paiz, -no nosso seguipte artigo daremos principio" ao

exame da segunda parte do mesmo projecto.
"

'

"

t'
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ANALYSE DAS PROPOSTAS DO SR. SÁ NOGl1EIRA.
Pl1BLICADA NA BESTAl1RAÇÃO.

ARTIGO 4.°, ,_

O EXAME que temos feit� das propostas do-Sr, Sá No
gueira para a navegação do Téjo desde Lisboa até Abrantes,
manifestam claramente os prejuizos que se. seguiriam para a

Nação se fosse approvado o projecto por elle apresentado ao

Governo. -_

.

Para ajuizar da segunda parte, que tracta da navegação
do Rio desde Abrantes até á fronteira de Hespanha, não é
mister entrar em uma analyse minuciosa de cada um de seus

artigos; basta só expor simplesmente as condições com que elle
se offerece a leva-la ª effeito.

Já tivemos logar de observar, ao examinar a primeira
parte do projecto do Sr. Sá, que a sua Empreza não tinha por
objecto tornar o Téjo navegavel, mas sim navegar nelle quando
lhe dessem as obras feitas. Outro tanto succede com a se

gunda parte; porém com uma notavel differença, que vem a

ser que se alii exigia que os proprietários da beira do Rio lhe
abrissem uma corrente de 20 pollegadas de agua (o que a final

parece um meio indirecto, ainda que efficaz), aqui o Sr. Sá se

desmascara e pede, sem rehuço algum, que o Governo não só
lhe pague as obras, mas que, além disso, lhe dê uma semma

de grande consideração,
No artigo 5.° diz o Sr. Sá - que o Governo ha de dar

á Empreza 30:000,$000 réis em cada anno, e isto por tantos
annos quantos fôrem necessarios para o reembolso do capital
empregado. - Tornaremos a repetir o que já por tantas vezes

temos dito; o Sr. Sá não deve chamar á sua Empreza (I Em

preza para o melhoramento do Téjo, » Por ventura para gastar
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o dinheiro em fazer as obras,' precisa @ Governo que, o Sr. Sá

seja seu administrador?
.

.

.: .:

Porém ainda ha mais; diz o � 1.0 do artigo 5.0 ( Em

seguimento á confirmação legal do presente 'contracto serão en

tregues á Empreza, pela Junta du Credito Publico,' inscripçõès
de,5,'por cento importàntes em 666:60.0.$0.00. réisr » No � 2.0
diz mais .{( Que a Empresarpoderá negociarlivremente as-men
cionadas insoripções. ):); De modo que não-contente o .Sr, Sá èom

qUfl 'd Governo, lhe ,�ntregue ,:30,:O(,)Or$(i)06 'vêis 'cada .. anno até

o.cempleto reembolso; exige-que lhe dêem, no acto de ser ap"
provado legalmente o contracto, quer dizer, .antes .emuite 'aQtes
de ,!haver principisdo as ohras.. uma quantidade de inscripçôes
de: 5' por 'cento com faculdade de as vender' no mercado,' o

qual, pel@ preço de 70. 'por .cento, 'poria o, Sr. Sá FIa posse: de
uma' sornma.de 4(i)6:266$660 'réis en� dinheiro effèctivo, muito

perto de ii milhão' de cruzados; ' ,

E quem responderia ao Governo por .esta consideravel som

ma? Ninguem; peis que os -aocioùistae-de 4[ue fallo o Sr: Sá;
não existem airida. nem' poderão existir sem lIue' se formalise
o· -contracto,: cumprindo 'com' esta' contlição. .

t '1 •

,A Empreza Hespanhola não pede tal condição nem pre
tende um só real do Governo; assim é ·que entre as duas Em

prezas ba uma differença notável; em quanto que a Hespanhola
ha de fazer por sua conta os exames do Rio, e as obras da

navegação, a Empreza Portugueza pede que antes de fazer obra

alguma lhe. sejam dados pelo' Governo' 666:60.0.$0.0.0. réis;
30.:0.0.0.$0.0.0. réis cada 'anno, e que o 'Go1tcrno lhe segure um

lucro de 6 por cento, ficando, não obstante; a favor da Empreza
todos os lucros no caso de excederem dos 6 por cento que o

Governo deve garantir. - É este o espirito de 'nacionalidade
que o Sr. Sá Nogueira invoca em apoio da 'sua Empreza ? Con
siste a nacionalidade. em exigir do Paiz condições. tão, duras,
tão onerosas, e tão contra ria's ás que tem sido propostas por
outra Empreza a que se chama estrangeira, talvez porque não

se podem criticar Silas propostas? O verdadeiro patriotismo
consistiria em haver offerecido o mesmo que a Empresa Hes

panhola, e coni condições ainda mais favoraveis para o Paiz. O
Sr. Sá julga que será um grande acto de nacionalidade o con

ceder-se-lhe o que pede'; nés julgámos que seria em extremo
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antinacional o e�pobrecer .0 Paiz pata enriquecer-a Empresa
do Sr. Sá.

_

Depois disto, talvez que as pessoas, que não houverem exa-
-e

minado. as propostas do Sr. Sá julguem que, as demais condi
ções do seu, projecto são sumrnamente moderadas ;, assim' deve
ria ser na v�ade, já que o Governo teria que adiantar di-,
nheiro á conta, epagur até ao ultimo real-que houvesse de sel;

gasto. Para se .convenoerem que seria um. erro' o süppor que
as ,demais condições são 'rasoaveis, -ainda mesmo no' caso de que
as obras fossem feitas' pela.Bmpreza, bastará- ennumerar suas

eXiigencills que são; " ,< ,Il' f ,\ 'i' ,

,:1.a Diminuição.de uma:6/"parte nos-direitos da Alfandega
sobre os generos que seus barcos houverem de conduzir (Artigo 2.�
e 7.°). Sern duvida, repetindo o 'mesmo em. dous Artigj;)'s dítfe;
rentes, -queria oSr. Sá que o Goy-erno se não esquecesse delle.

2." Possuir, por espaço de 40 'annos, a-propriedade desta

purtedo fféjo, suas-margens e agua desde o rocio de Abrantes
até ft raia de .Hespanba, e bem' assim a propriedade-de. quaes
qùer- ríos, ribeiras, vallas, ou esteiros e .seus 'afluentés, suas

aguas e margens, e quanto deUas e de. seus leitos se extrahir
pertencente á

.

Nação ou Estado, que' áquellá parte do Téjo ve-

nham desauguar.
"

'.
3.a, Perceber, por espaço de 40 annos, os seguintes di-

reitos e privilegios: .., '.

A irrigação.ades camp,os com as aguas do' Téjo mediante

p pagamento; e .bem assim o, poder usar. das mesmas .aguas. parn
mover quaesquer maquinas hjdraulicas.

Privilegie-exclusivo para a navega,ção por vapôr, bem como

para .transporte dé passageiros, quer elle seja movido.pon vapôr,
quer .por meio de sirga. i' ,

..

Priv.ilegio' exclusivo' para as harcas. de 'passagem. .: .

,

.

Um direito sobre os que sé servirem dûs caes e. edifícios
construidos com -os fundos do Governo. "

Isenção de direitos sobre maquinas, dragas, barcas e bm�'!'
cos :para � navegação. ,

' �

Que o Governo ha-de conceder gratuitamente á Empreza
cópias de todos os .trabalhos technicos, corno projectos etc.

A faculdade de cortarnas-mactas.nacionaes todas as.ma-

deiras que lhe fôrem necessaries (sem as -pagar.)
.,
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Que o Governo ceda á Empreza qualquer edificio nas

proximidades do rio qu'e lhe sèja neeessario,
Isenção de todo o imposto ou direito quer ordinario quer

extraordinario,

Imposição de um direito sobre os 'barcos que navegarem
naquella parte do rio.

Que a Empreza tenha a .preferencia para a construcção
de pontes e estradas para os pontos mais proximos do Téjo.

Não é neeessario.examinar .m,ai� .artigos ;. bastam as condi
ções mencionadas parq se convencer que' por si 'só ser'iam' inad
missiveis e muito mais se se tiver presente que não é o Sr.
Sft que, vai costear as obras: que é o Governo que:.. tem de

principiar por fazer um 'adianlainento de ()66,:6'OO;$O,@0 réis
e' que se, obriga, além' disso, a assegurar osd) pOD cento'.ao
armo 'e a entregar fi Empresa 30:000$000, réis annuaès. t ,

"

'Não podemos continuer Iazerrdo as .reflexões qúe se' .nos

apresentam neste momento; 'seria offender o bom juiso do pu
blico. Talvez que nos esca.passe alguma expressão que podesse
offender o Sr; Sá, o que 'de cesto não é, nossa intenção; 'pois
que tão somente temos querido demonstrer quê as suas' pro
postas .são inadmissiveis, e que sempre o seriam ainda mesmo

que não - houvesse outra Empreza que se' offerecesse .a d'azer as

mesmas ,ëbras sem damno para os povos, sem 'sacrificio para 'O

Governo, e com condições mais vantajosas.
Se em nossas reflexões, tJ nas consequencias que temos

tirade do exame, do seu projecto, ternos commettido algum
.

erre, esperamos que o Sr. Sã se appressará em no-Io' provar
por meio da imprensa, certo que teremos um praser em con
fessar que nos enganámos' e um dever em insistir e apoiar o

que já' temos dito, no caso de que a- rílzã6 esteja, come até

'agora' julgamos, da nossa parte.
.

. I

.. ,
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(COMIUUNICADO.)

" ' N � V:Jl GAÇÃO :Q'o, TÉJQ -. ,

I � i ,

l

(�NALYSÉ DE UM COMMUNICADO DO PRF.CEDENTE NUlIfERO.
j��:�ESTÁURAÇÂOJ'i." �,','I•.

J
t

, • (.;

j,l,: f

EM úm, communicado que se public'�u Sabb�d�; neste

Jornal, vem. o: começo .d'uma analyse á!pr:oposta 'sobre a' nave':'
gação da Téjo;offerecida aoGoverno pelo Sr. AYf�S de Sá,N�
gueira. Iimportante .senviço Iaria ';aQ -Paiz 0, auctor

I
desse com

municade 'se por: meio' d'nma analyse '�ensata e, imparcial con
corresse para' illustrer o .Governo e, a Nação sobre assumpto,
de tanto momento; não parece porém ser essa a mente do es-

'

eri-ptor; e ainda que pareça incrivel que haja penna que se atreva
a fazer parallelo entre a Empreza proposta pelo Sr. Ayres de
Sá, e a proposta pelo Sr. Bermudez - dando a preferencia a

esta, comtudo é certo ser esse o proposito do escriptor, ,

Nós, sem defender á carga cerrada' (como se diz) a pro-'
posta do Sr. Ayres de Sá pertendemos todavia refutar os ar

gumentos daquelle escriptor pelo mesmo -parallelo que elle es

tabelece, e provar que a proposta do Sr. Ayres de Sá, quando
se levasse a effeito sem a menor modificação, seria, assim mesmo,
muito preferivel, 'em todos os pontos á ,proposta do Sr. Ber
mudez; Basta le-Ias para isso sé reconhecer.

Levemente se pertende insinuar uma vantagem da pro
posta do Sr. Bermudez no § 1.°, a de comprehender toda a

navegação do Téjo desde Lisboa até Aranjuez. Quem nega que
quanto maior fôr a porção do Rio navegave!, maiores podem
ser as vantagens communs. Mas importa isso por ventura, dever "

excluir-se a proposta do Sr. Ayres de Sá só porque se limita
ao territorio Portuguez? Exclue este a possibilidade de que a

Empreza do Sr. Bermudez, ou qualquer outra, continuem a

mesma navegação dentro do territorio Hespanhol até Aranjuez?
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E sem esta ultima parte da navegação do Téjo, não aproveitará
p<!ra óós'a realiséção. da primeira? É isto cousa tão corrente

quesete mezes' antès da proposta do Sr: Bermudez, ainda quando
se ignorava o proposito dos nossos.visinhos de fazerem o Téjo
navegavel até Aranjuez, apresentou o Sr. Ayres de Sá a sua

primeira proposta para a navegação do Téjo. Calculadas hem
as vantagens da navegação deste Rio, a parte mais eonsideravel
delias fica a favor de Hespanha : e por' isso será escusado que,
o Sr. Bermudez. FlOS venha fazer a caridade de tornar navegável
a 'parte do Téjo que está {lentra'do nosso .territorio: agradece
mos-lhe esse serviço, mas bem sabemos que se nós cá o fizer
mos, 'os nossos visinhos terão bem depressa o cuidado de e fa
zérem assim 'lambem. Para nós é pois muito indifferente que
a 'proposta de Sr. Bermudez comprehenda ou não toda a nave
gação do Téjo desde Lisboa até Aranjuez; havemo-la conside
dar unicamente na parte que nos .diz respeito. E não desenvol
vemos hoje as idéas que apenas tocámos, porque nem isso jul-
ga,mos· necessário.

'

:.'
'

O � 2.° do communicado nada contém digno de observá1-
ção·; Em quanto ao 3.° concordámos plenamente com a doutri
na-delle em these; e desafiâmos o .author do artigo pàra apre
sentar' idéas sqciaes mais' livres:'do que nós somos ca pate's de as

apresentar: já' se foi o tempodo exclusivismo nacional, e todes
sabèmos que a terra é patria com mum do homem. Todavia;
acima destas théerias está a' organisação politica das naçõ'e!l;
estão' es rcostumés .peèulieres de' cada povo, qU'e não 'é' dado;
nem J possivel, aífrontar face a fnce, Conhecemos que ó ,ponto
foi hem escolhido para assentar o sophisma, mas como tal, será

promptamente reconhecido. Corivimos- pois em que á proposta
'que o Governo deve adoptar .é a que fôr {mais vantajosa" ao

paiz, .seja ella apresentada por TUWi),' Hespanhol; ou Judeo,
eomtudo 'testá· proposta não deverá dizer! ao Governo e » Nã'o
adæitto no .'emprego' da navegação senão uma terça dos vossos

sùbditès- �Artigo '8�0); os vossos barcos -de vella nacionaes" hão
deme pagar a mim, que sou 'estrangeiro, um direito estiplilta:
.d'o 'de 'ac.côrdil' comigo, pará poderem navegsr o seu proprio
!fio, (l0ondiçM' 8'..�) ; »heveis 'de' me conceder gratuitamente i um

deposito franco e iUim;itado; dentro do VO,liSO' territorÏa de .tudo
quanto ,quizer importar ou-exportar do meupuiz (Condição 9.8,) j



78
eu s:6 consinto que "õs 'vossos -subditõs pûssam subscrever para
a terça parte das acções que eu emittit �Artigû addicional)-t
ânalmente, a bandeira da minha -nação fluctuará priviligiada· e

soberba, corno senhora feudal" 'pûr meio das vossas mais férteis
campinas, èuspindo-vos no rosto a vossa covardia;' apregoando
a vossa vergonha: :

e
.

eni ve"z 'de ser ella que VûS peça licença
de atravessar o. primeiro dûs vossos rios, em vez de' ser ella

que vos pague os direitos de seu transito, haveis de-ser vós que'
lhe pagueis feudo, que ficareis eseravisados a acolher-vos a éllà,
QU aparecerdes, á mingoa no meio dûs vossos generos correm

pidos por' falta de extracção! Para os nûSS6S tomarem. o-seu

legar. Ora, se a isto tudo juntarmos a circumstnncia especial-de
que esta Nação, sete vezes mais poderosa dû que nós, não, lhe
faltarão occasiões de pretexter uma desavença. de .•• Nêo que
remos prognosticar futuros: está muito recente , il questão da

navegação dû Douro, ella 'é docurneuto vivo que falia mais alto
do 'que "tûdas as reflexões que fizéssemos. A 'prevençãó ·nunea

prejudicou, a facilidade póde trazer males que nem se quer
queremos antever'.

. .

Mas para 'destruir: .o<.,corhJnunicado. com os .seus .mesmos

argumentos, éde sobra fazer ver, 'que Ievantaudo-se o seu: au

thor contra a falsa nacionalidade, confundindo a pessoa singular
do proponente,.. corn ci complexo' da cousa proposta" não-reparou
gue' argumentava contra oproprio Sr. Bermudez, que com todo
o frenesi "da sua' nacionalidade, falsa oureal, não adnritte na Sua

proposta senão a terça parte das acções tomadas por Portugue
zes ; não admitte senão' que s'ó 'a terça parle dos empregados
da -sua Empreze sejam' Portuguezes l Pois não viu 'o' escriptor
qu.e, era isto um' exclusivismo de verdadeira nacionalidade 1. Por

que não diz francacamente o Sr. Bermudez. « As minhas .acções
,pode.rãû 'ser compradas "pûr todas' as Nações; embora se ven

dam todas em. Portugal, eu.as compre o-Imperador de 1VIarra
cos.» Não o diz, porque-a nacionalidade real do Sr. Bermudez Ibo
P. não: consente. Não Il diz porque quer, e nisso honra seja feita
aos- seus -sentimentos, li preponderancia p,ara os seqr patricios,
Damesma fórma pelo que respeita aos empregados ..Peis àinda
será pequena : a, emigração da Galisa- pata aqui 1 Teremos de
soffrer mais dous terços de empregados hespanhoes .n'uma E,Ili.,.
preza vastissima, que"vai acabar com tantos intéresses patciaes
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e singulares, para virem trabalhar em nossos portos? Quem é

que não vê isto? Quem deixará de fazer considerações tão

obvias? Não guerrêamos a pessoa do Sr. Bermudez, guerreâmos
Il sua ¥_mp-r�z_a. Ap�esente-�e o Sr. Bermudez singularmente,
levante fuôdó's em' Hespanha, em Portugal," em Inglaterra, onde

quizer; admitta indistinctamente para empregados gente de
todos os paizes; mas não nos apresente uma proposta com todo
o caracter de v,erdadeira :nacionaJidqdq t . e não' nos digam de

pois, epigramatioamente, que temos uma falsa nacionalidade..

, ( Jã se' vê 'pois! que, 'a questão não, il puramente 'economica,
pomo quer o author do communicado. A questão tem um CŒ",:
racter de nacionalidade 'mui distincto, que lhe deu a proposta
do Sr. Bermudez: e a questão olhada por este lado é séria, e

gravissimamente séria •.
'
....;.

, ;
,

r

.

, Seguiremos outro dia rebatendo Il- analyse' da confrontaçãn
0'05 artigos das' propostas do Sr. Bermudez e Ayres de Sã •

..

, �---

RESPOSTA 4L� ARTIGO PB.EÇ�DE:N'.TE.

SENDO o .. artigo' que ;p�€!cede' resposta a�' primeiro que se

publicou na Restauração, o leitor verá facilmente que nãt)' se

responde uelle nem 'um-a só. palavra ás considerações. em que
entrava aqueIle artigo' ácêrea .da. Empreza -do Sr, Sá, No-

gueira.
"

.'
.

.' ':1...
.

'f.·por minha parte julgo inutil. responder ás declamaçêes
que, na maior parte 'elle contém. Quanto .ao- qne diz sobre, n

nacibnalidade de ambas as .Emprezas e ás fracas objecções que
se fazem contra minhas' propostas, não respondo' neste lugar
'porque; tendo-as rebattido já por mais de uma vez l'las res..

postas ao Correio Portuguez e em outros artigos, 'seria cansar

-a' attençãó do leitor e augorentaria sem necessidade o volume
desta" publicação.
t '; £,' 'I "

,
,
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"A,I!-TIGO Pl1BLICADO 1\1'0 CORREIO PORTl1G1JEZ
,

'DE 23 DE DÈZEMBRO. .

,�

,No �iat'io d�, Go'vern; (;le 16 (Jo óorrente appareoeu
um projecto de contraoto- para o melhoramënto e navegação "
vapôr noTéjo até á raia de Hespanha.: Este: projecto já, tinha
sido apresentado na Secretariad'Estado dos Negocias do Reino,
no 'dia 7 de Dezembro de 1844, 'pelo Sr. Ayres de Sá Nogueîra,
representante de umaEmpreza Portugueza 'para este fim..< ,,',

Havia apparecido outro projecto apresentado 'por 'uma

Companhia Hespanhola : porém differia muito daquelle, e por
isso desagradou geralmente, não só por causa' de algumas exi
gencias que poderiam vir-nos a ser prejudiciaes, como tambem

pela nimia extensão que nelle se pedia a certos privilegios,
dos quaes poderia resultar, e por certo resultaria, o grave
inconveniente de entregarmos quasi' exclusivamente aos estran-

geiros a navegação do nosso Téjo. ,

, É inquestionavel a utilidade. que resultaria da livre .nave

'gaçâo do .Téjo até á: raia: de Hèspanha, .. e .pon isso.. ternos .por
escusado demorár-nos a' demonstrar o, de Ci{lle .. nioguem. 'duvida,
e.ningúem.'deixa de ancinsamente desejar. Hl :J,' ,J r; If ti!:')

Não cabe nos limites de um só artigo a confrontèção
entre. as -duas propostas alludidas : ámbas fotam. publicas, e

sobre ellaJ se devem já ter prenunciado .as pes�oas que se iate
ressani pela prompta execução de tão ut!' e proveitoso plano.
, . Todavia' diremos, alguma' co.usa àcerca, -das principaes con

dições 'que .offerece 'a, Companhia rëpresentada. pêlo. Sr. Ayres
delSá Nogue,ira.,' ; 'C·" .) 1

" "
". i"> ".t',' (,'. ;.

.. <
! A coridição que marca' 46 annos para, à, duração do pri

vilegio, parece não exceder oque Irequentemente se c,oR,cede
a Emprezas desta ordem; até mesmo porque não é grande
prazo para nelle a Companhia salvar os capitaes que empregar
e tirar delles interesses rasoaveis.

A outra condição da differença dos direitos é que por
ventura póde causar algum receio ácerca da diminuição dos
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rendimentos da Alfandega das Sete Casas; porém se attender
mos ao augmento do mercado em consequencia da facilidade
das communicações fluviaes, e bem assim ao obstaculo que,
mesmo a bem dos seus interesses, a Companhia ha de oppôr
ao contrabando, é evidente que não só ha de cobrir esse deficit
como tambem a fazenda publica virá a lucrar. E ainda não

fazemos menção do augmento e desenvolvimento da agricultura
que por outro lado irão levar ao Thesouro avultados direitos.

A condição que se refere aos accreseùios do Téjo tambem,
em, quanto e nós, nao . é exaggerada; grande parte desses
accrescidos pertence á Companhia das Lezírias e a outras pes
soas; restam muito poucos, e desses muitos hão de ser destrui
dos para facilitar o curso das aguas, e outros incorporados nas

propriedades 8 que se ligam, mediante um pequeno íôro em

genero.
A outra condição sobre o emprestimo das dragas, a que

diz respeito á escolha do director, a das machinas de rega etc.,
Il sobre a perda do privilegio, que é uma das boas gàrantias
para a execução do Contracto, e a -dos preços, com a promessa
de reducção em tem po conveniente, . não nos parecem igual
mente onerosas e excessivas, antes pelo contrario as reputamos
admissiveis..

No que diz respeito ás plantações marginaes, são de

grande importancia as providencias que propõe a Companhia,
é sem dúvida nenhuma são as unicas pelas quaes se poderá
conseguir o fim das mencionadas plantações, evitando ao mes

mo tempo o prejuízo, que resultaria de se fazerem sem a devida
regularidade.

.

Tocamos apenas e mui de leve no que. se deprehende da
Jeitura da proposta a que nos referimos; e deixaremos o que
não póde caber nos limites apertados de um artigo de jornal,
á consideração de quem examinar um plano de cuja, execução
hão de provir incalculáveis hens á nossa agricultura e commer

cio. Entretanto, e pois que o assumpto é de tanta transcenden-«

cia, ficamos de mui brevemente voltar a esta materia.

6
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RESPOSTA AO ARTIGO Al\TTECEDENTE.

NÃO nos parece neeessario determo-nós em refutar
este artigo. Os inconvenientes que as Propostas do Sr. Sá apre
sentam, estão completamente demonstrados nos artigos que a

Restauração tem publicado, e que se inserem em sua integra
nesta collecção,

Devemos comtudo chamar a attenção da leitor para &

eontradicção que se nota entre as doutrinas deste artigo e a

dos demais que o Correio tem publicado, e que igualmente in
serimos mais ao diante.

No artigo que antecede-se diz ( O que tambem é evidente,
e demonstra sem grande esforço, que para conseguir, pelo Téjo,

. facil communicação com o reino visinho, uão carecemos de:
fazer sacrificios onerosos a companhias estrangeiras, é que, sendo

navegavel o Téjo até á raia, os hespanhoes não deixarão de
acudir á parte que lhes diz respeito, para que as vantagens
da navegação sejam aproveitadas pelos dous paizes, Deste modo
em breve veriamos Lisboa unida a Toledo e Talaveira, a Estre
maduro portugueza á Castella Nova e aos fins do Aragão.» H

Aqui não só não se nega, mas até se affirma a conveniencia
e utilidade das relações com Hespanha e as vantagens da união
de Lisboa cam Toledo, Tulaveira, Castella a Nova e fins do

AragãO. Nos artigos seguintes se ataca o projecto principal
�nellte pela lado politica €Orno o Correio disse mais de uma

vez. Era a questão politica em Dezembro de 1844· differente do

que no mez de Janeiro de 1843 ? Porque razão pois essa contra

dtcção? porque é máu em. Jaueiro aquillo que era bom em

Dezembro? A resposta é clara a nQSSO modo de vêr. -- Em
. Dezembro não � haviam publicado es artigos da Restauração;
bastava então dizer que as condições do Sr. Sã eram melho
res do que as do Sr. Bermudez; não havia necessidade de sa-

(*) O paragrapho acima marcado foi omittido no artigo prece
dente, e deveria ser o quarto periodo do mesmo artigo.
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criflcar á defeza das propostas do Sr. Sá, o justo amor proprio
de não apparece!' como ignorante em materias de economia e

de politica; porém uma vez publicados os artigos da Restau

ração, demonstradas as desvantagens das propostas do Sr. Sá,
era mister mudar dê systema; a principal, a primeira obrigação
era o deffende-las : pelo lado da economia já o era impossível,
nesse caso não havia outro romedio do que attacar as' propos
tas do Sr. Bermudez pelo lado politico, sem ter em vista que
cahia em uma pal pavel contradicção dizendo então que era

máu aquillo que em Dezembro havia dito ser bom, e que nem

em similhante defeza compromettia a reputação de babil e en...,

tendido na sciencia de economia.
Para se convencer desta verdade bastará comparar a ana ..

lyse que o Correio faz das propostas do Sr. Sá e as vantagens
que nellas encontra. com o exame dessas mesmas propostas pu
blicado na Restauração,

Parece na verdade estranho que ao Correio que tão cavi ...

loso e tão perspicaz se mostra ao fallar das propostas do Sr.
Bermudez não lhe occorresse ao menos urna unica das muitas

desvantagens que a Empresa do Sr. Sá apresenta.

'i'"
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ARTIGO PUBLICADO, NO GOBREIO PORTUGUEZ
DE 27 DE DEZEMBRO.

FIZEMOS, n' outro artigo, algumas observações ácerca
da proposta para o melhoramento e navegação por vapôr em

todo o Téjo até á raia de Hespanha. Notámos então que as

sumpto de tanta importancia não podia ser tractado nos estrei
tos limites de um artigo de Jornal; e promettemos voltar á

mesma materia para lhe dar todo o desenvolvimento de que
realmente carece. .'

A imperiosa necessidade das obras que se propõe levar
ao cabo a Companhia representada pelo Sr. Ayres de Sá No
�ueira. é tão conhecida, e tem sido por tantas vezes sentida,
em differentes epo.cas e por differentes Governos, que fôra ocioso
demorar-nos agora em reflexões a esse respeito.

Tambem não, são . ignoradas as immediatas vantagens da
livre communicação entre as Provincias que o Téjo atravessa,
todas abundantes em productos que hoje tem difficil extracção,
e passariam a ter livre curso por todo o Reino, assim como

pela Hespanha, se os nossos visinhos acudirem, o que não pa
dece duvida, a canalisar a porção de Rio que vai da raia de

Portugal para o interior. (1)
Sendo pois incontestaveis os benefícios que resultam á agri

cultura e ao commercio do melhoramento e navegação do Téjo
até á raia de Hespanha, sendo tambem evidente que é da pri
meira e instante necessidade a conclusão da grande obra que
se propõe a Companhia a que nos referimos; resta-nos unica-

(1) O Correio encara a questão da navegação desde a fronteira
de Hespanha até Aranjuez de duas maneiras distinctas: de urna ma

neira quando recommenda a Empresa do Sr. Sá, e de outra quando
condemna a do Sr. Bermudez. Nos artigos posteriores reprova a Em

preza do Sr. Bermudez por causa do contrabando, transito, indepen
dencia nacional etc., e não se faz cargo de que todos estes males

proviriam da navegação ta} como elle mesmo a propõe, Nos artigos
seguintes se verão palpavelmente as conlradicçõcs do Correio.
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mente examinar a proposta que em nome 'dessa Companhia foi

apresentada ao Governo pelo Sr. Ayres de Sá. Nogueira. Não
trataremos de outra proposta feita por 'uma Companhia Hespa
nhola; porque, sendo notavelmente prejudicial aos nossos inte
resses nas exigencias, o era' por extremo no desdouro .que viria
a Portugal de entregar a estrangeiros o dominio exclusivo do
nosso Téjo ; e porque, sendo faceîs de conhecer estes dous in
sanáveis defeitos, sem necessidade de demorado exame, ella ca

duca na presença de outra mais 'vantajosa e sobre tudo Por

tugueza.· (2)' ,

.

.

. É 'dividida em duas partes a proposta do Sr. Sá Nogueira:
a primeira relativa á navegação e melhoramento do Téjo até

Abrantes; a segunda sobre á navegação e melhoramento do

Téjo de Abrantes até ao ponto da raia em- que as margens
deste Rio cessam de ser ambas de Portugal.

Acerca dos principaes artigos daquella primeira proposta
alguma cousa dissemos em o nosso numero de Segunda feira.
Observámos que o prazo de 40 annos para a duração do privi
legio não era excessivo, e· tem sido frequentes vezes concedido
a Emprezas desta natúreza : fizemos ver que o receio ácerca
da diminuição causada nos direitos das Sete Casas desappare
cia apenas se notasse que a facilidade na navegação, dando mais

amplitude ao commercio, vinha a compensar ou talvez a exce

der essa differença com a abundancia de generos offerecidos a

despacho naquella Casa Fiscal: ácerca dos accrescidos de que
tracta o Artigo 8.0 da proposta tambem nos pareceu que 'não

havia inconveniente nenhum, antes seria uti I conceder o. que a

Companhia pede, isto é, authorisação para aforar os accrescidos

que fôrem resultado das plantações marginaes, uma vez que 'não

estejam cedidos a outras pessoas ou Companhias, e de modo
que jámáis seja atacado qualquer direito de terceiro} porque,
pertencendo grande parte desses accrescidos á - Companhia das
Lesirias, e devendo ser outros distruidos para facilitar o livre
curso das aguas, estão mui 'poucos 'para aforar.

Seremos' hoje mais extensos em outros artigos, que' tam-

(2) Já se disse, e se explica mais ao diante, que uma Empreza
que se divide cm acções não é nem póde ser nacional.
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bernsão essenciaes na proposta, e que do mesmo

.

modo júlgá ..

mos admissíveis.
No Artigo 9�o pede a Companhia que MS quatro mezes

do anno que mais convenham, e em quanto fôrem precisas á

Empresa, o Governo lhe forneça por eJ�lprestimo, pelo menos,
duas dragas com os respectivos barcos de limpeza.

Sendo o systema das plantações marginaes o'que verda..

deiramente canalisa o rio, quando essas plantações são feitas
eom certo methodo em ambas as margens, e o emprego das

dragas torna-se apenas necessario em alguns pontos aonde os

ebstaculos resistem mais 11 outros meios, e por conseguinte não

é possivel que delias se faça uso se não em quatro mezes do
anno. Ora, possuindo o Governo estas dragas para o mesmo fim

que as pertende a companhia, é evidente que nenhum saerificie

importa o emprestimo requerido, sobre tudo promptificando e-se

a companhia, como com effeito se promptiflcn, á .despeza que
fizerem essas dragas em quanto delias se servir.

No Artigo em que se truta da nomeação do Director das
obras de canalisação tambem não vemos cousa nenhuma que
importe sacrificio ou onus; a companhia propõe tres Officiees
de conhecida intelligencia e oGoverno escolhe um; é, em quanto
a nós, o unico modo de satisfazer ã condição essencial de ser o

Engenheiro Director da confiança da Companhia sem que o

deixe de ser da do Governo.
A doutrina do Artigo 12.Q já foi approvada pelo Parla ...

mente quando se discutiu o projecto relativo aos eanaes d' Azam

buja, e por isso pouco diremos a respeito daquelle Artigo. A

Companhia pede que lhe seja concedida a propriedade das aguas
do 'I'éjo, salvo naqnella parte em que possa atacar direitos es

tabelecidos. Esta concessão que a Companhia pede é, em quanto
II nós, a mais importante e fertil em resultados vantajosos Ií
agricultura, ao mesmo tempo. que constitué a Companhia na ne

cessidade de fazer enormes despezss, quam! as que demandam
as custosas maquinas de irrigação dê que deve necessariamente

provêr-se para tirar alguma vantagem na mencionada conces

são. É incalcu!avel o hem que póde provir á agricultura nas

margens do Téjo uma vez que se adopte um systema de regas
conforme com as necessid-ades das terras, e. dos productos que
nellas se cultivam. É o que a Companhia. se pro-põe, e ao (l'le
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se obriga DO Artigo já .approvado e sanccionàdo no Contrecto
dos canam; de Azambuja. (3)

Em qnanto ás obrigações da Empresa, vernos que se propõe.
em primeiro logar fazer navegar os barcos de vapôr em 20 polle"
gadas d'agua, o que nos indica que a navegação começará muito
mais cedo do que se calcula (4). Pelo que respeita ao numero

de viagens tambem não deve isso servir de obstaculo : porq_ue
se a Companhia marca por ora o minimo em tres viagens pór
semana não haja receio de que deixe de fazer vinte, trinta ·mil
se houver concorrencia de passageiros e generos. A condição
que aponta os casos em-que a Empreza perde o privilegio, é
mais uma garantia que merece toda a consideração. Os preços
das viagens são rasoaveis, tanto no que diz respeito aos passa
geiros como aos generos, o augmento nos que fôrem de Iacil
combuslão é de justiça e exigido em todos os transportee,
Apezar disso a Companhia promette fazer diminuição, e por
certo não poderá deixar de a fazer quando a affluencia lho
mostrar de immediata utilidade aos seus intéresses e aos do

publico. Tambem não é de pouca monta a vantagem que Q

Thesouro c os Estabelecimentos pios como Hospitaes, Misericor
dias, etc. tiram do Artigo 9.° em que a Companhia se prom
ptifica a trausportar aos seus destinos á borda do Téjo, e sem

premio, todos os dinheiros do Estado, os Correios e Expressos,
a conduzir por metade do preço a tropa em serviço, a fazer
â sua custa o movimento do pessoal e material dos Hospitaes,
Misericordias, etc., a conduzir, nos casos declarados extraordi
narios, .a dez réis cada legoa por homem, a tropa que o Governo
houver de transporter para algum dos pontos de embarque nas

margens do Téjo.
Do projecto de plantações rnarginaes nada accrescentare

mos ao que dissemos no artigo de Segunda feira. A necessidade

(3) Pedimos ao leitor que leia os quatro artigos da Restau
racão.

•

(4) Isto não é inteiramente exacto. A Empreza do Sr. Sá se

obriga I( a levar os seus barcos até aonde houver uma linha sempre
constante e segurá que, pelo menos, tenha vinte poHegadas d'agua»
Isto prova que a propria Empreza não sabe de certo se haverão as

20 pollègndas d'agua, .e desta fôrma não vejo como o Correio crê
que a navegação começará muito mais code do que se calcula •.



de se fazer aquella plantação com toda a regularidade torna

indispensaveis as providencias que a Companhia propõe.
A segunda parte da proposta apresentada pelo Sr. Ayres

de Sá Nogueira, a que diz respeito ao melhoramento e nave

gação' do Téjo de Abrantes para cima segue o mesmo systema
e adopta a mesma doutrina da proposta hoje convertida em

Lei para a obra dos canaes d'Azambuja; é cópia fiel della em

todas as suas disposições e por conseguinte havendo sido dis
cutido no Parlamento aquelle systema, havendo sido adoptado
pelas duas Cameras e estando hoje sanccionado, temos por
escusado demorar-nos no que está de sobejo discutido e ave

riguado.
Ha todavia uma differença, e vem a ser, que a Companhia

dos canaes da Azambuja pediu e obteve para embolso do capi
tal dispendido o producto da contribuição territorial dostres
Concelhos de Santarem, Cartaxo e Azambuja, importante na

quantia annual de 8 contos de réis ; e a Companhia do Téjo
pede para o mesmo fim que dos 50 contos de réis destinados

para melhoramentos de caminhos fluviaes lhe sejam dados 30
cada anno.

_

'

Esta differença desapparece immediatamente, e talvez
ainda muito a favor da Companhia do Téjo, se observar-mos

quanto em si differem as obras não só em extensão, como em

resultados e difficuldade de execução.
Terminaremos observando que, á vista do immenso pro

veito que resulta á agricultura e ao commercio da livre nave

gação do Téjo até á raia de Hespanha, e á vista das rasoaveis
condições com que a Companhia, representada pelo Sr. Sá

Nogueira, se offerece a levar ao cabo tão grande empreza, o

Governo deve quanto antes dar as necessarias providencias para
que o projecto seja convertido em Lei e se dê começo a tra
balhos que nos vão abrir novos mananciaes de riqueza (5).

(5) Seria cansar o publico o respondei: miudamente, a este

artigo. Não ha uma unica razão contra a Empreza do Sr. Bermudez

que não esteja respondida em algum outro artigo dos que precedem
ou dos que se seguem. -Nem uma só das razões que emprega para
deffender a Empreza tdo Sr. Sá que não esteja tambem destruida .

pelo exame de suas condições que a Restauração publicou.
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ARTIGO 1",'I1.I.IOADO NO OORREIO PORTVG1J'ÈZ
DE 4 DE 'JANEIRO.

NA.VEGAÇ1.0 DO TÉJO.

Analyse da proposta da Empreza Hespanhola, representàda
por D. Manoel Bermudez de Castro, inserta no Diario

do Governo de 10 de Outubro de 1844.

DESCONHECER a conveniencia de Companhias que em

prehendam e realizem grandes obras, deixar de apoia-Ias, e vêr

impassível um Paiz estacionário, por desprezar os meios dé

progredir - põde dar-se em estranhos, mas não em naturaes.
Todavia nem todos os meios que se apresentam .

de progresso
são admissíveis' e verdadeiros, pois ninguem ousará negar que
ha propostas de exigencies tão intoleraveis, tão onerosas e avil

tantes,
.

que ainda ao homem de mais frio animo fazem sobre
saltar, dando-lhe a conhecer que em vez dos benefícios pro
mettidos, só encerram prejuizos gravissimos; e neste caso con':"
sideramos nós II proposta, que para o melhoramento e navega
ção do Téjo offereceu ao nosso Governo (em 2 de Outubrç de

1844) D. Manocl Bermudez de Castro, como' representante
d'uma Empreza Hespanhola, A simples leitura de suas condi
ções revolta, e a meditação sobre elias irrita. Vejamos pois em

succinto exame se ha fundamento para nosso juizo (1).

Obrigações da Empreza •

. A 1.8 condição não carece de analyse; porém a 2.8 di
zendo, que a Companhia poderá ser formada um anno posterior
mente á conclusão dos trabalhos do reconhecimento do rio etc.,

(1) Parece inutil responder cousa alguma a esta introducção,
e passaremos desde logo ao exame das condições.
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sem que na 1.a ou em alguma outra marque Il época em que
estes trabalhos devem acabar, nos prévu que só daqui a seculos
ou nunca teríamos essa Companhia, e que o privilegio conce

dido, nada menos faria do que inhahilitar os portuguezcs para
levarem ao cabo uma obra, que particulares

-

circumstancias do
Paiz reclamam com a maior urgencia, fazendo-nos tributarios
da Hespanha por indetermiuado _prazo, com todos os vexames

e gravissimos onus de tal estado; pois lia 2.8 exigencia que a

Empreza faz ao Governo requer se principiem a contar os 30
annos do privilegio desde o dia em -que se eonsiderem.conduidas

_
as obras da navegação, prazo que já vimos não estar deterrni
nado e que julgamos não o haver sida mui de proposito para
os fins que apontamos; porque se se não concluissem as obras
senão no fim de 60 ou 70 annos, a nossa escravidão duraria
90 ou mil annos, e quem sabe se para todo o sempre 1 (2)

(2) Qualquer pessoa que fôr imparcial conhecerá que nem mes
mo os proprios Engenheiros podem dizer designadamente os dias de

que necessitarão para fazer .os exames do Rio e o plano das obras.
O Sr. Bermudez não pôde fixar um prazo para concluir estes traba
lhos, porque nem elle, nem ningucm, nem mesmo o proprio Correio
podem saber se os Engenheiros necessitarão examinar I} Rio no verão
e no inverno, se uma vez ou duas, Porém ha uma circumstancia que
o Correío deveria ter tido presente" e vem a ser que o Sr. Bermudez
se compromette a principiar 06 exames 6eis meses depois de assignado
ó Contracta, Julgará o Correio, que uma uz principiados estes traba ..

Ibos, convirá ao Sr. Bermudez prolonga-los até ao infinito .e estãr

pagando no entanto os salaries dos Engenheiros e demais pessoas que
se necessitam? Socegue o Correio que o Sr, Bermudez lhe promette
que não pagará aos .Engenheiros maís tempo do que o que lhe fôr
necessario. Demonstrado que ninguem tem maior interesse do que a

Empreza em apressar os trabalhos dos exames e planos, cabem p.or
terra todos os argumentos do Correio, pois que um anno, ao mais tar

dar, depois de concluídos os exames tem que estar formada a Com
panhia, que não é possivel formar-se antes definitivamente porque
jámais se formam Companhias para obras sem se. saber se ellas são
realizaveis ou não. Descance pois o Correio, que uma vez que a Em

preza do Sr. Bermudez tiver princip-iado a gastar dinbeiro trazendo
os Engenheiros, ninguem tem mais interesse do 'que ella propr.ia em
vêr os barcos de vapôr navegarem pelo Rio.

-

_ Quando o Sr. Sá diz que principiará a navegação logo que hou
verem vinte pollegadas de ligua, não cccorreu ao Correio que isto
sim é que era inteiramente indeterminado ?
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Na ,3.8 condição obriga-se 'a começar as obras do 1'Îo um

anno depois de fnrm'ada a Companhiá, -eu. é, como nós já
vimos, sendo indeterminada a formação desta Companhia, claro
está que rtasnbem indeterminadc é esse comêçe de obras (3).

Diz obrigar-se, na 4. � condição, a pûr em perfeito estado
de navegação o Rio Téjo desde Aranjuez até Lisboa,' para que
possam 'navegar bMCOS de rvapõr; etc. no termo de quatro annos

depois de começadas as ahras; mas, como j'A ponderámos,
quando principiarão elias? Temos para nós que nem as duas

seguintes gerações verão II realidade da pramessa. Aqui o repre
sectante da Empreza obriga-se para comnosco a tornar nave

gavel uma porção do Rio que pertence á Hesprnha, como se

nés tivessemos alguma' cousa com o que é 'de Hespanhoes l (4)
A ,5.n condição seria boa' se a Empreza devesse ter um

.

termo razoavel, porque por ella se obriga a entregar' ao Governo
de Sua jJ1agestade Fidelissima todas as obras -de navegação no

mais perfeito estado de eonservação e serviço, apenas terminar
o prazo do privilegio que se solicita.

.

, Ha porém na 6.11 condição materia tão transcendente, que
passamos a avalia-la em periodos.

A tarifa da Empreza Hespanhola' marca o frete de cinco
rêis por 25 libras de pêso 'em cada uma legoa. Um maio de
trigo de .Abrantes para Lisboa custa actualmente de transporte
t-ermo medio de 1,$200 a 1,$300 réis. Oca de Abrantes a

Lisboa são 25 legoas por agua; 'um moio peza de 40 a 42
arrobas de.32 anateis: logo, pela tarifa hespauhela, pagaria

'{3) A nota precedente responde tambem a este paragrapho.
t 4} Felizmente para Portugal, a maioria deseus habitantes não

pensam de uma maneira tão' curta, :e, quasi 'que se pôde dizer, tão

egoísta como o Correio. Portugal tem tanto interesse na prosperidade
de Hespanha como esta o tem na de Portugal; o realizar a navegação
na parte do Rio �que corre em Hespanha é de summo interesse para
Portogal por-que deste 'modo alcançará os proveítos de um activo
eommereío -de transite e de commissão. 'Sobre .este 'assum:plo tenho

[a faUado 'extensamente aa Bepresentação ditigida ao 'Sr. Mini.stro do
Reino;

No a·rligo que o-Corl'sÎa de 23 ide Dezembro publicou reconhece
eHe as vantagens da união Ide Lisboa com Toledo, Talaveira, e demais

povoaçêes de Hespaaha. - Porque Tazão' esl:d eontradícção flou'cOS
dias depois?

'
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daquelle porto 'até Lisboa 6$625 réis,' sendo a differença para
maisde 5$325 réis : frete que o lavrador forçosamente havia
de pagar com completa ruina d-a agricultura.

Um casco de vinho dé 35 it 36- almudes
-

paga presen
temente do dito porto para Lisboa 1 $200 réis, e pela tarifa

hespanhola pagaria 6$375 réis, sendo a differença para mais
de 5$175 réis; porque cada almude peza 36 .lihras : - frete
excedente ao cùsto do genero na mão do lavrador.

Todos os mais generos estão na mesma' proporção.
Cada passageiro dande 170 réis por legoa de Abrantes

a Lisboa e vice versa, sem distincção de posses, pagaria segundo
a dita Tabella 4$250 réis, quando hoje em dia paga 480 - réis.
Os pobres vêr-se-hiam obrigados- a fazer a jornada a pé -(5). -

Em summa, seja qual fôr o modo porque encaremos esta

condição, só nella encontrámos insupportavel prèjuizo nosso e

desmedido egoismo da Empreza.
-

,

Obriga-se na 7.a a eostëar o Estabelecimento do porto. de

deposito, o que não podendo dizer-se ser de vantagem nossa,

julgou o Sr. Castro' dever declarar que ficaria a -cargo da

Empreza.
Achamos que a S-.s é irrisoria, porque a troco do acaba

mento total da navegação de nossos barcos no Rio, a Emprëza
promette 'empregar nos seus um terço de Portuguezes.

-

Assegura em a 9." cumprir- restrietameïue todas as medi
das de precaução que o governo quiser adoptar para impedîr o

coturobondo, como 'se fôra possível ordenar e manter severa fis
calisação em 86 legoas de margens d'um rio, em grande parte
desertas; físcalisação, disemos, que impeça uma companhia es

trangeira de fazer o contrabando que lhe approuver, e em que
ella é altamente interessada l l Bastaria só esta consideração

- (5) Já 'por mais de uma vez temos dito que este argumente
não tem força alguma. Se um moio de trigo custa hoje 1$200 a

1$300 réis desde Abrantes até Lisboa apesar da difficuldade da na

vegação, quando esta estiver desembara-çada custará, ainda- menos;

Como a Empreza do Sr, Bermudez não pede o exclusivo até Abrantes
senão em Barcos de Vapór, é claro q-ue 'no caso de não levar pelos
fretes o mesmo preço que os demais, ninguem se servirá dos seus

barcos. Cuidado pois terá a Empreza em diminuir a sua tarifa, como

já o fez nas proposições addicíonaes.
-
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para' fazer .. regeitar ,qualqu�r proposta da, parte dos visinbo����:;;\,. . �;3
ainda que elles nos offerecessem grandes vantagens. "<��Z:,�>'

Pedidos da, Empresa. .

Authorisação para tornar o rio Téjo nayegavel até á nos

sa fronteira (1.0 artigo). = Aqui não trata da parte que per
tence á Hespanha, ·como fez na 4.a de. suas obrigações.

Do, 2.0 pedido fallamos nós quando discorremos sobre o

2.0 artigo das obrigações.
O que pede nos' artigos 3.0 e 4.') (observancia do privi

legio, e importação livre de direitos dos barcos de vapor) qual
quer requereria.

.

Pertende, pelo 5.0 artigo, que o Governo faça realisar
na.) conformidade da Lei as expropriações etc. sem determinar
o systema de obras a seguir; e quem sabe se para o qu�
adoptasse seria necessario destruir propriedades quasi inteiras,
e como ha de. o Governo approvar expropriações indetermina
das, e talvez desnecessarias ? (6)

De pouco .momento. é o 6.0, artigo; mas em o 7.0 pede
se a importação livre de direitos de todo o carvão de pedra
que consumir � Empreza, o que..ainda se não concedeu a. ne

nhuma fabrica, nem Empreza Nacional, e que importa consi
derabilissimo desfalque para o Thesouro; pede igual isenção
paFa toda a qualidade de maquinas, as quaes não estando.des

criptas. podem ser introduzidas em Hespaoha, e para todos os

usos, a titulo de serem .para a Empresa. (7)'
.

Exige no 8.0 ártigo que se imponha um direito sobre os

. .

,

(6) As�J.eis de exproprigção tem sido feitas precisamente para
esta classe de obras. Se se .houvesse de. destruir uma propriedade
qualquer, 'a Empresa teria que pagar ao proprietario seu, valor : ra

zão pela qualo Sr, Bermudez promette ao Correio, a fim, de que elle
socegue, que não haverá expropríação q,esnecessa.ri_a.

(7) Não pôde desfalcar ao Thesouro o entrarem sem direitos os

artigos que de, outro modo; �ão poderiam entrar. Desfalque para o

Thesoul!o"será o augmentar a divida nacional com 666 contos !;OmO

pede o Sr. Sá, e' augmentar com 30 contos, de réis 95. interesses que
annualmente Portugal paga; nem ,tão pouco encherá os cofres do
Thesouro ,o .diminuir-se a 6.· parte dosDíreítos de Alfandega. Nada
disto chama a âttenção -dó Correio. ' .
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barcos, de '!lela (jJJ8 continuar�m (note-se) a navegar no,rio, Il

se empregarem no.' commercia, e isto por 1 ti annos. A dou
trina deste artigo não só ataca a liberdade de commercio como

offende a dignidade, como compromette a independencia de Por

tugal, e se Governo houvesse que acceitasse tão ousada e in
solita proposição, cobrir-se-ia de vergonha, escravisando ao

mesmo tempo o seu proprio paiz, e preparando uma crise cu

jas consequencias não, podemos prever. A admissão deste arti ...

go daria inteiramente cabo de nossos barcos de' vela, desgra
çando acima de 2,000 pessoas" de que se compõe as suas com

pan has ; homens cuja industria se limita á navegação, e que
expirariam, de miseria. (8)

Sollicita, em o 9.° artigo, um deposito em Lisbea eusuas

immediações para as mercadorias e generos que a Hespanha
importar .ou exportar, principal tim desta Empreza � porque o

que 8 Hespanha nécessita é uma sabida tal como a nossa para
o Atlantico, graça que não lhe póde ser vendida pelos simples
direitos de transito, a que diz sugeitar-se no 10.0 artigo (9)

Se a navegação de barcos portuguezes não fosse de todo
extincta, se se acceitasse o artigo 8.0 sê-lo-ia completamente
pelo 11.0 (10)

Ora eis-aqui mui levemente ponderada a proposta da Em..

preza hespanhola, e assim mesmo estamos bem certos de que
quem se persuadia" de que nella só nppareciam vantagens, ha
de mudar de opinião, convencendo-se da impossibilidade de

.

(8) Por ve�tura não sabe o Correio, (e se ó sabe tanto peor para
a boa fé dos seus argumentes) que, o. direito que se pede é porque es:'
ses mesmos barcos de vela são os primeiros que experímëntarão um

grande beneûcítr-em que If naveg-aç'ão èstêja- desemlraraçada, e que é

juste q�e' contribuam para a Empresa pelos gastos que tem a fazer
annualmente para a conservação das mesmas obras?

Não sabemos aonde o Correio vai buscar motivo para. tamanha
estranhesa. Cite um exemplo, de eamirrhos, cauaes, aonde nada pa
guem aquelles que Sé' sèrvem delles. '

\
.

(9) Esta questão é já uma questão resolvida nó Congresso de
Vienna, El' é proveitosa para Portugal, COmo extensamente se ha ex

plicado e apoiado com os exemplos' de outras NaçõeS" na memoriá
dirigida aO Sr. Ministro do Reino.

(tO) Como não ha nínguem que vá hoje em, dill', perd río, �
Lisboa á. fl'onhiir'á de Hespanba, ningnem pôde ser prejudicado pela
condição decima primeira de minhas propostas,
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conceder ri estrangeiros, que 'nada dé real ófferecem, tudo
quanto põe em risco a nossa seguflUlça: vilipendee o decoro
nacional e nos fifz perder irnportantissimos interesses. Esta

Empreza é temerária, e mal faz encobrir seu dole, porque ha

pertuguezes que lho saibam descobrir atravez dessa mascara

enganadora', e os clamores publicos pela certissima destruição
de nossa agricultura, e fundados receios do enorme contrahan
do que ella derramaria em nosso Reino, pela extincção do di
reito de navegar em as aguas do Téjo (clamores soltados pelos
homens mais conspicuos de nossa terra) - imprimiram-lhe, des
de que veio a lume, o ferrete da reprovação e mostraram ser

de indisputável necessidade regeita-Io, ainda que por ventura
mui modificada fosse; mormente em presença da grande affluen
cia de capitaes que o credito cada vez mais solido accarreta

ou patentea em nosso paiz, e havendo uma proposta de outra

Empreza Nacional (11) para o mesmo fim; proposta que me

receu toda a attenção do publico, por ser de beneficie geral e

não lesar o Governo (12) nem classe alguma. Nós ouvimos a 01-

guern que a Empreza hespanhola nada pedia ao Governo! Não
sabemos que o Governo seja mais do que um representante do

povo: logo PePir a este não será o mesmo do que pedir
áquelle ?

Terminando com a inteira reprovação de similhante Em

preza, dizemos mais, que nem outra rasoavel e até proveitosa
Il certos intéresses, sendo ella de hespanhoes, jãmais deverá sel

acceita. (13) Se, como pensa alguem, é máu que pequenas po
tencias tratem com maiores, pessimo é quando, dado este caso

elias são limitrofres, e muito mais, indispostas por antigas dis
sensões, e a questão do Douro, que nos ia attrahindo uma guer
ra injusta, e nos fez gastar para cima de mil contos de réis,
somma bastante para canalizar todo aquelle rio, está, viva cm

nossa lembrança. Embora qualquer Empreza hcspanhola fosse

particular assim mesmo não conviria, porque pessoa alguma
duvidará que, identificada com os interesses do seu paiz, se va-

(H) A Empreza do Sr. Sá não he nacional como mais ao dian-
te se mostra. .

-

n (1'2) 'VejaDli-se os' quatro Attigos publicados na Restauração •

. (t3} O Correi:O até S'tl esquece da, eortesia ; não ha duvida que o

peor inimigo que o Corrio tem é o proprio' Corseío. '
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Ieria da força do seu Governo para cohonéstar e fruir seus abu
sos. Antes ficasse o Téjo como está do que termos a sua me

lhoria á custa de immensos perigos e irreparaveis sacrificios ;
mas' felizmente elle - vai ser melhorado por nacionaes, colhendo
nós, todos os beneficos resultados de obra de tanta magnitu
de, e cobrindo a nossa época de eterna gloria. (14)

... It

, ,

(14) Qualquer leitor imparcial reconhecerá facilmente que não
he possivel responder a uma declàma�ão tão violenta, como despida
de sentido e de Iogica,

-
. .
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ÂRTIGO PUBLICADO NO CORREIO PORTUGl1EZ
DE 7 DE JANEIRO.

NAVEGAÇÃO PO TÉJO.

V IMOS, e examinámos as modificações offerecidas pelo
Sr. Bermudez de Castro á sua proposta- para o melborarnèntn
da navegação do Téjo, c estamos ainda pelo que temos dito já
a este respeito. .

.

.'
Não nos iIIudem as offertes especiosas do Sr. Bermudez;

e esperamos que a authoridade respective tarnbem não deixará
illudir-se. A proposta do Sr. Bermudez continúa a ser, ainda

depois das ultimas alterações, um ovo, mas ovo que, na gêma
encerra peçonha perigosissima para a nossa agricultura, para a

nossa industria, e até para a nossa nacionalidade.'
A proposta do Sr. Bermudez (e modifique-a elle quanto

quizer) não pode ser admittida nunca por' nenhum Governo que'
saiba o que faz, que veja algum tanto ao longe, e que tenha
no coração o amor da prosperidade e da independencia na

cional,
Havemos de desenvolver estas idéas, .e demonstrar o 'qUè

enunciamos, porém por agora baste o que fica dito porque
escrevemos para quem entende.

.
.

Ao proposito só temos a acreditar que. nos consta, que a

Empreza- Sá Nogueira celebrou uma grande reunião, e que.
alii se resolveram alterações, na proposta por ella apresentada
ha tanto temp-o, ao G'overno, da maior vantagem' para o Paiz.

7
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EM BESPOSTA AO ARTIGO PBECEDENTE DIRIGI Á.nE
DACqÃO DO CORDEIO A SE�VINTE VAnTA.

SR. REDACTOR.

DESDÉ o momento em que projectei vir a esta Capital
para solicitar dI? Goveruo de Sua Magestade Fidelissima a per
missão de Iaser navegavel o Téjo, entendi que não faltariam
pessoas que impugnassem minhas propostas por moderadas que
ellas fossem. Ninguem pode negar Q direito que todos tem de

f��er . as observações que julguem convenientes, e que este di
reito se. eoçverte em obrigação para a imprensa encarregada
de illustrer � dirigir a opinião publica. I

Porém entre analysar uma proposta boa ou má fundando
os argumentes em solidog raçiocinios, e condemna-la com ex

pressões vagas e apaixonadas como « offerlas especiosas,» « ovo

que na gêma encerra peçonha perigosissima» e outras que
V.' S: usou no, seu artigo de houtem sem se dignpr dar razão

nJgumil, ha uma differeuça pmi notavel, differesça que hem
considerada se converte em prejuizo dos que adoptam, este:

meio de impugpação.
Se para responder ao artigo publicado por V. S." no seu

N.o de houtem e aos que- anteriqrQ:l,ent,f;l. tern publicado, potasse
eu a.maneira com q,ue V. S•.," tai�lq_ �ª. Empreza, do Sr. Sá No

g_ueirl:\, e o hem inteirado que, se mostra de tudo quanto á

l!Ie�,,"a diz resp,eito, e disto tirasse a consequeneia .de que
�. -S.� ynha part� naquella �mp�e�a� sem dúvida que com razão

poderia v. S." arguir-me de que eu não tinha direito para in-'

terpretar suas intenções nem para asseverar o que não sabia.
O mesmo direito devo eu ter por consequencia (lara queixar-me
de que V. S." intreprete as minhas.

O negocio da navegação do Téjo é de grande importancia
e merece ser tractado com sisudez. Longe de esquivar eu a
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discussão, a desejo e a procuro; e nada me será tão satisfatorio
como responder a todas as objecções que v. S." queira fazer
contra minhas propostas; logo que, como é de esperar e o

publico tem direito a exigir, V. S." formule suas impugnações
c as funde em solidos argumentos.

Espero da imparcialidade de V. S." a publicação destas li
nhas no seu Periodico, pelo que lhe ficará muito agradecido o

•

'Seu attento venerador,

Manoel Bermudez de Castro.
Rua do. Alecrim n." 8.-

9 de Janeiro de 1843.

o Correio não só não qUIz Inserir a carta que precede
mas até no seu N." de 10 de Janeiro disse que « havia reee-,

bido .u�a correspondencia sem assignatura.» Sendo isto falso
vi-me na necessidade de reclamar por escripto do Redactor do
Correio, exigindo a publicação da minha .carta, e queixando-me
de que .. elle· houvesse dito publicamente uma cousa que não,

era exacta. Graças a esta reclamação foi ella inserta finalmen-.
le no seu N." de 13 de Janeiro, e além disso o artigo que'
transcreveremos em legar compétente.
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ARTIGO Pl1BLICADO NO CORREIO PORTl1G'I1EZ
DE 10 DE JA:NEIBO.

IV A. VEGAÇXO no TÉJO.
, , '.

NA Restauração têern apparecido alguns C'a�municados
comparando a proposta do Sr. Bermudez- de Castro com' a do
Sr. Sã Nogueira para o melhoramento e navegação do Téjo até
â raia de Hespanha. (t) Publicando aquelles communicados o

estimável contemporaneo da Restautação tern-nos dado uma

próva-de imparcialidade, que não, nós maravilha, por ser este
o seu distinctivo, (2) e deixá-nos. o.campo livre para impugnar
mos as doutrinas dos referidos artigos, (3) reeonhecendo que
em assumptos desta natureza é indispensavel a discussão line
de preeonceitos de partido, e isenta de considerações que não

devem nunca iafluir em debates em que se trata' de interesses
de tanta importancia, e que podem directamente influir no nosso

commercio, na nossa agricultura, na no�sil industria e até ua

nossa independencia.
São tres os artigos a que nos referimos; envolvem a con

frontação minuciosa das duas alludidas propostas, concluindo
todos pela adopção da do Sr. Bermudez, e pela rejeição da do
Sr. Sá Nogueira. É por conseguinte vasta a materia de cada
um delles, e por isso impossível responder cabalmente' em um

(1) 0& ArtigQs publleados na Bestauração tem dernonstrado até'
á evidencia que a Empreza do. Sr. Sá Nogueira não. é para O. melho
samento do Téje, mas tão sómente pára navegar com seus barcos IQg!)
que se lhe dêem as obras feitas.

[2'} Destiactivo de muito. merecimento e que nós outros agra
deeemes,

pJ.): NãO' se- baseam doutrinas nQS ArtigQs da Bestauração , CQ
piam-se sómente as propostas do. Sr. Sá e, se faz vêr suas desvanta
gens. Os factos e calculos numéricos não. se podem impugnar; se os

primeiros são falsos desmentem-se, e se os segundos nãe são esactos
sectiûcam-se;
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só artigo. Seguiremos o, articulista' em todas as suas coufrónta
ções, e promettemos que lhe havemos de mostrar que se engana
em todas as considerações que faz ácerca das duas propostas
e que por conseqnencia são erradas as conclusões que tira. (4)

Hoje' seremos breves: este Artigo conterá apenas 'algumas
observações geréle�, n'outros desceremos a particularidades 'que
tambem devem ser escrupulosamente tractadas.

.
.

. Apresentam-se duas propostas para melhorar 'e tornar. na

vegavel o nosso Téjo mediando certas concessões. Uma proposta,
é feita por hespanhoes outra por portuguezes; são duas com

panhias, uma estrangeira outra nacional, ambas elIas pedem o

que não podia deixar de se lhe conceder, depois das obras que:
se prõpõe fazer - o exclusivorla navegação dáqllelIë Rio (5)
do mais. consideravel de Portugal, do que '_C[Jl, termiuar

'

ria'

Capitol.' Antes de entrar no exame das condições, que offerecem
aquellas duas Emprezas é necessario attender li esta, a primei
ra, a mais importante das considerações 'que se podem fazer
se .convém entregar o Téjo a 'estrangeiros, se convém facilitar
a jornada de Aranjuez a Lisboa (6) -, isto pelo lado politico,

. (4) Agradeceremos ao Correio que nos cumpra. a. promessa que.
nos faz; porém vemos que em todo o seu Artigo não ba uma unica
palavra eín resposta ao que os Artigos da Restauração tem dito ácèrca
dá Empreza Portugueza.

.

...

(5) A Empreza Hespanbola pede sómentaa navegação exclu-:
siva de Abrantes para cima. Convém notar desde logo que o Correio'
acha justo que se conceda a. uma e outra Companbia o privilegio ex

clusivo depois das obras que se propoem fazer. A unica cousa em que
não estamos conformes é no que respeita á Empreza Portugueza, em

quanto estiver em pé O' argumente principal que contra' cilii se tem'

apresentado j a saber: que as obras-do Rio são costeadas pelos pro
prietarios da suas margens, c com as dragas do Governo desde Lis
boa até Abrantes; e com o dinheiro da Nação de Abrante:s'para cima.

.

. (6) Não nos cumpre entrar plenamente na questão politica que
o Correio suscita. Leia O' author do. Artigo o. que se estipulou no

Congresso de Vienna para a navegação dos rios que correm por di
versos Estados (Artigos 108, i09, uo, 111,112, ua, 114,; 115 e

116). Leia lambem o preambule do Protocolo de 28' de Julbo eo

Tratailo de 3i'de Agosto de i829 entre Hespanha e Portugal para a:

navegação do Téjo, e verá que ba nelles' principios mais liberaes do'

que os que elle sustenta, apezar da differenca dos tempos e do adian-
tamento das idéas,

'.

•

Considere igualmente o Correio que não se. acredita de mui illus-
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e pelo economico - se convém dar livre curso ao contrabando
(7) e reduzir .á miseria os muitos indivíduos que vivem da in..

dustria que lhes faculta a navegação do Téjo. (8) _

.Não ha dúvida que vivemos em perfeita harmonia com os
nossos visinhos, nem Deos permitte que ella venha a 'Ser alte
rada; mas em todo Q caso e como ninguem póde responder, do
futuro, é evidente que a entrega' por 30 annos do rrosso Téjo
(9) li uma Companhia hespanhola pode, em occasiões que nin

guem ousará reputar impossiveis, causar-nos incalculaveis pre ... ,

juizos. (10)

trado quando recommcnda como vantajosa a separação de Portugal'
do seu unico visinho, em tempos em que se aperfeiçôa e - se torna,
cada dia mais geral a navegação do Rheno, do Elba, do Mosselle, do
Escalde e de tantos outros que correm por diversos Estados; quando
Paris e Londres procuram apropinquar-se abrindo um caminho de
ferro de Londres a Dover, e outro de Calais Il 'París ; quando París e

Bruxellas buscam os meios' de minorar a' distancia' q\1C as -separa
construindo outro caminho de ferro; e em quanto Mehemet-Ali deixa
navegar livremente pelo Nilo e pelo Mar Roxo. Recommendará o

Correio a construcção de uma grande muralha á moda da 'China,
agora que até os proprios Chinas abrem seus portos ao commereio de.
todo o mundo ?

(7) Se o tornar o Téjo navegavel hade dar logar ao contrahan-,
do deve o Governo impedir que se façam as obras necessarias, quer
ellas sejam feitas por uma Companhia nacional, quer por' uma estran:"
geira. Ainda que a navegação não chegue até Aranjuez'ba,sta que ella
esteja desembaraçada desde a fronteira até Lisboa para què possa,
haver a fraude que o Correio teme, A questão fica pois reduzida a

se os rios devem ou não ser' navegáveis.
(8) Para evitar estes prejuízos não deve tão pouco adoptar-se

a proposta do Sr. Sá nem outra alguma. Tambem se deveprohibir o

uso dos vapores. Para; evitar igualmente que os intéresses d,OS arriei
ros soffram, deve-se prohibir a construcção de estradas e o estabé
lecimento doe carruagens e diligeneias, Em qU,anto: aos caminhos, dé
ferro seria até absurdo pensar neltes l •••• Quem, ressarciria os pre
juizos dos que hoje tem uma', parelha' '<le mulas, ou 'um, carro com)
dous bois? !

(9) O Téjo não é unicamente, portuguez, é tambem hespanhol,
e hespanholas as aguas, que traz a' Portugal pelo, curso de,11'0 Iegoas,
Que os rios que correm por Estados diversos não pertencem. esclu-:
sivamente ao que possue a desembocadura delle, é questão já resol-
vida no Congresso de Vienna.

.

(10) Previsão de um homem d'Estado! Quão. ignorantes devem,
ser os Ministros Ingleses eFrancezes que facilitam por todos os meios
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,

o Sr. Bermudes propõe tornat o Tëjo navegavel até Aran�
juez, propõe tornar o Téjo héspãnhol (11) isto bastá para que
a sila proposta seja rejëitadà. (12)

Pelo lado economico desejaremos qúe nos dissessem cómo'
era possivel em tão grande extensão de rio, é sobre tudo de
Abrantes para cima, evitar o contrabàndo <lue se -podia fazer
em .barcos hespanhoes Mm tripulàçã? hespanhola, ou coin a

maioria da tripulação hespanhëla, (13) como olll'ariam os povos

� communicação entre ambos os Reinos! e quão atrasados se acham
os Belgas, os Prussianos, os Hanóverianos e os Austriacos que dei
xam navegar seus rios sem prevêr c caso de que Il harmonia Europea
venlia a ser alterada!

Em quanto a = Cmnpanhiâ Hespanhola':"" o Correio deVil' lembrar
se que os Portuguezes tem direito' a comprar uma terça parte do total
das acções; quer dizer: do capital que se necessitar para, as obras
em Portugal e para as obras em Hespanha. Por consegùinte se a

Companhia é estrangeira em Portugal, lambem o deverá ser em Hes
panha.

Quererá dizer-nos o Correio se os estrangeiros podem ou não to
mar acções desde logo na Empreza do Sr. Sá, ou compra-Ias depois?
É claro que sim; assim como um Portuguez ou um Hespanhol póde
comprar as que quizer dos caminhos de ferro ou dos canaes de França
ou Inglaterra. Sendo assim, quem responde de que ao fim de tres annos

todas as acções da Companhia de Sá não hajam ido a parar a mãos
de hespanhoes ou as da Companhia Bermudez a mãos de portugue
zes? É pois evidente que para obras desta classe não ha Companhias
nacionaes nem estrangeiras; e que ninguem póde saber ao poder de
que Nação irão parar as acções: a menos que o Correio não queira
que se prohiba a sua venda aos que não apresentarem provas de ser

portuguezes, ou que com elias se formem vinculos nas familias.
,

(11)' Em v�z de dizer que o' Sr. Bermudez se propõe tornar o

T'Ç'jo liesp'anhor, podèria dizér-se' mais apropriadamente que se prd-
.põe tõrnar 'ô î'êjo portuguez. '.'

,

.

. (.12) Esta 'ídéa não mèreco I'e'fútaçãô, n'èm édigna da illustra-
éão que deve sùppôr-se a uni perfodi'co.

-

•.

(13 r Não é certo qùe'il' msiot'ia dá ttipulacãti' lliifi de' ser fies'"
panhola.• ComprômettemÍo-se a Em:pre�a � empre�lIr uma metade' de
marinheiros portuguezes dó n'ún'lero tota} .dos qüe neéessitar' para a:

navegação até .<\:r'anjuez, ambas as Nações', terão' uni nuMe'ró igual.
Porem se se tem presente que a dlstancia desde' a ft'ontleira até Arim

juez é quasi, o dobro da que ha de Lisboa á frôntéírá', sc. verá qúe em
.justa proporção corresponder'[a a Portugal uma terça' parte do nu

mero' total; admittindo a Empreza alé uma' meia'd:é pelo menos, a

maioria da tripulação vem a ser a favor de' Portugal.
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das margens do Téjo, que vivem quasi todos da navegação deste
Ilio, a_ admissão de hesponhoes e a exclusão de nacionaes. nó

serviço dos barcos apezar que por, misericordia se concedem a

estes parte da tripulação ? (14)
Ainda que outras vantagens não offerecesse ao paiz a 'pro

posta do Sr. Sá Nogueira, a de ser cm tudo nacional; (15) II

de unicamente se limitar á navegação até á raia d.e Hespanha,
deixando aos nossos visinhos o cuidado da parte Rio que lhes
pertence, eram já de sobejo' para a tornar preferivel á do Sr.
Bermudez.

- -

': Todavia '8 proposta do Sr. Nogueira ainda em mÏJiíos ou.:!
tros pontos se avantaja á do seu antagonista; ? esse respeito se�
remos mais extensos h'outros Artigos; no que_ deixamos -notado
temos que não' é aëoessariomaior desenvolvimento; as conside
rações -que apontámos são tão obvias, é de tanta importancia
politicá' e economica, que bastará o que 'temos 'escripto II este

respeito para que sejamos cabalmente entendidos de quem ha
de prenunciar sobre, as duas propostas •

.....

. '

,
' '(14) ,

Não ha tal exclusão dos nacionaes como se -Vê pela nota'
antecedente e como o Correio deveria saber visto que em seus nurne

ros anteriores se fez cargo das propostas addicionaes em que 'se offe
rece empregar a metade de marinheiros.portuguezes.

-

Tãõ pouco é certo que todos os povos das margens do Téjo vi":
l'am, d" navegação j de Lisbôa ate Abrantes se navega "com dîffícul
dade .e grande perda de tempo; de Abrantes para cima não se na",

vega'; Porém, repetiremos que" no caso de haverem estes .prejuizos e

que se queiram evitar, se diga desde logo que convém mais deixar o

Téjn .como
, hoje o está j porque o mesmo soffreriam estes interesses'

quer sendo a Empreza de navegação naçional, quer sendo estrangeira.
(15) Diremos, de novo que em quanto se não prohibir a vendá

das acções aos que não fôrem portuguezcs, ninguem pôde chamar'
nacional á Empreza dó Sr. Sá.
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".ARTIGO PUBLICADO NO CORREIO PORTU�UEZ
DE 13 DE JANEIRO.

: PpBLlCAMOS no logar ref,peçti�o uma' correspondenci� d�
Sr. Manoel BerJnudez de 'Ikuu», em q,ue se queixa de algumas
expressões que aponta por nós empregadas com respeito á sua

famosa proposta para o melhoramento da navegação do Téjo.
Permittir-nos-ha S. S.G qU!:l lhe façamos algumas observações
brevissimas. . ,

,

O Sr. Bermudez chama ás suas propostas-c- moderadas':"-:'

� S. S." a unica pessoa que assim as avalia. O Sr: Bermúdez

quer ficar' senhor do Téjo por: 30 annos, acabando com' a na

segação portugueza, e sujeitando os carregadores de todos 'os

generos que, pelq Téjo .

vem a Lisbon; a pagarem quatro á

cinco vezes mais de frete por arrobo, sobre o que' pagam actual

mente! Diz que não pede neda ao Governo, 'e exige dos PO\'OS
uma contribuição annual que não baixará (ainda depois das
ultimas modificações) de 400 a;,500 coutos annuaes ! Diz que
nos vende um ovo por um real, e quer que o Téjo portuguez
fique li mercê do Téjo hespanhol para tudo que lhe convier
relativamente . a toda a. casta .âe controbœulos / /

.

Eis-aqui as

propostas moderadas. do .Sr, Bermudez l l
'

_
. � E, a proposito de ovo, queixa-se o Sr. Bermudez' de que

chamassemos ás silas offertes f< especiosas )J', e de que dissesse
mos que eram !J� ovo; mas ovo que traz' na. gêma peçonha
perigosissima, para o nosso comrnercio., para a nossa industria,
e para a nossa nacionalidade., Não-tem razão oSr. Bermudez:

já explicámos o nosso pensameuto, e não vimos aindadestrui-
das as nossas observações. .

E podem ser mais especiosas asoffertas do Sr. Bermudez?

�ssevera que não :quer nadá, ,e exige tres a quatro vezes mais,
do que 'pede a Empreza do Sr. Sá Nogueira, para conhecer o

que, hasta comparar o preço dos fretes e OS' direitos de tran
sito! Além disso quer. ficar senhor de contrabandiar como lhe
a pprouver, ou pelo menos torna-se impossível evitar o contra-:
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bando, e tal que matará a nossa agricultura do Sul! E final
mente no caso de alguma exigencia injusta- põem-nos á dis

cripção dos injustos exigentes!! E não será olferla especiosa?
e não será ovo que traz. na gêma peçonha perigosissima para
Portugal? .

' -

Pondéra porém o Sr. Bermudez que falíamos da Empreza
Sá Nogueira de modo que parece podër entender-se que esta
nios nella interessados, O Sr. Bermudez estudou as expressões,
mas o pensamento transparece com clareza, Ficamos-lhe sgra
decidos l mas saiba que, se na suá térrá ílÎiO sè toma interesse
pelas cousas do Paiz senão mediante: proveitos particulares, cá,
não acontece outro tanto. Talvez que ninguem tenha querido
desposar a Empreza do Sr. Bermudez, senãe mediante gr'o'Ssós
ùueresses ; em isso natural: porém pata combate-la e prefe
rir-lhe Il do Sr. Sã Nogueira �basta ter o coração portuguez,

Nás sômos e queremos ser semplte' e só pertuguezes, é é
este principalmente o motivõ porque temos combatido, comba
teremos até' á extremidede aEmpreza do Sr. Berrnudeê. NM

queremos arruinada a' navegação përtuguesa do Téjó, nem vêi'
jazendo na miseria tantos milhares de braços portüguezes quë
se ,empregam nella. NãO' queremos: "�l' innundadas de, toda El

qualidade de contrabarrdo as duas margens do Têjo, Nãâ que":
remos vêr morta Il ágriêuil:tufa pdrtugue�a. Não ,queremos vêr
lesar de Portugal annualmente para Hespanha 400 Il 500-
centos de réis, E' não queremos Hnàhrtente vêr-nos expestes a,

alguma especulação poli:ti�' perigosa-para a nossa naeionalidádè.
Ora tudo isto são consequëncias iôevi£á'véis da adópção dá pro.
posta do Sr. 'Bermudez, dé Castró', e per tanto nós à t-ejeifamosi
Dizemos mar, a' adepsão; da proposta do $r� Bermudez podia
trazer terríveis cenæquencias de mài!f alta transcendencia, por
que não ba portuguez qu'e: não al répute' ùma· éalâmidades quer
Il considere economica, quer Il coúsidërè' politiicamente. Que,
Governo ousaria approva-Ia?

Quanto á proposta do. Sr. Sã; NQgueira, ouvimos que fôra
essencialmente alterada, e que se acha em termos' taes que tem
merecido. a approvaçãe' de quantos tem tido conhecimento. dras'
alterações feitas. Lá está- o- Governo para a julgar, que disso.'
nada sabemos nem quereltlos· saber} porém sabemos e quere
mos saber, que qualquer' Empresa Nacie'na·� dive ser preferida
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à-do SI': Bermudez, 'logo que preencha as condições

-

razoáveis
do Governo.

Rematamos por agora lembrando ao Sr. Bermudez què
esta questão deve ser .olhada antes de tudo-pelo lado politico;
e _que esta razão, além das outras já

-

indicadas, nos fórça a

pensar como pensamos.

, ÏlÈSPOSTA "AO ARTIGO PUBLICADO NO CORREIO

-PORTUGUEZ DE 13 DE JANEIRO.-

-

- NÃO estranhames a ira com que o Cor;eio �screveu o

artigo do seu N.O de 1.3. Não é culpa nossa que elle se eqlil
vocasse no seu N." de 10 chamando correspondencia sem assi
gnatura' a um artigo assignado pelo Sr. Bermudez, nem que
@ .vêr-sé obrigado a contradizer-se, publicando-o, lhe seja des

agradavel, -Porém a ira -é muito má conselheira pam questões
tãó 'sérias; .e assim de bon' fé lhe reeommendâmos que, se

deseja' convencer o publico .de. que as propostas do Sr. Bermudez)
são más, use de Uma linguagem menos .apaixonada e consegui,rá,
mais facilmente seu fim.

Sentimos que esta circurnstancia haja talvez impedido que
a Correio nos cumpra a palavra que tantas vezes nos ha dado,
de demonstrar com uma analyse minuciosa que as propostas
do Sr. Bermudez são más e as do Sr: Sá Nogueira muito
Mas. Porém, Ilpezár·d.�esta demora, cenûemos em que" a final,

chegará um diacem __ que tracte' desta questão com il 'madureza
e conhecimentos ,q.ue' ella; requ:er.

'

Entretanto nos permittirá o Correio; flue, lhe digámos·que.
o epithete de famosas eom 'que qualifica as propostos do, Sr,
Bermudez- nada prõva nem, em pró nem em eontra ; que por
mais

-

deferencia e respeita que '0 publico tenha em favor del
suas opiniões, não hasta o affimar ,que a 'navegação' de' Téjo
destruiria a nacionalidada por.tugueza, acabaria com sua agri
cultura e industria, e poria o Téjo portuguez á mercê do hes

panhol. Todas estas asserções requerem· próvas, necessitam
demonstração em uma- época de exame livre;: 'em que se não
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admitte como dogma a opinião de um 'unicô individuo, por
grande que seja seu nome. Por outro lado as declamações do
Córrèío sobre o contrabando, prejuizo para a industria e agri
cultura, perigo para a nacionalidade, etc.' são tão vrigas e tão

geraes que podiam servir 19ualrnente para 'encher as columnas
de um periodico hespanhol a quem, por qualquer motivo, a

navegação do Téjo não conviesse; e talvez que ainda no perio
dico hespanhol tivessem mais força os receios do contrabando
e os males que trazia comsigo,

Não é o Sr. Bermudez quem póde sentir que. o Correio

esteja decidido a olhar. esta questão mais que tudo pelo lado

politico; isto sobre tudo lhe próva que as suas propostas são

inattacaveis relo lado economico.
Em quanto á questão politica é ella já uma questão re

solvida; porém na qual não nos compete entrar; em hora con

veniente o Correio que a resolva a s'eu modo e, no socego do seu

bufete. Dir-lhe-hemos 'comtudo, que esses direitos de transito,'
que tanto o escandalizam, seriam um grande' beneficie pilra
Portugal ; porque sem elles não poderia barer commercio com

Hespanha, e não crèmes que a opinião do Correio seja tamhem
contraria aô cornmercio : igualmente lIíe recordaremos qùe o

transito não sé' pelos ','i9S, mas tambem, o que é mais, por terra;
está tolerado, permittido, e protegido .em quasi todas as N a-o

ÇOE)S da' Europa, é que, por conseguinte, 'faz mal em' apresen
tar, 'como uma cousa nova e desusada,' aquillo que ha muitos
annos se pratíca nos Puizes mais'adiantados.

,

Não é de estranhar que.a Empreza 'do. Sr. Sá se possa
contentae com fretes' mais moderados 'do que a Empreza dó
Sr, Bermudez; se o Correio pedisse ao Goremo que lhe fizesse
as obras do Rio, que lhe désse. os vapôres par.a navegar, é uma

semma annual para os gastos de' tripulação, poderia levar me

nores' fretes que o Sr. 'Sá, e ser um terrível antagonísta Eara
a Companhia Portuguese. Ao fazer a comparação entre os pre;"
ços de ambas as Empreias, deveria o Uorreio, para manifestar
se quer sua imparcialidade,' comparar tambem as demais con

dições e aproveitar a occasião para refutar os 'artigos da Res-

tauração.
' "

: Se actualmente se .pagam m-enores fretes do que os que
pede o Sr. Bermudez; não deve' o Correio assustar-se; porque
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não é de esperar que pessoa alguma se queira servir de seus

barcos quando encontre quem faça o mesmo trabalho por me

nor preço. Sem dúvida não se lembrou o Correio de que os

que hoje navegam no Téjo continuarão na mesma occupação
quando se fizerem as obras de melhoramento; e que elles serão

os preferidos para os transportes se a Empreza do Sr. Ber
mudez não diminuir a sua tarifa. Deve pois tranquillizar-se
que não ierâ imposta aos povos' li contribuição que elle re

ceia, nem serão levados para Hespanha os 400 11 500 contos

que diz.
Sentimos 'que o Correio se deixe levar pela ira até. ao

ponto de romper em' injurias contra uma Nação inteira que
dada tem que vêr nesta questão n�m nos males que ao nuthor
do artigo. lhe apresenta sua imaginação esquentada; não nos.

parece decoroso responder li insultos, nem necessario ,defender
o caracter. de uma Nação cuja honra não põde ser offuscada

pela calumnia; porém, creia-nos o Correio, não se mostre tão

violento ao discutir assumptos de economia, discorra com san

gue frio, apresente suas razões, convença com seus argumentos,
más não converta lim negocio publico em pessoal, se 'lião qui-'
zer vêr suas intenções interpretadas.

Em discussões tão grayes não deve o Correio. deixar-se
levar pela sua extremada susceptibilidade; que o Sr. Ber
mudei fizesse uma comparação do bem Inteirado que o Correio
éstâ de tudo quanto respeita â Empreza do Sr. Sá, não signi
ficava que quizesse demonstrar que o mesmo Correio esteja
nella interessado ; o final do paragrapho faz vêr que não foi
ests a intenção do Sr. Bermudez; nem- tão pouco 'é a nossa

fazer a mener ensinúação ao dar" agradecimentos ao. Correio

por nos -annunciar novamente que as propostas do Sr. Sá foram
éssellcialmeríle alteradas. A: unica cousa que tememos é que o

Correio" . que tantos loùvor�s 'tern feito ás condições originaes
daquélla Empreza, cesse talvez de a apoiar agora' que tem

alterado suas bases fazendo « alterações essenclaes, »

. )

I:.is])aá,: i 5 de Janeiro de 1845.
I ,

Manoel Bermudez de Castro. '

•
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ABTIGO COMMUNICADO PUBLICADO NA BESTAURAQÃO
DE 20 DE JANEIBO.

,NAVEGAÇi.O DO TEJO.

DEPOIS d'um artigo que escrevemos, e se publicou nes":'

te jornal, em contestação de outro do Sr. Bermudez inserto no

N.o 681 deste jornal, tambem temos aguardado o que nos res

penderiam os advogados do 'Sr. Bermudez sobre o ponto que
tractâmes da nacionalidade das duas Emprezas, portugueza e

hespanhola, para a navegação do Téjo. Temos aguardado de
halde ; e seguindo a, serie de artigos em analy.se á Empreza
portugueza, havemos ficado corno pasmados, sem animo se quer
de responder-lhes .• ó' •• No emtanto o Sr. Bermudez assigna
um artigo qU,e publica a Restauração d'hoje (18) ao qual não

podemos deixar de fazer brevissimas observações.
. �

O Sr. Bermudez assigna um artigo apologetico des seus

interesses; talvez fosse mais proprio, n' aquillo que nos diz res

peito, . deixar fallar 05 outros. Ora, este artigo assignado pelo
Sr. Bermudez, é de mais a mais o corpo de delicto da sua

Empreza;
o. signatario sente lião vêr no Correio uma analyse minu

ciosa da sua proposta. Mas quem póde acreditar na sinceri
dade deste seu sentimento, vendo que o proprio Sr. Bermudez

deixa, sem resposta ponderosas arguições qpe ,se fazem a essa

proposta; no mesmo jornal em que, elle diz sentir que outro'
lh'a I!ão analyse l E que analyse quer o Sr. Bermudez que se

faça a u�a Empreza que não admitte senão um terço d'Acoio
nistas portuguezes, que não, emprega em seus trabalhos-senão
um terço de individuos portuguezes, e que põe um direito de
feudo sobre a navegação portugueza? Isto está abaixo de toda
a analyse. Que importa que um artigo seja mais ou menos

vantajoso para o Thesouro, se a Empreza do Sr. Bermudez

pecca na base, é má na origem, inadmissivel no pensamento?
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o 1)J:�ju4içilll �st4 no fU'fIdo não está na (úrma. Pois quererá o

Sr, �Elfrpudez; ou quererá alguem, q,�e se dê o exclusivo da
navegação do Téjo do extremo até á foz, á bandeira hespanho
la, só P9rqLJe a Empresa = Bermudez = não corta madeira
ges pinhaes nacionaes : e seja rejeitada uma Empreza portu
g1,leza porque pede meia duzia de taboas á Nação?

A. proposta hespanhola é tão singular que, não satisfeita
com apresentar condições essencialmente repugnantes e pouco
dignas de serem acçlhidas pelo Geremo d'outra Nação, ninda
em .cima nQS diz; « Olhai que os vossos nacionaes vos pedem
que os ajudeis, e eu faço-vos gl'ande favor em prescindir desses
auxiliçs, e contente-me sõ cOQ) a vossa quasi exclusão e oom

\\08S0 feudalismo I »

O Sr. Bermudez pede depois umas provas de certas as

serções do Correio sobre a inconveniencia da proposta hespa
nhola. Ora, que mais provas qller o Sr. Bermudez que as pro
prias condições da sua Empreza? Será necessario ir a Sala
manca para as entender e saber apreciar? Podem-se illudir
meta' duzia' d'homens, vencer alguns, fazer calar outros; mas

uma Nação inteira não se cega com a mesma facilidade: não
ha poeira bastante que lhe tape a vista.

Todavia o mais i.mpQrtªnt� do artigo de Sr. Bermudez é

li asserção <le que a,s �uas pllopostas sõo inalacQ/veis pelo lado,
economieo porque o Correio só olha a questão pelo lado politico.
:E não 'vê o Sr. Bermudez que em questões de nacionalidade o

lado economico - e tedos os outros lados - estão subordinados.
ao lade politico? Não considera que se a sua Em-preza dever=->
como deve e como ha-de - ser excluída por, este lado, não ha

outro que lhe possa valer-? E não nos- permittirá também o Sr.

Bermudez que, redarguindo-lhe (!) argumento, lhe digamos tam

hem:' que a sua proposta é' indefensível pelo ludo politico, por-'
que só olha a questão pelo lado, ëconomico?

Q outro paragrapho sobre os direitos de transito, causa

pasmo que se atirasse com elle â imprensa, Pors ha ahi alguem,
neste tempo de estudo sobre es interesses rnateriaes e moraes

dos pavos, que ignore o que_, são dineitos de transito, e como;

elles se praticam em toda a parte? Queremos" pedimos, espe.
r..Am()s, o..tt:tl-l-lS�tO-- dos hespanhoes, do commercio hespanhol, DO'

nosso Paiz; mas, por Deos! não se confundam- as cousas.' Elles
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transitam por o' nosso território, -paguem elles; mas pagarmos
lhe nós para elles transitarem exclusivamente pelo que é nosso,
é caso inaudito, rnonstruosó, 'inecreditavel ! ' ,'"

" Descance, porém, o Sr . Bérmudez queserá satisfeito com

uma analyse também pelo lado economlco," e hoje -rnesmo já
entregámos á consideração do Sr. Bermudez 'oseguinte ponto,
sobre o qual também desejámos resposta: 'é simplesmente o do
exclusivo absoluto da riavegação do Téjo. ; • � . .

.

1. Mas estes e os outros pontés economicos só teriam logar
a discutir-se se não .estivessem todos elles subjugados por uma

qnestão isuperior e vital; que excluo todas as outras _',_' e ,que
é da que principalmente se deve' primeiro tracter, -Se íallar-'
mos das outras será méramente por darmos gosto ao Sr. Ber-

mudez, e em occasião� opportuna.
- '

RESPOSTA AC) A1,\TIGO AN'1'ECEDENTE PUB:r.'lCAD,O
NO N.o 24 DA RESTAURAÇÃO" t' , ..»

O AUTHOR do' co��u�icado inserto '�a .Restaurdç;o'
N.o 693, faz-n.os Ulna increpaçã� por não termos respondido
aOfique elle publicou no N." 681 H do mesmo periódico. Di
versas são as razões que temos tido pata não nos occuparmos
até agora daquelle escripto : em primeiroIogar o objecto qùe
elle se propunha, segundo seu proprio titulo,. era analyser o

primeiro artigo que nós' 'publicámos, examinando as propostas'
do Sr. Sá Nogueira; e ao que 'ha:viamos dito acerca daquella
Empreza não se respondia naquelle artigo nem uma só palavra.
Verdade 'é que o nosso :ailtagonista, inflammado de patriotismo,
se indignava em fallar da Empresa' do Sr. Bermudez e. a

apresentava draniaticamente apostrofando ti Portugal. Porém
nós-outros 'que nào sômos poetas, riem encontrámos poesia em

cifras, não podiamos contester devidamente ao inspirado author

daquelle artigo. Por outro lado o seu communicado . não era

mais do que uma introducção; promett!a-se-nos forllJalmente

(*) Vide pago 76.
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eontinuar a analyse, e como em seguida publicámostres artigo,§ ��'� ,:';
mais, sobre O. mesmo. assumpto', aguardávamos O. cumprimento. "èÁ�'"

da palavra promettida, e além disso. a resposta que era de

esperar � ás novas publicações. Desta fôrma conhecerá O. nosso

antagonista que se não. nos fizemos cargo. do. seu primeiro
escripto, é elle O. unico. que tem a culpa.
. .Porém já, que no. seu ultimo. comrnunicado nos recorda -o

que disse ácerca da nacionalidade- das duas Empresas, não.

queremos deixar de lhe responder. Dissemos no. nO.SSO. primeiro.
artigo: « que para resolver questões econornicas não havia
« necessidade de appeller para idéas de nacionalidade : e que
« O. recommèndar. O. Sr. Sá suas propostas, como. feitas pO.r, uma

(! Empreza toda nacional dava Iogar a crer que elle mesmo. não

« estava mui convencido do merecimento economico ; pois que
« aliás .deixaria que elias se recommendassem por si sõ ao
« Governo, sem appellar para a nacionalidade mal entendida. >!

E se tambem dissemos falsa nacionalidade Ioi porque a Em

preza do Sr. Sá não é, nem põde ser nacional, unicamente pO.r
o Sr. Sá ser portuguez ; não é nacional, porque jámais o póde
ser "uma. Ernpreza cujo capital se divide em acções, e cujas
acções se podem comprar e vender livremente .sem entrar no

exame se a pessoa que as compra é portuguez, hespanhol, ou

inglez. Se alguma cousa de nacional pode ter a Empreza do
Sr. Sá, será sem dúvida o serem todas as obras e despesas da
navegação costeadas pela Nação, .como já temos demonstrado c

se ueste .sentido se lbe.quer chamar nacional convimos desde 10-

go, em que tem razão; porém se depois das aueraçõe« essenciaes
queo Correio nos' annunciou, e que até agora ainda não vimos,
resulta que tem' que empregar um capital proprio, nesse caso.

cessa 100gO. a naeionalidade : a menos que no.' Contracto CO.m O.

Governo não. haja um artigo. que prohiba a livre transmissão
das acções, e no qual se estabeleça expressamente, que não.

pO.ssam adquiri-las senão. aquelles que verdadeiramente Iôrern
subditos portuguezes; se não. .ha tal prohihição, e não julgamos
que ninguern. se houvesse atrevido -a propôr similhante absurdo,
então repetimos que a Empreza do. Sr. Sá não. é, nem põde
ser nacional; pois que hem elle nem outro. algum põde ser res

ponsavel .porque .no decurso .de .um ou "dO.us a!IOO.� vão a maior

parte das acções parar ás mãos .de estrangeiros, Depois disto
,

8
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esperamos que o, nosso oppositor nos diga em
_ que consiste Il

'llacionalidalie da Empreza que defende.
Diz o author do communicado que ficou pasmado ao lèr

a analyse que fizemos das 'propostas do Sr, Sá; mais valèra
sem dúvida que nos ti vesse respondido apontando-nos nossos

erros; porém dir-lhe-hernos que se a 1I05sa analyse' promoveu
as alterações essenciaes, que segundo o Correio, o Sr. Sá fez,
é forçoso que confesse que alguma força deveriam ter nossas

razões •

.

Ataca-se a Empreza do Sr. Bermudez dizendo que só
admitte uma terça parte de accionistas portuguezes; porém'
não se diz que esta terça parte é do numero total das acções
que se emittirern para a navegação desde Lisboa até Aranjuez;
Agora bem, como a extensão do Rio desde a fronteira de Hes

panha até Aranjuez é mais do dôhro do que a de Villa Nova
até á fronteira, é claro que Portugal terá um interesse na na

vegação total, maior do que a parte que représenta na extensão

do Rio, Esta proporção será comtudo maior quanto aos mari
nheiros portuguezes que ella se compromette a empregar;
pois que tomando por base a parte do Rio que corre em cada
Nação, somente deveria exigir uma terça parte do total dos
marinheiros; e compromettendo-se a Empreza a empregar
'Uma metade pelo- menos resu-lta uma differença consideravel a

favor de Portugal. Se não tivessemos demonstrado anterior':"
mente que qualquer Empresa que se divide em acções não

póde ser nacional nem estrangeira, bastariam estris duas con-.

dições para destruir a impressão desfavoravel que com tanto

afferro se quer dispertar contra a Empreza do Sr. Bermudez;
porque se aqui se lhe chama estraugeira quando emprega uma

metade de marinheiros portuguezes, e reserva para Portugal
a terça parte do total de suas acções, em Hespanha, aonde o

Rio tem dobrada extensão, se lhe deverá chamar do. mesmo

modo. Veja pois o author do communicado como as suas pro
prias ra-zoos se convertem contra elle, quer seja porque não

estudou bem a questão, quer porque não lhe convém tracta-la
corn a devida clareza.

__

Falla depois o escriptor, de feudalismo, dq Universidade:
de Salamanca, lie vencer alguns homens, e fazer colar outros"
ai? uma Nação in'teira, de outras- tantas cO!-lsas,. tão alheias,'
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tão estranhas da quèstão de -navegação, que seria inutil eançar
o publico, respondendo a elias.

'Passa em seguida aos direitos de transito, e ao occuper-se
delles .prõva que, apezar dos seus estudos sobre os intéresses
materiaes e moraes dos, povos, não sabe o 'que são direitos de
transito. Ouçamos o que diz o mesmo author: « O outro pa
�(ragrapho sobre os direitos 'de transito causa pasmo :qlJe se

( atira�e com elle á imprensa. Pois ha ahi, alguem, neste
( tempo de estudo sobre os ínteresses materiaes e morues dos
l( povos que ignore o que são direitos. de transito, e· como' elles
( se praticam em toda a parte? Queremos, pedimos, espera·
«jnos o transito dos hespanhoes, do commercio hespanhol no

« nosso Paiz; mas, por' Deos! não se confundam as cousas.

« Elles transitam. por o nosso território, paguem elles; mas pa
« germos-lhe nós para elles transitarem exclusivamente pelo
�(qtle é nosso, é caso inaudito, monstruoso, inacreditavel !»

Não se confundam as cousas diremos nósç direitos de
transito são chamados aquelles que se impõem ás mercadorias

què .atravessam o territorio de uma Nação, com destino para
outra, . situada mais além daquella por onde passam;' estes são

es direitos de que fallava o Sr. Bermudez, cuja percepção per�
tence ao Governo da Nação

.

cujo territorio as mercadorias
atravessem. Se Hespanha introduzisse

-

generos pelo Téjo, e

passassem de transito pelo te'rritorio portuguez, estes generos
pagariam a Portugalo direito de transito; se Portugal enviasse

gen�ros para França, passando pelo territorio hespanhol, esses

generos pagariam
á

Hespanha o direito de transite. O author
do artigo confunde os direitos de transito com os direitos que
tem de perceber qualquer Empreza que fizer a navegação,
não pelos gastos que ipara o conseguir ella tiver feito, mas pelo
trabalho de conduzir as mercadorias e generos de um posto a

outro. Quer isto dizer, que aquelles que se servirem, dos harcos
da Empreza para transporter seus effeitos, pagarão um preço
estabelecido, do mesmo, medo que hoje se paga Il 'um bar
queiro 'ou ao dono de um -carro : porem' a Empreza não Il

Hespanha, nem o serviço dos barcos é um direito de transito;
nem o cobrar cada um o que lhe comp.etir pelo seu trabalho
é Ieudalismo, n.em um -caso inaudito, monstruoso e- inacredi-.
taoel, Quererá dizer-nos o_ author do artigo qual é o Paiz em

s* -
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que a generosidade e philantropia lem' chegado no' ponto de

haver Emprezas que se occupem em servir gratuitamente aos

,que se utilisam de seus barcos, de seus carros, ou de suas

machinas ? Nós pela nossa parte, confessamos nossa ignorancia.
,

Pede-nos o nosso antagouista uma explicação sobre o

exclusivo absoluto da navegação do Téjo, Gostosos lhe satisfa
remos: - diremos em primeiro logar, que a Empreza do Sr.
Bermudez se propõe a fazer as obras que sãó neeessariâs para
'a navegação, sem obrigar os proprietários dos terrenos Il fazer
á sua custa plantações marginaes, sem pedir ao Governo dragas
emprestadas, sem a propriedade das aguas, 'e sem o monopolio
de pontes e barcas de passagem, sem que o Governo lhe dê
,666:000,$000 réis para principiar as obras, sem que lhe ga
ranta 6 por cento de interesse annual, sem diminuição nos

direitos da Alfandega, em uma palavra propõe-se a tornar o

Téjo navegavel por sua propria conta, e sem gravame àlgum;
para isso tem que correr riscos e empregar capitaes; e para
se segurar de que logo que as obras estiverem feitas, não venha
uma Companhia de navegação, como por exemplo, a do Sr. Sá,
'a navegar no Rio quando houver agua sufficiente, porém agua
adquirida com os capitees da Empreza, pede o exclusivo em

BARCOS DE VAPÔR. Porque hoje se navega até Abrantes em

barcos de véla, não pede o exclusivo para estes barcos; porém
porque quando houver agua sufficiente poderão navegar sempre,
sem as grandes difficuldades e perda de tempo que agora ex

perimentam, e porque tem que fazer annual mente gastos para
conservar as obras. pede um direito sobre os barcos que con

tinuem navegando no Rio. Do mesmo modo porque hoje não se

navega de Abrantes para cima e porque as obras que são neces

sarias para se navegar nesta parte do Rio hão de ser feitas á

custa da Empreza, pede o exclusivo desde Abrantes até á fron
teira. Se o author do artigo acha isto tão injusto deverá achar
'tambem que áquelle que construe um caminho de ferro, lhe

seja concedido o privilégie exclusivo de que só as suas carroa

gens transitem por elle, ou que áquelle que concertar um

caminho ou uma ponte se lhe conceda um direito sobre os

que se 'servirem delles. Temos com prazer respondido á per
gunta que nos fez, quererá agora dizer-nos em retribuição por
que razão pede o Sr. Sá o mesmo privilegio exclusivo para a
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navegacão por vapôr, para a sirgagem, para as barcas de pas
sagem, para a irrigação, para a construcção de pontes, etc.,
quando está demonstrado que todos os gastos das obras que a

Em preza se' propõe fazer, tem de ser á custa do Governo '/

Esperamos sua resposta em justa retribuição, se quer de nossa

complacencia,

, "

, ,
,

t.
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ARTIGO ;f."l1BLICADO NO- CORREIO PORTl1Gl1EZ

DE ss DB JANEIRO.

NA, VEGAÇXO DO TÉJO. (:I)

NA Restauração de 18 do corrente Iêmos um artigo
communicado pelo Sr. Bermudez de Castro, com respeito á

navegação do Téjo, e parece que ëm resposta a algumas ob
servações nossas a uma sua anterior correspondencia sobre o

mesmo assumpto. Não temos respondido ao Sr. Bermudez por
dous motivos: 1.0 porque quizemos mostrar-lhe que lhe res

pondiamos de animo repousado: 2.0 porque, não urgindo a

materia offerecida pelo Sr. Bermudez por ser toda pessoal,
não valia a pena de nos apressarmos.

O Sr. Bermudez escreve que nós lhe respondemos com

ira, quando sómente lhe respondemos com verdade; mas a

verdade fere e até mata a quem se soccorre 'ao mysterio. Ê
este o caso da Empreza Bermudez, que se envolve em um

denso véo, atravez do qual todavia nós enxergamos a boceta
de Pandora, formosa e rica de apparencias, mas recheada de
infortunios e calamidades para Portugal. (2)

Queixa-se o Sr. Bermudez de que não tenhamos entrado
em uma analyse minuciosa dus duas propostas (Bermudez e Sá

Nogueira) para demonstrar qual deve ser preferida. Razão ti
nha o Sr. Bermudez, se podesse sobre isto offerecer-se dúvida;
porém, não se dando este caso, permitte-nos que lhe digamos
que se queixa sem fundamento ..

E além disso não temos nós dito assaz para convencer

(1) Não responderemos miudamente ao Correio; porque o meu

fim não é seguir uma polemica pessoal, mas sim esclarecer a ques
tão de navegação; assim tão sómente notarei aquellas expressões que
possam _

de algum modo esclarecer um assumpto tão amplamente
explicado em todos os artigos anteriores.

(2)' Não ha similhante mysterio; a maior próva que de tal
se póde dar ao Correio é esta publicação.
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que nem economica nem politicamente é admissível a preposta
do Sr. Bermudez? Leia-se o que temos escripto, e se ficará,
satisfeito. Entretanto não era preciso que dissessemos cousa al

guma, porque basta lêr II' proposta do Sr. Bermudez para vêr

que deve ser rejeitada.
E na verdade o Sr. Bermudez o que exige? -,.Que en

treguem a navegação do Téje ao arbitrio de lima Companhia
Hespanhola, a qual o navegará exclusivamente até Aranjuez,
em barcos seus,' em duas terças partes das tripulações suas (3)
podendo passear os dous Reinos á vontade com�, quando, e de

que modo lhe approuver!
E que significa isto?-que o Sr. Bermudez quer o Téjo

portuguez á disposição do Téjo hespanhol economicamente, por
que não tractamos agora de politica. E que resulta ?-que se

tal proposta se admittisse, Portugal perdia todas as vantagens
que lhe devem provir do immenso movimento, produzido pelos,
melhoramentos e navegação do Téjo. Que um sem conto de bra
ços ficariam privados do trabalho de que vivem e 'se alimentam
hoje, não o podendo aproveitar; muitos outros, que por elle de
vem haver subsistencia sendo a Empreza Portugueza (4). Que
finalmente a industria, a agricultura, e o commercio nacional
em vez de tirar as vantagens que devem esperar de obra tão

importante, Mem 11 recear fundadamcnte vêr-se arruinadas em

consequencia do contrahendo, (5) que seria impossivel evitar, ,

apezar de quantas providencias se adoptassem; e em conse

quencia da exclusão que não lhes seria dado contrastar.

Nem responda o Sr.' Bermudez que este argumente póde
ser invertido, e empregado com igual, força, pelos jornalistas
hespanhoes contra Portugal, porql;le, não ficando pertencendo a

(3) O Correio sabe já demasiado bem que metade dos mari

nheiros, que a Empreza houver de empregar, serão Portuguezes.
(4) Já temos explicado que nem a Empreza do Sr. Sá, nem

outra alguma que se divide em acções póde ser nacional nem estran

geira. Se algum mal ha de resultar para os que hoje se occupam
da navegação, o mesmo lhe causará qualquer outra Empreza, se,
como a do Sr. Sá, pedir o exclusivo.

(5) Já ternos respondido a este argumento. Agora lembramos
ao Correio o que disse, sobre este assumpto, o Duque de Palmella
quando se tractou da navegação do Douro, 'cujo discurso inserimos
mais adiante.
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OIivegação do Téjo hespanhol á Compauhia Porlugueza, o argu
mento cahe, e perde todo' o pêso com que esmaga a proposta
Bermudez. '

Agora pelo que respeita aos direitos de transito, que o

Sr. Bermudez encapota para não assustar, repetimos que esta
mos authorizados a suspeitar e temer-nos da sua exigencia, por
isso que vêrnos já propostos fretes enormemente excessivos.
Nós não combatemos os direitos de transito por desusados;
declaramos que os não queremos vexatorios; e que é im

possivel que o Sr. Bermudez Dão queira harmoniza-los corn

os fretes, que são tres vezes maiores que os que pede o Sr. Sá'

Nogueira. (6)
.

Nós já escrevemos, e demonstrámos que só o producto
dos fretes exigidos pelo Sr. Bermudez importaria em centena
res de centos de réis annualmente, E quem pagava essas enor

Illes sommas, não seria o povo portuguez? E a favor de quem?
exclusivamente de Hespanba ! E esta consideração é muito

ponderosa: todo o provei to da Empreza . Bermudez é proveito
para a Hespanha : e todo o proveito da Empreza Sá Nogueira
é proveito para .Portugal. (7) ,

Em fim, para resumir tudo em duas palavras, a Empresa
Bermudez declara que quer fazer as obras todas á sua custa,'

(6) O Sr. Bermudez se compromette desde logo a levar sómentê
metade dos fretes que o Sr. Sá exige, sempre que o 'Governo lhe

'conceder o mesmo privilegio, e debaixo das mesmas condições que-o
Sr. Sá propõe. Diga-nos o Correio se o Sr. Sá quererá fazer igual
troca pelas propostas do Sr. Bermudez já que estas são tão vanta

josas.
(7) Este argumento não tem força depois do que j.á se tem dito

ácerca de uma Empreza que se divide em acções. Nem tão pouco -a

teria ainda quando se demonstrasse que todo o producto da navega
ção era a favor de Hespanha; porque neste caso seria para reembolso
dos capitaes hespanhoes que houvessem entrado' e sido gastos em

Portugal. O Correio se esquece tambem de que os Portuguezes po
dem tomar uma terça parte, pelo menos, das acções que se emit
tirem para as obras em Hespanha, e que assim poderiam os hes....

panhoes tambem dizer que uma terça parte dos fretes viria para. Por.
tugal.

Diremos comtudo ao Correio que ainda que o seu argumento
fosse applicavel no caso presente, sempre mostraria uma completu
ignorancia dos primeiros rudimentos dé Economia Politien.



121'
e

.

que quèr só a vantagem de ,Portugal, (8) e esta declaração
é a próva mais evidente de que ou intenta infinitas vantagens.
economicas para si e para o Paiz, ou as intenta politicas de
valor inestimavel. É axioma que ninguem contracta: para per�
der; e dahi se deduz necessariamente que 'se devem suppôr
lesivos os' lucros da parte que os occulta, como se tão sómente
contractasse por méro obsequio, e em benefício exclusivo da'
'outra parte. -, .'

Era aqui occasião de fallar das considerações politicas a

que nos obriga, e obriga a todo o homem que se .interessa
nas cousas. do seu Pâiz, a Empreza Bermudez; porém de-,
vemos primeiro dizer brevissimas palavras da Empreza Sá

Nogueira.
Hontem nos foi communicada uma cópia das alterações

ultimamente apresentadas por esta Empreza, :e lendo-a com

attenta reflexão concluimos que, nos termos agora propostos, é
inteiramente admissivel. Presta ao Governo todas as garantias
que, este pôde pertender razoavelmente em taes contractos, e

não faz nenhuma exigencia insólita, nem que não haja sido
concedida :a outras Emprezas e com elias' contractada pelo
Governo. Além disso apresenta em luz c.lara as obrigações a

que .se sujeita, e as vantagens que pede; e são moderados os

lucros que se deprehende deverem provir-lhe da execução effe
ctiva do mesmo Contracto. E acha-se nesta proposta uma cousa

mui digna de louvor, e .é não haver mysterio nem nas condi
.çiíes, nem nas obrigações, nem nas vantagens 'para a Empreza,
nem nos proveitos -pata o' Paiz, .

.

"

Tambem observámos com satisfação que a Empresa Sá

.Nogueira, tornando .mais explicitas .as suas proprias .obrigações;
diminuindo muito as suas exigencias; e eugmentando-quento se

-põde .desejar as. garantias ,e seguranças para o Governo, redu
ziu ainda os 'preços .dos fretes já todavia assáz moderados, e

àugmentou consideravelmente os favores ou vantagens que. de-

,(8) O Correio não díz .a verdade •. - O S�. Bermudez nãodisse
que quer s6 a vantagem .de Portugal •. Demonstrou que a navegação, o

transito; e. as demais condições .da Empreza não só não prejudicavam
mas .até eram .vantajosas para .Portugal .. Aconsc,lhamos ao Correio,
por seu proprio decóro, que dispute de boa fé.

'

'.
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vem resultan para os povos' é para o Governo da adopção "'dit
sua proposta. (9)

Em
.

conclusão observaremos a respeito desta Emprezs
exactamente o contrario do que observámos a .respeito da Em

preza Bermudez, isto é _. que os resultados 'do immenso mo-:

vimento por ella produzido, e até os seus proprios lucros túdo
fica ·no Paiz, revertendo inteir-amente em utilidade da Nação.

Em remate notámos em resposta ao Sr. Bermudez, qU'e
se tínhamos louvado a primeira proposta do Sr. Sá Nogueira,
não era como optima, era como preferiv�l á do Sr. Bermudez;
porque se aquella não era a melhor possivel economicamente,
era de todo o ponto segura politicamente. Hoje, depois de alte..

rada, deve approvar-se economica e politicamente.
Agora voltaremos ás considerações politicas. A questão

politica é por ventura aqui de maior transcendencia ainda que:
Il questão económica, e não está resolvida como suppõe o Sr,
Bermudez. Tornar � Téjo navegaveI lité ao interior da Hes..

panha, ficando esta navegação por exclusivo entregue a uma

Companhia Hespanhola, seria erro tão grande e de tão peri
gosas consequeneias, que não poderia encontrar-se quem O'

.

absolvesse. Não entraremos no exame, aliás facilimó, das pon":
derações que suggere este assumpto, porque desejamos não fe...

rir susceptibilidades, e porque silo de obvia comprehensão, O
Governo que não prevê o futuro,' flea responsavel por todas as

consequencias da sua falta de presisão,
'

E v.em aqui a pello observar ao Sr. Bermudez que não

procede com prudencia em querer involver nesta questão a'

Nação ou Governo Hespanhol. (10) Nós sabemos respeitar a

(,9) A'inda se não publicaram estas novas propostas do Sr. Sá,
e pOT tanto nada podemos d·izer dellas, A,pezar das expressões do
Correio crêmos que subaistírão ainda as garantias de [uros e amoeti
zação pelo Governo, creação de novas Inscripções de 5 por cento pos
tas á disposição do Sr. Sá, etc. As proprias palavras do Correio no

lo dão a entender.

(10) Tarnbem é falso este argumento. O Sr. Bermudez não en

volveo nesta questão El Governo Hespanhol: ahi estão para préva to
dos os seus artigos; o Corre,io é, pelo contrario, quem ao fa·l·lar da
Empreza do Sr. Bermudez envolveu o Governo Respanbol e á Nação,
Hespanhola; e para a insultar até appelleu para desinteltigencias an-

tigas. Os seus mesmos artigos o provam.
.
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Nação Hespanhola e o seu Governo, e por isso nem de leve
intentámos injuria-los. Sabemos tambem quanto importa aos

dous Paizes, mutua e boa amizade. Mas tambem sabemos que
não ha consideração proxima nem remota a que deva ou possa
sacrificar-se QS interesses materiaes, e a honra, e a indepen
dencia nacional; Respeitamos a Hespanha e queremos a sua

amizade; mas não .tem nada com isso a Empreza do Sr. Ber-,
mudez. Queremos antes de tudo os interesses. e a independencia
de Portugal, e por isso não queremos a proposta mysteriosa
da Empresa Bermudez de Castro •

-.
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. P A�A� ap�iar ainda mais os. argumentes e razões com

que tenho defendido o meu .projecto da navegação do Téjq
contra as impugnações que se lhe tem feito, transcreverei em

seguimento as opiniões de muitos homens distinctos de Portu
gal, emittidas no Parlamento quando se tractou nelle da ques
tão da navegação do Douro. Elias poderão servir de resposta
aos que atacam o meu projecto de navegação apresentando-o
como nocivo por causa do contrabando a que daria logar, ou

como contrario ã independencia nacional. A razão é por si só

poderosissima; porém ainda- adquire maior força quando se

apresenta apoiada com a authoridade de homens tão conheci
dos pela sua sabedoria, sua illustração, e seu patriotismo.

EXTRACTO DO DISCUBSO DO SB. DUQUE DE PAIoMEIoI.A

NA SESSÃO DE 20 DE .... 11IoRO DE 1840 •

. . . . .. hem posso eu convencer-me que uma reunião de Re

presentantes da Nação, tão iIlustrados como os que se acham
neste recinto, imagine que por meio deste ajuste se augmenta
a probabilidade do contrabando em Portugal, ou se dá mais
facilidade para a introducção furtitiva de generos de outro
Paiz no nosso.

Como se tracta unicamente das relações entre Portugal
e Hespanha, direi que, tendo estes dous Reinos por limites
uma raia tão extensa, e tão destituída de obstaculos naturaes,
tão I facil de transitar n'umas partes, e de vadiar em outras,
parece incrivel imaginar-se que a unica communicação, pela
qual é facillimo evitar o contrabando, o và augmentar. Ao con

trario, parece evidente que offerecendo-se uma sahida legal e

franca a alguns dos generos que entram fraudulentamente em

Portugal, que offerecendo-se por meio de direitos tão modicos,
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como devem set os de' transito, um DÍodo, de 'exportàçiio

. áquel
les generos que superabundam nas Províncias limitrophes de

Hespanha ] parece, digo, que deverá diminuir o incentivo que
ba pará fazer o contrabando pela raia sêcca. Estou persuadido
que para evitar os descaminhos que se receia tenham lagar
por esta communicação, basta uma sõcousa : dous homens de
bem que se colloquem um na entrada,' 'e outro 'no ponto de

'deposito, ,

dous 'homens de probidade" que de modo nenhum

sejam capazes de roubar; havendo isto é impossivel fraudar-se
li Fazenda, e commetter quaesquer' enganos' ou roubos pela
introducção desses generos. Sem querer recorrer ao sentimen
talismo, para 9 qual nunca se deve' appelíar quando se cura
de objectos tão positivos como este, é preciso usar da razão,
nllegar factos, produzir argumentes e não fallar á imaginação
nem ás paixões; direi tambern 'que aquillo de que nós carece
mos, pelo concurso maximo de todos os Portuguezes, é de
communicações internas; estradas, canaes, pontes, em fim de
meios de transporte para o commercio dos nossos generos: ora,
essa communicação por agua qqe nos deu a natureza, esse

mesmo Rio, bem ou mal navegavel, quer-se tornar inutil? A
idéa deste ajuste não é nova; o illustre Senador que está sen

tado adiante de mim, affirmou que já em t 823 se tinha 'tra
ctado de um ajuste com Hespunha similhante a este; não

digo que então se tractasse com toda a latitude com que
actualmente se faz, mas é certo' que' este projecto data de

muito mais lónge; n� tempo 'de Filippe 2;'" n�vegou..,se 'o Téjo
'

•••••••••••••••••
;
•••• r ••

'

•••

'

•••••••

'

.

• • • .• Concluo que 'se a Convenção tem algum defeito, é não

applicer ao Téjo e ao Guadiana tudo o que nella se acha esti

pulado para o Douro •

... .. " ..

. O que convém dizer agorii é que já não vivemos na era,
em que se destrúiam as estradas, e se elevavam muros para
separar os Paizes uns dos outros 'e para os defender: hoje. essas

defezas pouco valern ; nós devemos aspirar a enriquecermos por
meio de um commercio mais' animado, 'por meio da facilidade
das comrnúnicações, por meio das Empresas de todo o genero;
e devemos fazê-lo' sem' medo -e 'sem reèeio de alguma' cense-



quencia politica daquellas que pode inspirar a visinhança de
uina Nação mais poderosa; porque certamente não será tor
nando intransitaveis 'as nossas estradas, e 'Iançandó cadêas para
'impedir 1:1 entrada dos' nossos Rios ·que nos havemos de defen
der a Portugal.' Este lado da questão liberal não' pôde deixar
de encerrar-se assim, e 'de applicer-se a este caso os princi
pios que estão hoje adoptados em todo o mundo, erp quanto á

navegação dos Rios que atravessam no seu' curso distinctos
Estados, principies que já formam parte do Codigo do Direito
internacional porqJ..le estão consagrados em alguns ,dos Tractados
geraes, que se, fizerem nos Congressos, e nomeadamente no de
Vienna, e que estão postos ern- prática por todas as Nações
que se acham no caso' de os seguirem; de tal maneira que
poderia entrar em dúvida, se com effeito era viol,ar esses prin-,
cipios de Direito Publico, o querer vedar a: entrada dos Rios
absolutamente, í

O Douro nasce em Hespanha, fertilizá ':e banha n9 sell
curso tres Provincias de Portugal e desemboca. no mar; a parte
deste Rio que cone em Hespanha é pouco -navegavel ; não o

será o mesmo, como disse ô Sr. Barão da-Ribeira pe Sabrosa;
mas tanto para esta parte, como parll aquella que atravessa

Portugal, creio, que o meio, se o ha, de tornar o Rio mais
navegavel, é esse Tractado, ajudado de algumas medidas pro
prias.; nem se farão tis obras necessarias para' tornar o Rio
cómmodamente navegável, em quanto não fôr licito tirâr todo
o partido, que delle se póde anferir; promovendo-se o desejo
de .Emprezas, não só Portuguezas, mas tambem Hespanholas,
que com o tempo' poderão concorrer para tornar praticilvel. i!
navegação do Douro. '

, .,

EXTRACTO DO DIscvaso DO sa. AIoMEIDA GARRETT
NA SESSÃ.O �. 11 DE NOVEMBRO DE 1840

,.

SOBRE A NAVEGACjI.i.O DO notmc.
'

Os navios que �ierem ao -Porto hão de trazer merca ..

dorias com que paguem os valores que alii receberam, estes va-:
lor-es hão de augmenter o nosso Commercio, 'hão -de augmell",
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tat a 'nossa industria em outres artigos. que lhes vendamos;
hão de levar valores e trazer, valores, e o augmento que produz
este fluxo e refluxo deve .dar vantagens ao Paiz .. '.' ..... , •

• " ..".. i .�. • • � • " • • i • • • • • e, • • • • " • .'. • .. • • " • " • • • • " • •

Mas querem tam bern considerar a questão pelo lado do
decoro nacional, pelo lado da politica! Confesso que não en

tendo .bem o que póde ter de commum .a Navegação do Dou
ro .com a indepeudencia .nacional, . Como pode ficar ern .perigo
a independencia de uma Nação porque estabelece um novo'

meio de .comrnunicação com as outras Nações visinhas ? Aonde
estão as barreiras com' que se defendeu a independencia nacio
nai Portugueza, senão no espírito e no coração dos seus habi
tantes, e no equilibrio dos encontrados intéresses das outras

potencias da Europa? Aonde estão. as scrranías, os rios, os

mares, os castellos que nos separam. da Potenciá limitrofe •••

.
. ,' " " . " . " " " ,. " '.

Um povo que é tão proverbial no Mundo por seu adian
tamento na civilisação material, como pela sua estupidez poli
ti�ª, os Chinas poseram todi! a sua confiança de iudependencia
nacional .. em um muro de louça que levantaram entre a Tar
tarie, e o seu Paie, O que lhe -resultou dessa construeção do
muro? Terem sido invadidos e conquistados regularmente ..•

�-"�"."" .. ':"" .. " .. ''''''.'' .. ;.'' .... ' .. '.'�

.Não eram Chinas, mas fizeram· politica chineza os que
gastaram .uns poucos de milhões sterlinos em Ievanlar em 1815
as fortificações que separam a Belgica da França! D' ahi a 1 Õ
annos estavam moralmente como a muralha de Tartarin. Se
a união não se fez,. não foram es fortalezes rnateriaes. mas

QS interesses da Europa que a impediram ••..••....•....

••
•

1 - ,. � .

Se uma Potencia estraugeira nos quizer invadir alguma
vez, Deos permitte, que venha pelo Douro abaixo, porque da
remos . cabo della em poucos dias; que não venha pela raia
secca tão aberta por todas as partes. Não tenho medo da Na

veção do Douro, não. Oxalá que todos os nossos rios fossem na

vegaveis.. que eu vetava que se fizessem navegaveis para. todo o

Mundo .

"

' ;. io ' ••
'

••• " • _ , .

• • • v •• ' ....... Oxalá qmj) 'se podesse todos (!)s dias 'Wir aqui
sacriâcar isto a que chamam independencta nacional, votan-
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do-se "por mais um rio navegavèl, que tivesse" cómmunicação'
para � Hespanha, para a França, para a Allemanha! Tomara
eu que .os ricos productos dos teares de Allemanha, e das ma-·

nufacturas. francezas, da agricultura castelhana, em .logar de se.

irem' vender nos seus portos e mercados, onde nós e outros
lh'as vamos comprar, 'viessem expôr-se nos mercados e portos'
do Porto e de Lisboa. Grande dia seria esse para 'mim! .•. " •

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' .

Tomára eu que o Téjo que jã até certo ponto nos servia
de communicação com a Hespanha o podesse tornar. a ser;
tomara eu que em logar de desabarem todos os dias as terras

doRiba-Téjo no Jeito delle, qué o estão entulhando, todas 'as

Nações do Mundo fossem interessadas nessa Navegação, e que
todos os dias eu visse não só a bandeira hespanhola, mas as

bandeiras de todos os Paizes, arvoradas nos barcos que viessem
.por: elle abaixo!

·;"111;'1;;;-

EXTRACTO DO DISCUBSO DO SB. MINISTRO DO BEINO

(RODRIGO DA FONSECA MAGALHÃES) :N A SESSÃO
DE 11 DE :NOVEMBBO DE 18�O.

"

. � ..... MAS .disse 'o nobre Deputado (o Sr. MOlIra' Ca
hral) « para ser mau o Tractado, para ser omïnoso, basta fi haver
o 'Governo do Usurpador celebrado um Tractado de nat1egação
do Téio com Hespanha.» Esse Tractado Coi Ceito; e não duvido
dizer, sem me referir ao modo, que o pensamento que conce

heu o Tractado de navegação do Téjo, é pensamentopatriotieo,
fosse de. D. Miguel, �osse de D. Ma�oel. •........•••••.•
k.. . '. ' .. ' ....•.... _"

' o, • , •.•• '.'._, •• _.� .•••
_

J

Sr. Presidente, os murmores com que foi edificado o ce

lebre edifício do Escurial, são, 'na maior parte, das pedreiras
d'Estremoz, levados pelo Rio Téjo a Toledo, no Seculo XVI--:
esta noção histórica, ,para uma Camara illustrada, explica, en
tendo eu, o grande pensamento da Navegacão do Téjo..••..•

• " •••••••••••••••••••••••• I

-

. . Chegaremos ao legar. opportuno. de examinar os, damnos
ou proveitos, as vantagens ou desvantagens que. dessa Conven

-ção resultem, não devendo decidir por sentimentos d'antipathias
, L



populares, que devem ceder as luzes da civilisação. Estes pré ...

conceitos já não dominam no tempo presente, reinaram em

outras epocas, quando a separação e isolamento entre povo e

povo era considerado um meio de conservar a independencia
nacional: tratava-se de tornar innacessiveis os territories e as

povoações das Nações limitrophes, e o que não podia conseguir
se por longas distancias interpostas, procurava obter-se pelas
difficuldades do terreno e obstaculos nas vias de comrnunicação ;
r

.

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . , .

Outro modo de existir é o das Nações modérnas : a in
dependencia dellas, hoje, nasce da causa contraria : é pela ge
neralidade dos interesses individuaes que se ligam as Nações,
ë principalmente as JS" ações visinhns : sao estas a maior garait ..

tia -da paz pubiièa, e dá armenia entre os seus Governos.
Nunca il França e�teve mais longe de fazer a gùerra à Ingla
terra do que depois que as relações commerciaes se estreita
ram no ponto em que estão boje, depois que a distancia de
París a. Londres se precorre em 24 boras, depois qut! os Ca

minhos 'de ferro tem feito de Londres' a Liverpool urn passeio,
e os Vapôres outro de Dovre a Calais..... : ..........•••

/

A nossa independencia I Periga a nossa independencia !

Porque temos mais meio de communicação, porque temos mais

relações damizade e commercio, periga a uossa indepeedencia?
Supponhamos que um bloqueio maritimo cerrava os nossos

portos, não poderiamos recorrer a meios de communicação in
terna com o Paiz limitrophe para entreter nossas relações
commerciaes, e a permutação de nossos productos em quanto
se não abriam de novo as communicações maritimas? .•..•..

Devemos, Sr. Présidente, attender ao fim das cousas, ao

fim porque ellas se fazem, e affastar para longe destas descon

fianças ûcticias, que nos iriam colloear em um ponto de muito
maior atrazo e retrogradação do que aquelle em que realmente
estamos; esses ciumes. essas desconfianças longe de concorrerem

para a nossa independencia, até mostram, pela falta da nossa

civilisação que não sômos dignos della...•...............

";0 ..
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SINTO que não seja possível inserir as opiniões emittidas
etodos os discursos pronunciados sobre o negocio do Douro por
muitos homens entendidos como o Sr. Agostinho Albano, Conde
da Taipa, Visconde de Sá e outros; e nomeadamente os que
prenunciou 'o illustre Deputado o Sr. J. J.' Gomes de 'èastrõ
�a Sessão de t8 e 19 de Novembro de 1840; no qual entre
as muitas idéas de illustração que contém se notam as seguin
tes palavras ( DESEJO OS DEPOSITOS FI,SCALIZADOS COAIO ELLES

DEVBM SER; PORQUE COM ELLES TIRAREIIfOS GRANDE PROVEITO

DO NOSSO TÉJO E DO NOSSO DOURO; E DIGO MAIS, DESEJO QUE
Õ nUCTADO DO DPURO SEJA APENAS O PRELUDIO PARA O

11UCTADO DO, TÉ.TO, E' DESEJO QUE LISBOA. E O PORTO SEJAM

O GRANDE ARMAZE1Jf DpS GENEROS HESPANlfOES, JÁ QUE INFE

LIZMENTE O NÃO SÃO l{OJE, COMO JÁ FORAlIf, DOS GENEROS DA::

A.MERICA E ASIA. »

_-
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